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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

“OCIEDáDEàDEàTRáN“PORTE“àCOLETIVO“àDEàBRá“ÍLIá
           

              
à

HaǀeŶdoàiƌƌegulaƌidadesàŶesteàiŶstƌuŵeŶto,àeŶtƌeàeŵàĐoŶtatoàĐoŵàaàOuǀidoƌiaàdeàCoŵďateàăàCoƌƌupçĆo,àŶo
telefoŶeàϬϴϬϬ-ϲϰϰϵϬϲϬ

ààà

PREGÃO ELETRÔNICO

 

COMPRASNET PROCESSO No: ϬϬϬϵϱ-ϬϬϬϬϬϭϭϳ/ϮϬϮϭ-ϲϬ
PREGÃO Nº: Ϭϰ/ϮϬϮϭ
TIPO DE LICITAÇÃO: MaioƌàDesĐoŶto

MODO DE DISPUTA: áďeƌto
INTERESSADO: “oĐiedadeàdeàTƌaŶspoƌtesàColeƟǀosàdeàBƌasíliaàLtda.à-àTCB
OBJETO:àOàoďjetoàdaàpƌeseŶteàliĐitaçĆoàĠàaàesĐolhaàdaàpƌopostaàŵaisàǀaŶtajosaàpaƌaàaàaƋuisiçĆoàdeàÓleo
Diesel,àpaƌaàateŶdeƌàaàdeŵaŶdaàdaàfƌotaàdeàǀeíĐulosàdaà“oĐiedadeàdeàTƌaŶspoƌtesàColeƟǀosàdeàBƌasíliaà–
TCB.,àĐoŶfoƌŵeàĐoŶdiçƁes,àƋuaŶƟdadesàeàexigġŶĐiasàestaďeleĐidasàŶesteàEditalàeàseusàaŶexos.

NATURE)A DE DESPESA: ϯ.ϯ.ϵϬ.ϯϬ
CÓDIGO UASG: ϵϮϲϭϲϳ
ENTREGA DE PROPOSTA: áà paƌƟƌà daà puďliĐaçĆoà Ŷoà DiĄƌioà OfiĐialà doà Distƌitoà Fedeƌal,à eà Ŷoà sisteŵa
CoŵpƌasŶetàpeloàPoƌtalàǁǁǁ.goǀ.ďƌ/Đoŵpƌas.

DATA DA ABERTURA:àϬϴàdeàjuŶhoàdeàϮϬϮϭ.
HORÁRIO DA ABERTURA: ϭϬhϬϬŵiŶ.

PREÇO ESTIMADO TOTAL: R$àϮ.ϲϵϬ.ϴϬϬ,ϬϬà;doisàŵilhƁes,àseisĐeŶtosàeàŶoǀeŶtaàŵilàeàoitoĐeŶtosàƌeaisͿ.

PERCENTUAL MÉDIO DE DESCONTO:àϯ,ϰϰ%
PREGOEIRO: RiĐaƌdoàFeliĐiaŶoàdaàCosta
REFERÊNCIA DE TEMPO: TodasàasàƌefeƌġŶĐiasàdeàteŵpoàŶesteàEdital,àŶoàaǀisoàeàduƌaŶteàaàsessĆoàpúďliĐa
oďseƌǀaƌĆo,à oďƌigatoƌiaŵeŶte,à oà hoƌĄƌioà deà Bƌasíliaà –àDFà e,à dessaà foƌŵa,à seƌĆoà ƌegistƌadasà Ŷoà sisteŵa
eletƌƀŶiĐo.

ENDEREÇO:à ásà pƌopostasà seƌĆoà ƌeĐeďidasà exĐlusiǀaŵeŶteà poƌàŵeioà eletƌƀŶiĐoà Ŷoà sisteŵaàCoŵpƌasŶet
peloàpoƌtalàǁǁǁ.goǀ.ďƌ/Đoŵpƌas

à

EDITAL DE LICITAÇÃO

 

áàSOCIEDADE DE TRANSPORTES COLETIVOS DE BRASÍLIA LTDAà–àTCB,àEŵpƌesaàPúďliĐaàdo
DistƌitoàFedeƌal,àŶosàteƌŵosàdaàLeiàŶ.ºàϰ.ϱϰϱ/ϲϰ,àiŶsĐƌitaàŶoàCNPJàsoďàoàŶºàϬϬ.Ϭϯϳ.ϭϮϳ/ϬϬϬϭ-ϴϱ,àĐoŵàsede
Ŷoà“etoƌàdeàGaƌageŶsàOfiĐialàNoƌteà–à“GON,àQuadƌaàϬϲ,àLoteàÚŶiĐo,àBloĐoà͞á ,͟àsituadaàŶestaàCapital,àCEP:
ϳϬ.ϲϭϬ-ϲϲϬ,àŶoàusoàdeàsuasàatƌiďuiçƁesàlegais,àtoƌŶaàpúďliĐo,àpaƌaàoàĐoŶheĐiŵeŶtoàdosàiŶteƌessados,àƋue
ƌealizaƌĄà liĐitaçĆoà Ŷaàŵodalidadeà PREGÃOà ELETRÔNICO,à doà Ɵpoàŵaioƌà desĐoŶto,à paƌaà ĐoŶtƌataçĆoà do
oďjetoàespeĐifiĐadoàŶoàáŶexoàIàdesteàedital.

https://sei.df.gov.br/sei/www.gov.br/compras
https://sei.df.gov.br/sei/www.gov.br/compras
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O preseŶte Đertaŵe será regido pela Lei Ŷo ϭϬ.ϱϮϬ/ϮϬϬϮ, regulaŵeŶtado pelo DeĐreto
Federal Ŷo ϭϬ.ϬϮϰ/ϮϬϭϵ, aĐolhidoà Ŷoà Distƌitoà Fedeƌalà peloà DeĐƌetoà Ϯϯ.ϰϲϬ/ϮϬϬϮ,à Ϯϱ.ϵϲϲ/ϮϬϬϱ,
ϰϬ.ϮϬϱ/ϮϬϭϵ,à Leià Ŷoà ϴ.ϲϲϲ/ϭϵϵϯà eà alteƌaçƁesà posteƌioƌes,à Leià ϭϯ.ϯϬϯ/ϮϬϭϲ,à Leià CoŵpleŵeŶtaƌ
ŶoϭϮϯ/ϮϬϬϲ,à Leià Distƌitalà Ŷ.ºà Ϯ.ϯϰϬ/ϭϵϵϵ,à DeĐƌetosà Distƌitais:à Ϯϲ.ϴϱϭ/ϮϬϬϲ,à ϯϱ.ϴϯϭ/ϮϬϭϰ,à ϯϲ.ϱϭϵ/ϮϬϭϱ,
ϯϲ.ϱϮϬ/ϮϬϭϱ,àϯϵ.ϭϬϯ/ϮϬϭϴàeàϯϳ.ϭϮϭ/ϮϬϭϲ,àďeŵàĐoŵoàasàdeŵaisàŶoƌŵasàpeƌƟŶeŶtesàapliĐĄǀeisàaoàoďjeto,
oďseƌǀadasà asà ĐoŶdiçƁesà estaďeleĐidasà Ŷesteà iŶstƌuŵeŶtoà ĐoŶǀoĐatſƌioà eà seusà aŶexos.à Oà PƌegĆo
EletƌƀŶiĐoàseƌĄàƌealizadoàeŵàsessĆoàpúďliĐa,àpoƌàŵeioàdeàsisteŵaàeletƌƀŶiĐoàƋueàpƌoŵoǀaàaàĐoŵuŶiĐaçĆo
pelaàINTERNET,àŵediaŶteàĐoŶdiçƁesàdeàseguƌaŶça,àuƟlizaŶdo-se,àpaƌaàtaŶto,àosàƌeĐuƌsosàdaàĐƌiptogƌafiaàe
auteŶƟĐaçĆoàeŵàtodasàasàsuasàfases.

Osà tƌaďalhosà seƌĆoà ĐoŶduzidosà poƌà seƌǀidoƌà desigŶado,à deŶoŵiŶadoà Pƌegoeiƌoà ;aͿ,
ŵediaŶteàaàiŶseƌçĆoàeàŵoŶitoƌaŵeŶtoàdeàdadosàgeƌadosàouàtƌaŶsfeƌidosàpaƌaàoàapliĐaƟǀoà͞CoŵpƌasŶet
Moďile ,͟à ĐoŶstaŶteà daà pĄgiŶaà eletƌƀŶiĐa:à ǁǁǁ.goǀ.ďƌ/Đoŵpƌas,à Ƌueà teƌĄ,à deŶtƌeà outƌas,à asà seguiŶtes
atƌiďuiçƁes:à ĐooƌdeŶaƌà oà pƌoĐessoà liĐitatſƌio;à ƌeĐeďeƌ,à exaŵiŶaƌà eà deĐidiƌà aĐeƌĐaà dasà iŵpugŶaçƁesà e
ĐoŶsultasà aoà edital,à apoiadoàpeloà setoƌà ƌespoŶsĄǀelà pelaà suaà elaďoƌaçĆo;à ĐoŶduziƌà aà sessĆoàpúďliĐaà Ŷa
iŶteƌŶet;à ǀeƌifiĐaƌà aà ĐoŶfoƌŵidadeà daà pƌopostaà Đoŵà osà ƌeƋuisitosà estaďeleĐidosà Ŷoà iŶstƌuŵeŶto
ĐoŶǀoĐatſƌio;àdiƌigiƌàaàetapaàdeàlaŶĐes;àǀeƌifiĐaƌàeàjulgaƌàasàĐoŶdiçƁesàdeàhaďilitaçĆo;àƌeĐeďeƌ,àexaŵiŶaƌàe
deĐidiƌà osà ƌeĐuƌsos,à eŶĐaŵiŶhaŶdoà ăà autoƌidadeà ĐoŵpeteŶteà ƋuaŶdoàŵaŶƟǀeƌà suaà deĐisĆo;à iŶdiĐaƌà o
ǀeŶĐedoƌàdoàĐeƌtaŵe;àadjudiĐaƌàoàoďjeto,àƋuaŶdoàŶĆoàhouǀeƌàƌeĐuƌso;àĐoŶduziƌàosàtƌaďalhosàdaàeƋuipe
deà apoio;à eà eŶĐaŵiŶhaƌà oà pƌoĐessoà deǀidaŵeŶteà iŶstƌuídoà ăà autoƌidadeà supeƌioƌà eà pƌopoƌà a
hoŵologaçĆo.

OàEditalà estaƌĄàdispoŶíǀelà gƌatuitaŵeŶteàŶoàeŶdeƌeçoàeletƌƀŶiĐoàǁǁǁ.goǀ.ďƌ/Đoŵpƌasàà e
taŵďĠŵàestaƌĄàdispoŶiďilizadoàpaƌaàĐoŶsultas,àŶaàíŶtegƌa,àŶoàeŶdeƌeçoàeletƌƀŶiĐoàǁǁǁ.tĐď.df.goǀ.ďƌ.

 

ϭ. DO OBJETO
ϭ.ϭàOàoďjetoàdaàpƌeseŶteàliĐitaçĆoàĠàaàesĐolhaàdaàpƌopostaàŵaisàǀaŶtajosaàpaƌaàaàaƋuisiçĆo

deàÓleoàDiesel,àpaƌaàateŶdeƌàaàdeŵaŶdaàdaàfƌotaàdeàǀeíĐulosàdaà“oĐiedadeàdeàTƌaŶspoƌtesàColeƟǀosàde
Bƌasíliaà–àTCB.,àĐoŶfoƌŵeàĐoŶdiçƁes,àƋuaŶƟdadesàeàexigġŶĐiasàestaďeleĐidasàŶesteàEditalàeàseusàaŶexos.

ϭ.Ϯ.àOàpƌeçoàesƟŵadoàĠàƌesultadoàdoàpƌodutoàeŶtƌeàaàesƟŵaƟǀaàdeàĐoŶsuŵoàĐoŶstaŶteàdo
iteŵàϭ.ϮàdoàTeƌŵoàdeàRefeƌġŶĐiaàeàoàpƌeçoàŵĠdioàdoàĐoŵďusơǀelàpƌaƟĐadoàŶaàseguŶdaàƋuiŶzeŶaàdeàaďƌil
Ŷoà Distƌitoà Fedeƌal,à oďƟdoà atƌaǀĠsà doà siteà daà áNPà -à ágġŶĐiaà NaĐioŶalà doà Petƌſleo,à GĄsà Natuƌalà e
BioĐoŵďusơǀeis.

ϭ.ϯàOàdesĐoŶtoàŵĠdioàfoiàoďƟdoàatƌaǀĠsàpesƋuisaàdeàpƌeçosàpúďliĐos.

ϭ.ϰ.à Oà ĐƌitĠƌioà deà julgaŵeŶtoà adotadoà seƌĄà oà ŵeŶoƌà pƌeçoà doà iteŵ,à oďseƌǀadasà as
exigġŶĐiasàĐoŶƟdasàŶesteàEditalàeàseusàáŶexosàƋuaŶtoàăsàespeĐifiĐaçƁesàdoàoďjeto.à

ϭ.ϱ.àáà liĐitaçĆoàseƌĄàdiǀididaàeŵàiteŶsà;ouàuŵàúŶiĐoà iteŵͿ,àĐoŶfoƌŵeàtaďelaàĐoŶstaŶteàdo
TeƌŵoàdeàRefeƌġŶĐia,àfaĐultaŶdo-seàaoàliĐitaŶteàaàpaƌƟĐipaçĆoàeŵàƋuaŶtosàiteŶsàfoƌeŵàdeàseuàiŶteƌesse

ϭ.ϲ.àIŶtegƌaŵàaàesteàEditalàtodosàosàseusàáŶexos.

à

à

Ϯ. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
Ϯ.ϭ.à ásà despesasà paƌaà ateŶdeƌà aà estaà liĐitaçĆoà estĆoà pƌogƌaŵadasà eŵà dotaçĆo

oƌçaŵeŶtĄƌiaàpƌſpƌia,àpƌeǀistaàŶoàoƌçaŵeŶtoàdoàDistƌitoàFedeƌalàpaƌaàoàexeƌĐíĐioàdeàϮϬϮX,àŶaàĐlassifiĐaçĆo
aďaixo:

à

GestĆo/UŶidade:àϮϲ.ϭϬϭà-àTCB

FoŶte:àϮϮϬ

https://sei.df.gov.br/sei/www.gov.br/compras
https://sei.df.gov.br/sei/www.gov.br/compras
http://www.tcb.df.gov.br./


25/05/2021 SEI/GDF - 62588226 - Edital de Licitação

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=71465125&infra_siste… 3/22

PƌogƌaŵaàdeàTƌaďalho:àϮϲ.ϳϴϮ.ϲϮϭϲ.ϰϬϯϵ.ϬϬϬϭ

EleŵeŶtoà deà Despesa:à ϯϯ.ϵϬ.ϯϬ.Ϭϭà -à MáTERIáLà DEà CON“UMOà ;Coŵďusơǀeisà e
LuďƌifiĐaŶtesàáutoŵoƟǀosͿ

à

ϯ. DO CREDENCIAMENTO E DA REPRESENTAÇÃO
ϯ.ϭ.àOàĐƌedeŶĐiaŵeŶtoàĠàaàĐoŶdiçĆoàoďƌigatſƌiaàpaƌaàfoƌŵulaçĆoàdeàlaŶĐesàeàpƌaƟĐaƌàtodos

osà atosà Ŷesteà PƌegĆo,à Ƌueà seà daƌĄà pelaà atƌiďuiçĆoà deà Đhaǀeà deà ideŶƟfiĐaçĆoà eà deà seŶha,à pessoalà e
iŶtƌaŶsfeƌíǀel,àpaƌaàaĐessoàaoàsisteŵaàeletƌƀŶiĐo,àoďƟdaàŶoàsiteàǁǁǁ.ĐoŵpƌasgoǀeƌŶaŵeŶtais.goǀ.ďƌà.

ϯ.ϭ.ϭ.à áà Đhaǀeàdeà ideŶƟfiĐaçĆoà eà aà seŶhaà teƌĆoà ǀalidadesà iŶdeteƌŵiŶadasà eà podeƌĆoà seƌ
uƟlizadasà eŵà ƋualƋueƌà PƌegĆoà EletƌƀŶiĐoà ƌealizadoà Ŷoà COMPRá“NET,à salǀoà ƋuaŶdoà ĐaŶĐeladasà poƌ
soliĐitaçĆoàdoàĐƌedeŶĐiadoàouàpoƌàdeteƌŵiŶaçĆoàlegal.

ϯ.Ϯ.à ásà liĐitaŶtesà ouà seusà ƌepƌeseŶtaŶtesà legaisà deǀeƌĆoà estaƌà pƌeǀiaŵeŶteà ĐƌedeŶĐiados
juŶtoàaoàsisteŵaàpaƌaàpaƌƟĐipaƌeŵàdoàĐeƌtaŵe.

ϯ.ϯ.à Oà ĐƌedeŶĐiaŵeŶtoà daà liĐitaŶte,à ďeŵà Đoŵoà suaàŵaŶuteŶçĆo,à depeŶdeƌĄà deà ƌegistƌo
Đadastƌalà atualizadoà Ŷoà “ICáF.à Oà ĐƌedeŶĐiaŵeŶtoà juŶtoà aoà pƌoǀedoƌà doà “isteŵaà iŵpliĐaà Ŷa
ƌespoŶsaďilidadeà legalà doà liĐitaŶteà ouà deà seuà ƌepƌeseŶtaŶteà legalà eà Ŷaà pƌesuŶçĆoà deà suaà ĐapaĐidade
tĠĐŶiĐaàpƌaàƌealizaçĆoàdasàtƌaŶsaçƁesàiŶeƌeŶtesàaoàpƌegĆoàeletƌƀŶiĐo.

ϯ.ϰ.à Oà usoà daà seŶhaà deà aĐessoà Ġà deà ƌespoŶsaďilidadeà exĐlusiǀaà doà liĐitaŶte,à iŶĐluiŶdo
ƋualƋueƌà tƌaŶsaçĆoà efetuadaà diƌetaŵeŶteà ouà poƌà seuà ƌepƌeseŶtaŶte,à ŶĆoà ĐaďeŶdoà aà “eĐƌetaƌiaà de
LogísƟĐaàeàTeĐŶologiaàdaà IŶfoƌŵaçĆo-“LTI/MPOG,àpƌoǀedoƌàdoà sisteŵa,àouàaà“oĐiedadeàdeàTƌaŶspoƌtes
ColeƟǀosà deà Bƌasíliaà Ltda.à -à TCB,à pƌoŵotoƌaà daà liĐitaçĆo,à ƌespoŶsaďilidadeà poƌà eǀeŶtuaisà daŶos
deĐoƌƌeŶtesàdoàusoàiŶdeǀidoàdaàseŶha,àaiŶdaàƋueàpoƌàteƌĐeiƌo.

ϯ.ϱ.àáàƌepƌeseŶtaçĆoàdoàliĐitaŶteàfaƌ-se-ĄàpoƌàŵeioàdeàiŶstƌuŵeŶtoàpúďliĐoàdeàpƌoĐuƌaçĆo
e/ouàpaƌƟĐulaƌàĐoŵàfiƌŵaàƌeĐoŶheĐidaàeŵàĐaƌtſƌio,àƋueàĐoŵpƌoǀeàosàŶeĐessĄƌiosàpodeƌesàpaƌaàpƌaƟĐaƌ
todosàosàatosàiŶeƌeŶtesàaoàĐeƌtaŵeàeŵàŶoŵeàdoàpƌopoŶeŶte.àEŵàseŶdoàsſĐio,àpƌopƌietĄƌio,àdiƌigeŶteà;ou
asseŵelhadoͿà daà eŵpƌesaà pƌopoŶeŶte,à deǀeƌĄà apƌeseŶtaƌà Đſpiaà doà estatutoà ouà ĐoŶtƌatoà soĐial,à ou
iŶstƌuŵeŶtoàespeĐífiĐoàŶoàƋualà estejaŵàexpƌessosà seusàpodeƌesàpaƌaàexeƌĐeƌàeà assuŵiƌàoďƌigaçƁesàeŵ
deĐoƌƌġŶĐiaàdeàtalàiŶǀesƟduƌa.

ϯ.ϲ.à Oà liĐitaŶteà deǀeƌĄàŵaŶifestaƌ,à eŵà Đaŵpoà pƌſpƌioà doà sisteŵaà eletƌƀŶiĐo,à ďeŵà Đoŵo
pƌeeŶĐheƌàasàseguiŶtesàDeĐlaƌaçƁesàoŶliŶe,àfoƌŶeĐidasàpeloà“isteŵaàdeàPƌegĆoàEletƌƀŶiĐoàdoàCoŵpƌasŶet:

ϯ.ϲ.ϭ.àDeĐlaƌaçĆoàdeà IŶexistġŶĐiaàdeàFatoà “upeƌǀeŶieŶte,à atestaŶdo,à soďàasàpeŶasàdaà lei,
ƋueàatĠàaàpƌeseŶteàdataàiŶexisteŵàfatosàiŵpediƟǀosàpaƌaàsuaàhaďilitaçĆoàŶoàpƌeseŶteàpƌoĐessoàliĐitatſƌio,
ĐieŶteàdaàoďƌigatoƌiedadeàdeàdeĐlaƌaƌàoĐoƌƌġŶĐiasàposteƌioƌes;

ϯ.ϲ.Ϯ.à DeĐlaƌaçĆoà deà Ƌueà ŶĆoà eŵpƌegaàŵeŶoƌesà deà dezoitoà aŶosà eŵà tƌaďalhoà ŶotuƌŶo,
peƌigosoà ouà iŶsaluďƌe,à ouà ŵeŶoƌesà deà dezesseisà aŶosà eŵà ƋualƋueƌà tƌaďalho,à salǀoà Ŷaà ĐoŶdiçĆoà de
apƌeŶdiz,àaàpaƌƟƌàdeàƋuatoƌzeàaŶos,àƌegulaŵeŶtadaàpeloàDeĐƌetoàŶºàϰ.ϯϱϴ/ϬϮ;

ϯ.ϲ.ϯ.àDeĐlaƌaçĆoàdeàelaďoƌaçĆoàiŶdepeŶdeŶteàdeàpƌoposta,àeŵàĐuŵpƌiŵeŶtoàaoàdisposto
ŶaàIŶstƌuçĆoàNoƌŵaƟǀaà“LTIàŶºàϮ/ϮϬϬϵ,àdeàϭϲ/Ϭϵ/ϮϬϬϵ,àpuďliĐadaàŶoàDOUàdeàϭϳ/Ϭϵ/ϮϬϬϵ;

ϯ.ϲ.ϰ.àCoŵpƌoǀaçĆo,àexigidaàsoŵeŶteàpaƌaàŵiĐƌoeŵpƌesaàeàeŵpƌesaàdeàpeƋueŶoàpoƌte,àde
eŶƋuadƌaŵeŶtoà eŵà uŵà dosà doisà ƌegiŵes,à Đasoà teŶhaà seà uƟlizadoà eà ďeŶefiĐiadoà doà tƌataŵeŶto
difeƌeŶĐiadoàeàfaǀoƌeĐidoàŶaàpƌeseŶteàliĐitaçĆo,àŶaàfoƌŵaàdoàdispostoàŶaàLeiàCoŵpleŵeŶtaƌàŶºàϭϮϯ/Ϭϲ.

ϯ.ϲ.ϱ.à DeĐlaƌaçĆoà deà Ƌueà Đuŵpƌeà pleŶaŵeŶteà osà ƌeƋuisitosà deà haďilitaçĆoà eà Ƌueà sua
pƌopostaàestĄàeŵàĐoŶfoƌŵidadeàĐoŵàasàexigġŶĐiasàdoàEdital.

ϯ.ϲ.ϲ.à NeŶhuŵaà pessoaà İsiĐaà ouà juƌídiĐa,à aiŶdaà Ƌueà ĐƌedeŶĐiadaà poƌà pƌoĐuƌaçĆoà legal,
podeƌĄàƌepƌeseŶtaƌàŵaisàdeàuŵaàLiĐitaŶte.à
à

ϰ. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO ELETRÔNICO
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ϰ.ϭ.à PodeƌĆoà paƌƟĐipaƌà desteà PƌegĆoà eŵpƌesĄƌio/eŵpƌesasà iŶteƌessadasà doà ƌaŵoà de
aƟǀidadeàdoàoďjetoàdestaàliĐitaçĆoàƋueàĐoŵpƌoǀeŵàsuaàƋualifiĐaçĆo,àŶaàfoƌŵaàiŶdiĐadaàŶesteàEdital:

ϰ.ϭ.ϭ.à “eƌĄà ĐoŶĐedidoà tƌataŵeŶtoà faǀoƌeĐidoà paƌaà asà ŵiĐƌoeŵpƌesasà eà eŵpƌesasà de
peƋueŶoàpoƌte,àpaƌaàasà soĐiedadesàĐoopeƌaƟǀasàŵeŶĐioŶadasàŶoàaƌƟgoàϯϰàdaàLeiàŶºàϭϭ.ϰϴϴ,àdeàϮϬϬϳ,
paƌaàoàagƌiĐultoƌà faŵiliaƌ,àoàpƌodutoƌà ƌuƌalàpessoaàİsiĐaàeàpaƌaàoàŵiĐƌoeŵpƌeeŶdedoƌà iŶdiǀidualà -àMEI,
ŶosàliŵitesàpƌeǀistosàdaàLeiàCoŵpleŵeŶtaƌàŶºàϭϮϯ,àdeàϮϬϬϲ.

ϰ.ϭ.Ϯ.à EŵpƌesĄƌioà iŶdiǀidualà ouà soĐiedadeà eŵpƌesĄƌia,à doà ƌaŵoà deà aƟǀidadeà doà oďjeto
destaàliĐitaçĆo,àƋueàateŶdaàaàtodasàasàĐoŶdiçƁesàestaďeleĐidasàŶesteàeditalàeàseusàaŶexos.

ϰ.ϭ.ϯ.àQueàestejaŵàĐadastƌadasàŶoà“isteŵaàdeàCadastƌaŵeŶtoàUŶifiĐadoàdeàFoƌŶeĐedoƌesà–
“ICáF,àŶosàteƌŵosàdoà§àϭº,àaƌt.àϭºàdoàDeĐƌetoàϯ.ϳϮϮ,àdeàϬϵàdeàjaŶeiƌoàdeàϮϬϬϭ,àpuďliĐadoàŶoàD.O.U.,àdeàϭϬ
deàjaŶeiƌoàdeàϮϬϬϭàeàaƌt.àϰ°àdoàDeĐƌetoàDistƌitalàŶ°àϮϯ.ϱϰϲ/Ϭϯ;àou.

ϰ.ϭ.ϰ.àQueàŶĆoàestejaŵàĐadastƌadasàŶoà“ICáFàouàƋueàesƟǀeƌeŵàĐoŵàseusàĐadastƌaŵeŶtos
ǀeŶĐidos,à taŵďĠŵà podeƌĆoà paƌƟĐipaƌà daà liĐitaçĆo,à desdeà Ƌueà ateŶdidasà asà exigġŶĐiasà de
HaďilitaçĆoàdesteàedital.

ϰ.Ϯ.àáà siŵplesàpaƌƟĐipaçĆoàŶaà LiĐitaçĆoà iŵpoƌtaà total,à iƌƌestƌita,à eà iƌƌetƌatĄǀelà suďŵissĆo
dosàpƌopoŶeŶtesàasàĐoŶdiçƁesàdesteàEdital.

ϰ.ϯ.à NĆoà podeƌĆoà ĐoŶĐoƌƌeƌ,à diƌetaà ouà iŶdiƌetaŵeŶte,à Ŷestaà liĐitaçĆoà ouà paƌƟĐipaƌà do
ĐoŶtƌatoàdelaàdeĐoƌƌeŶte:

ϰ.ϯ.ϭ.à EŵpƌesĄƌioà /à Eŵpƌesasà eŵà pƌoĐessoà deà falġŶĐia,à ƌeĐupeƌaçĆoà judiĐialà ou
extƌajudiĐial,à ĐoŶĐoƌdata,à iŶsolǀġŶĐia,à ĐoŶĐuƌsoà deà Đƌedoƌes,à dissoluçĆoà ouà liƋuidaçĆo;à eŵpƌesas
deĐlaƌadasà iŶidƀŶeasà pelaà ádŵiŶistƌaçĆoà PúďliĐa,à eŵpƌesasà suspeŶsasà deà liĐitaƌà ouà ĐoŶtƌataƌà Đoŵà a
ádŵiŶistƌaçĆoàPúďliĐaà;PaƌeĐeƌàŶºàϯϳϯ/ϮϬϭϴà–àPRCON/PGDFàeàPaƌeĐeƌàŶ.ºàϲϳϭ/ϮϬϭϵà–àPGCON“/PGDFͿ.

ϰ.ϯ.Ϯ.à EŵpƌesĄƌiosà /à Eŵpƌesasà deĐlaƌadasà iŶidƀŶeasà paƌaà liĐitaƌà ouà ĐoŶtƌataƌà Đoŵà a
ádŵiŶistƌaçĆoà PúďliĐa,à diƌetaà ouà iŶdiƌeta,à Fedeƌal,à Estadual,à MuŶiĐipalà eà Distƌital,à ďeŵà Đoŵoà asà Ƌue
estejaŵà eŵà suspeŶsĆoà teŵpoƌĄƌiaà deà paƌƟĐipaçĆoà eŵà liĐitaçĆo,à eà iŵpediŵeŶtoà deà ĐoŶtƌataƌà Đoŵà a
ádŵiŶistƌaçĆoàdoàDistƌitoàFedeƌal.

ϰ.ϯ.ϯ.à EŶĐoŶtƌaŵ-seà iŵpedidosà deà paƌƟĐipaƌà doà pƌeseŶteà Đeƌtaŵeà osà iŶteƌessadosà Ƌue
estejaŵàĐuŵpƌiŶdoàasàsaŶçƁesàpƌeǀistasàŶaà“eçĆoàIIIàdoàaƌt.àϴϮàdaàLeiàŶ°àϭϯ.ϯϬϯ/ϮϬϭϲ.

ϰ.ϯ.ϰ.à ásà pessoasà juƌídiĐasà Ƌueà teŶhaŵà sſĐiosà eŵà Đoŵuŵà ŶĆoà podeƌĆoà paƌƟĐipaƌà do
Đeƌtaŵeàpaƌaào;sͿàŵesŵo;sͿàiteŵ;sͿ.

ϰ.ϯ.ϱ.à “eƌǀidoƌà ouà diƌigeŶteà deà ſƌgĆoà ouà eŶƟdadeà ĐoŶtƌataŶteà ouà ƌespoŶsĄǀelà pela
liĐitaçĆo.

ϰ.ϯ.ϲ.à Oà autoƌà doà teƌŵoà deà ƌefeƌġŶĐia,à doà pƌojetoà ďĄsiĐoà ouà exeĐuƟǀo,à pessoaà İsiĐaà ou
juƌídiĐa.

ϰ.ϯ.ϳ.àEŵpƌesĄƌioà/àEŵpƌesa,àisoladaŵeŶteàouàeŵàĐoŶsſƌĐio,àƌespoŶsĄǀelàpelaàelaďoƌaçĆo
doàteƌŵoàdeàƌefeƌġŶĐia,àouàdoàpƌojetoàďĄsiĐoàouàexeĐuƟǀo,àouàdaàƋualàoàautoƌàdoàpƌojetoàsejaàdiƌigeŶte,
geƌeŶte,à aĐioŶistaà ouà deteŶtoƌà deà ŵaisà deà ϱ%à ;ĐiŶĐoà poƌà ĐeŶtoͿà doà Đapitalà Đoŵà diƌeitoà aà ǀotoà ou
ĐoŶtƌoladoƌ,àƌespoŶsĄǀelàtĠĐŶiĐoàouàsuďĐoŶtƌatado.

ϰ.ϯ.ϴ.àÉàǀedadaàaàpessoaàjuƌídiĐa,àĐujoàadŵiŶistƌadoƌ,àpƌopƌietĄƌioàouàsſĐioàĐoŵàpodeƌàde
diƌeçĆoàsejaàfaŵiliaƌàdeàageŶteàpúďliĐo,àpƌesteàseƌǀiçosàouàdeseŶǀolǀaàpƌojetoàŶoàſƌgĆoàouàeŶƟdadeàda
adŵiŶistƌaçĆoàpúďliĐaàdoàDistƌitoàFedeƌalàeŵàƋueàesteàexeƌçaàĐaƌgoàeŵàĐoŵissĆoàouàfuŶçĆoàdeàĐoŶfiaŶça
poƌàŵeioàdeà;DeĐƌetoàŶºàϯϮ.ϳϱϭ/ϭϭ,àaƌt.àϴºͿ:

ϰ.ϯ.ϵ.à Peloà teƌŵoà ͞faŵiliaƌ͟à eŶteŶde-seà ĐƀŶjuge,à ĐoŵpaŶheiƌoà ;aͿ,à ouà paƌeŶteà eŵà liŶha
ƌetaàouàĐolateƌal,àpoƌàĐoŶsaŶguíŶeoàouàafiŶidade,àatĠàoàteƌĐeiƌoàgƌau,àiŶĐlusiǀe,àesteŶdeŶdo-se,àaiŶda,àa
ǀedaçĆoàăsàƌelaçƁesàhoŵoàafeƟǀa.

ϰ.ϰ.àásàpessoasàjuƌídiĐasàƋueàteŶhaàsſĐio;sͿàeŵàĐoŵuŵàŶĆoàpodeƌĆoàpaƌƟĐipaƌàdoàĐeƌtaŵe
paƌaào;sͿàŵesŵoà;sͿàiteŵà;sͿ.
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à

ϱ. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
ϱ.ϭ.àOsàliĐitaŶtesàeŶĐaŵiŶhaƌĆo,àexĐlusiǀaŵeŶteàpoƌàŵeioàdoàsisteŵa,àĐoŶĐoŵitaŶteŵeŶte

ĐoŵàosàdoĐuŵeŶtosàdeàhaďilitaçĆoàexigidosàŶoàedital,àpƌopostaàĐoŵàaàdesĐƌiçĆoàdoàoďjetoàofeƌtadoàeào
pƌeço,àatĠàaàdataàeàoàhoƌĄƌioàestaďeleĐidosàpaƌaàaďeƌtuƌaàdaàsessĆoàpúďliĐa,àƋuaŶdo,àeŶtĆo,àeŶĐeƌƌaƌ-se-Ą
autoŵaƟĐaŵeŶteàaàetapaàdeàeŶǀioàdessaàdoĐuŵeŶtaçĆo.

ϱ.Ϯ.à Oà eŶǀioà daà pƌoposta,à aĐoŵpaŶhadaà dosà doĐuŵeŶtosà deà haďilitaçĆoà exigidosà Ŷeste
Edital,àoĐoƌƌeƌĄàpoƌàŵeioàdeàĐhaǀeàdeàaĐessoàeàseŶha.

ϱ.ϯ.àOsàliĐitaŶtesàpodeƌĆoàdeixaƌàdeàapƌeseŶtaƌàosàdoĐuŵeŶtosàdeàhaďilitaçĆoàƋueàĐoŶsteŵ
doà“ICáF,àasseguƌadoàaosàdeŵaisàliĐitaŶtesàoàdiƌeitoàdeàaĐessoàaosàdadosàĐoŶstaŶtesàdosàsisteŵas.

ϱ.ϰ.à ásà MiĐƌoeŵpƌesasà eà Eŵpƌesasà deà PeƋueŶoà Poƌteà deǀeƌĆoà eŶĐaŵiŶhaƌà a
doĐuŵeŶtaçĆoàdeàhaďilitaçĆo,àaiŶdaàƋueàhajaàalguŵaàƌestƌiçĆoàdeà ƌegulaƌidadeàfisĐalàeà tƌaďalhista,àŶos
teƌŵosàdoàaƌt.àϰϯ,à§àϭºàdaàLCàŶºàϭϮϯ,àdeàϮϬϬϲ.

ϱ.ϱ.à IŶĐuŵďiƌĄà aoà liĐitaŶteà aĐoŵpaŶhaƌà asà opeƌaçƁesà Ŷoà sisteŵaà eletƌƀŶiĐoà duƌaŶteà a
sessĆoà púďliĐaà doà PƌegĆo,à fiĐaŶdoà ƌespoŶsĄǀelà peloà ƀŶusà deĐoƌƌeŶteà daà peƌdaà deà ŶegſĐios,à diaŶteà da
iŶoďseƌǀąŶĐiaàdeàƋuaisƋueƌàŵeŶsageŶsàeŵiƟdasàpeloàsisteŵaàouàdeàsuaàdesĐoŶexĆo.à

ϱ.ϲ.àátĠàaàaďeƌtuƌaàdaàsessĆoàpúďliĐa,àosàliĐitaŶtesàpodeƌĆoàƌeƟƌaƌàouàsuďsƟtuiƌàaàpƌoposta
eàosàdoĐuŵeŶtosàdeàhaďilitaçĆoàaŶteƌioƌŵeŶteàiŶseƌidosàŶoàsisteŵa

ϱ.ϳ.à NĆoà seƌĄà estaďeleĐida,à Ŷessaà etapaà doà Đeƌtaŵe,à oƌdeŵà deà ĐlassifiĐaçĆoà eŶtƌeà as
pƌopostasàapƌeseŶtadas,àoàƋueàsoŵeŶteàoĐoƌƌeƌĄàapſsàaàƌealizaçĆoàdosàpƌoĐediŵeŶtosàdeàŶegoĐiaçĆoàe
julgaŵeŶtoàdaàpƌoposta.

ϱ.ϴ.à Osà doĐuŵeŶtosà Ƌueà ĐoŵpƁeŵà aà pƌopostaà eà aà haďilitaçĆoà doà liĐitaŶteà ŵelhoƌ
ĐlassifiĐadoà soŵeŶteà seƌĆoà dispoŶiďilizadosà paƌaà aǀaliaçĆoà doà pƌegoeiƌoà eà paƌaà aĐessoà púďliĐoà apſsà o
eŶĐeƌƌaŵeŶtoàdoàeŶǀioàdeàlaŶĐes.

à

ϲ. DA PROPOSTA DE PREÇOS NO SISTEMA ELETRÔNICO
ϲ.ϭ.à Oà liĐitaŶteà deǀeƌĄà eŶǀiaƌà suaà pƌopostaà ŵediaŶteà oà pƌeeŶĐhiŵeŶto,à Ŷoà sisteŵa

eletƌƀŶiĐo,àdosàseguiŶtesàĐaŵpos:

ϲ.ϭ.ϭ.àǀaloƌàuŶitĄƌioàeàtotalàdoàiteŵ;

ϲ.ϭ.Ϯ.àDesĐƌiçĆoàdoàoďjeto,àĐoŶteŶdoàasàiŶfoƌŵaçƁesàsiŵilaƌesàăàespeĐifiĐaçĆoàdoàTeƌŵoàde
RefeƌġŶĐia

ϲ.Ϯ.àTodasàasàespeĐifiĐaçƁesàdoàoďjetoàĐoŶƟdasàŶaàpƌopostaàǀiŶĐulaŵàaàpƌopoŶeŶte.

ϲ.ϯ.à Nosà ǀaloƌesà pƌopostosà estaƌĆoà iŶĐlusosà todosà osà Đustosà diƌetosà eà iŶdiƌetosà paƌaà o
foƌŶeĐiŵeŶtoàdoàoďjetoàdestaàliĐitaçĆo.

ϲ.ϰ.à áà apƌeseŶtaçĆoà dasà pƌopostasà iŵpliĐaà oďƌigatoƌiedadeà doà ĐuŵpƌiŵeŶtoà das
disposiçƁesà Ŷelasà ĐoŶƟdas,à eŵà ĐoŶfoƌŵidadeà Đoŵà oà Ƌueà dispƁeà oà Teƌŵoà deà RefeƌġŶĐia,à assuŵiŶdoà o
pƌopoŶeŶteàoàĐoŵpƌoŵissoàdeàfoƌŶeĐeƌàosàďeŶsàŶosàseusàteƌŵos.

ϲ.ϱ.àOsàpƌeçosàofeƌtados,à taŶtoàŶaàpƌopostaà iŶiĐial,à ƋuaŶtoàŶaàetapaàdeà laŶĐes,à seƌĆoàde
exĐlusiǀaà ƌespoŶsaďilidadeàdoà liĐitaŶte,àŶĆoà lheàassisƟŶdoàoàdiƌeitoàdeàpleiteaƌàƋualƋueƌà alteƌaçĆo,à soď
alegaçĆoàdeàeƌƌo,àoŵissĆoàouàƋualƋueƌàoutƌoàpƌetexto.

ϲ.ϲ.àOàpƌazoàdeàǀalidadeàdaàpƌopostaàŶĆoàseƌĄàiŶfeƌioƌàaàϲϬà;sesseŶtaͿàdias,àaàĐoŶtaƌàdaàdata
deàsuaàapƌeseŶtaçĆo.

ϲ.ϳ.àEŵàŶeŶhuŵaàhipſteseàpodeƌĄàseƌàalteƌadoàoàĐoŶteúdoàdaàpƌopostaàapƌeseŶtada,àseja
ĐoŵàƌelaçĆoàaàpƌazoàeàespeĐifiĐaçƁesàdoàpƌodutoàouàseƌǀiçoàofeƌtado,àouàƋualƋueƌàĐoŶdiçĆoàƋueàiŵpoƌte
ŵodifiĐaçĆoà dosà seusà teƌŵosà oƌigiŶais,à ƌessalǀadasà apeŶasà aƋuelasà alteƌaçƁesà desƟŶadasà aà saŶaƌ
eǀideŶtesàeƌƌosàfoƌŵais,àouàatualizaçĆoàdeàǀaloƌesàŶegoĐiados.
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ϲ.ϴ.àNĆoà seƌĆoàadŵiƟdosàǀaloƌesà supeƌioƌesàaosàpƌeçosàofiĐiaisàouàesƟŵadosàpeloàſƌgĆo
iŶteƌessado.àOàdesƌespeitoàaàessaà ƌegƌaà leǀaƌĄàosà iteŶsà aà seƌeŵàĐoŶsideƌadosà fƌaĐassados,à ĐasoàŶĆoà se
oďteŶhaàġxitoàĐoŵàaàŶegoĐiaçĆoàaàseƌàsoliĐitada,àseguiŶdoàaàoƌdeŵàdeàĐlassifiĐaçĆo.

ϲ.ϵ.àáà liĐitaŶteàoďƌiga-seàaoà ĐuŵpƌiŵeŶtoàdeà todasàasà ĐoŶdiçƁesàpƌeǀistasàŶesteàEditalà e
seusàáŶexos.

ϲ.ϭϬ.àPaƌaàpaƌƟĐipaçĆoàŶoàPƌegĆo,àaàliĐitaŶteàassiŶalaƌĄà͞siŵ͟àouà͞ŶĆo͟àeŵàĐaŵpoàpƌſpƌio
doàsisteŵaàeletƌƀŶiĐo,àƌelaƟǀoàăsàseguiŶtesàdeĐlaƌaçƁes:

ϲ.ϭϬ.ϭ.àDeĐlaƌaçĆoàdeàCiġŶĐiaàEdital;

ϲ.ϭϬ.Ϯ.àDeĐlaƌaçĆoàdeàFatoà“upeƌǀeŶieŶte;

ϲ.ϭϬ.ϯ.àDeĐlaƌaçĆoàdeàŶĆoàeŵpƌegoàdeàŵeŶoƌ;

ϲ.ϭϬ.ϰ.àDeĐlaƌaçĆoàElaďoƌaçĆoàIŶdepeŶdeŶteàdeàPƌoposta;

ϲ.ϭϬ.ϱ.àDeĐlaƌaçĆoàdeàNĆoàUƟlizaçĆoàdeàTƌaďalhoàDegƌadaŶteàouàFoƌçado;

ϲ.ϭϬ.ϲ.àDeĐlaƌaçĆoàMEE/EPP/COOP;

ϲ.ϭϬ.ϳ.àDeĐlaƌaçĆoàdeàáĐessiďilidade;

ϲ.ϭϬ.ϴ.àDeĐlaƌaçĆoàdeàCotaàdeàápƌeŶdizageŵ.

à

ϳ. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES

ϳ.ϭ.à áà aďeƌtuƌaà daà pƌeseŶteà liĐitaçĆoà daƌ-se-Ąà eŵà sessĆoà púďliĐa,à poƌà ŵeioà deà sisteŵa
eletƌƀŶiĐo,àŶaàdata,àhoƌĄƌioàeàloĐalàiŶdiĐadosàŶesteàEdital.

ϳ.Ϯ.àOàPƌegoeiƌoàǀeƌifiĐaƌĄàasàpƌopostasàapƌeseŶtadas,àdesĐlassifiĐaŶdoàdesdeàlogoàaƋuelas
Ƌueà ŶĆoà estejaŵà eŵà ĐoŶfoƌŵidadeà Đoŵà osà ƌeƋuisitosà estaďeleĐidosà Ŷesteà Edital,à ĐoŶteŶhaŵà ǀíĐios
iŶsaŶĄǀeis,àilegalidades,àouàŶĆoàapƌeseŶteŵàasàespeĐifiĐaçƁesàexigidasàŶoàTeƌŵoàdeàRefeƌġŶĐia.à

ϳ.Ϯ.ϭ.àTaŵďĠŵàseƌĄàdesĐlassifiĐadaàaàpƌopostaàƋueàideŶƟfiƋueàoàliĐitaŶte.

ϳ.Ϯ.Ϯ.à áà desĐlassifiĐaçĆoà seƌĄà seŵpƌeà fuŶdaŵeŶtadaà eà ƌegistƌadaà Ŷoà sisteŵa,à Đoŵ
aĐoŵpaŶhaŵeŶtoàeŵàteŵpoàƌealàpoƌàtodosàosàpaƌƟĐipaŶtes.

ϳ.Ϯ.ϯ.à áà ŶĆoà desĐlassifiĐaçĆoà daà pƌopostaà ŶĆoà iŵpedeà oà seuà julgaŵeŶtoà defiŶiƟǀoà eŵ
seŶƟdoàĐoŶtƌĄƌio,àleǀadoàaàefeitoàŶaàfaseàdeàaĐeitaçĆo.

ϳ.Ϯ.ϰ.àOàpƌegoeiƌoàŶĆoàpodeƌĄàdesĐlassifiĐaƌàpƌopostasàeŵàdeĐoƌƌġŶĐiaàdaàofeƌtaàdeàǀaloƌes
aĐiŵaàdoàpƌeçoàiŶiĐialŵeŶteàoƌçadoàŶaàetapaàaŶteƌioƌàăàfoƌŵulaçĆoàdeàlaŶĐesà;áĐſƌdĆoàTCUàŶºàϵϯϰ/Ϭϳà–
ϭªàCąŵaƌaͿ.

ϳ.ϯ.àOàsisteŵaàoƌdeŶaƌĄàautoŵaƟĐaŵeŶteàasàpƌopostasàĐlassifiĐadas,àseŶdoàƋueàsoŵeŶte
estasàpaƌƟĐipaƌĆoàdaàfaseàdeàlaŶĐes.

ϳ.ϰ.àOàsisteŵaàdispoŶiďilizaƌĄàĐaŵpoàpƌſpƌioàpaƌaàtƌoĐaàdeàŵeŶsageŶsàeŶtƌeàoàPƌegoeiƌoàe
osàliĐitaŶtes.

ϳ.ϱ.àIŶiĐiadaàaàetapaàĐoŵpeƟƟǀa,àosàliĐitaŶtesàdeǀeƌĆoàeŶĐaŵiŶhaƌàlaŶĐesàexĐlusiǀaŵeŶte
poƌà ŵeioà deà sisteŵaà eletƌƀŶiĐo,à seŶdoà iŵediataŵeŶteà iŶfoƌŵadosà doà seuà ƌeĐeďiŵeŶtoà eà doà ǀaloƌ
ĐoŶsigŶadoàŶoàƌegistƌo.

ϳ.ϱ.ϭ.àOàlaŶĐeàdeǀeƌĄàseƌàofeƌtadoàpeloàpeƌĐeŶtualàdeàdesĐoŶtoàpaƌaàoàiteŵ.

ϳ.ϲ.à Osà liĐitaŶtesà podeƌĆoà ofeƌeĐeƌà laŶĐesà suĐessiǀos,à oďseƌǀaŶdoà oà hoƌĄƌioà fixadoà paƌa
aďeƌtuƌaàdaàsessĆoàeàasàƌegƌasàestaďeleĐidasàŶoàEdital.

ϳ.ϳ.àOàliĐitaŶteàsoŵeŶteàpodeƌĄàofeƌeĐeƌàlaŶĐeàdeàǀaloƌàiŶfeƌioƌàouàpeƌĐeŶtualàdeàdesĐoŶto
supeƌioƌàaoàúlƟŵoàpoƌàeleàofeƌtadoàeàƌegistƌadoàpeloàsisteŵa.à
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ϳ.ϴ.à Oà iŶteƌǀaloà ŵíŶiŵoà deà difeƌeŶçaà deà ǀaloƌesà ouà peƌĐeŶtuaisà eŶtƌeà osà laŶĐes,à Ƌue
iŶĐidiƌĄà taŶtoàeŵàƌelaçĆoàaosà laŶĐesà iŶteƌŵediĄƌiosàƋuaŶtoàeŵàƌelaçĆoàăàpƌopostaàƋueàĐoďƌiƌàaàŵelhoƌ
ofeƌtaàdeǀeƌĄàseƌàdeàR$àϬ,Ϭϭ%;

ϳ.ϴ.ϭàsoŵeŶteàseƌĆoàaĐeitosàlaŶĐesàƋueàĐoŶteŶhaŵàduasàĐasasàdeĐiŵais.à

ϳ.ϵ.à“eƌĄàadotadoàpaƌaàoàeŶǀioàdeàlaŶĐesàŶoàpƌegĆoàeletƌƀŶiĐoàoàŵodoàdeàdisputaà͞aďeƌto ,͟
eŵàƋueàosàliĐitaŶtesàapƌeseŶtaƌĆoàlaŶĐesàpúďliĐosàeàsuĐessiǀos,àĐoŵàpƌoƌƌogaçƁes.

ϳ.ϭϬ.àáàetapaàdeàlaŶĐesàdaàsessĆoàpúďliĐaàteƌĄàduƌaçĆoàdeàdezàŵiŶutosàe,àapſsà isso,àseƌĄ
pƌoƌƌogadaàautoŵaƟĐaŵeŶteàpeloà sisteŵaàƋuaŶdoàhouǀeƌà laŶĐeàofeƌtadoàŶosàúlƟŵosàdoisàŵiŶutosàdo
peƌíodoàdeàduƌaçĆoàdaàsessĆoàpúďliĐa.

ϳ.ϭϭ.àáàpƌoƌƌogaçĆoàautoŵĄƟĐaàdaàetapaàdeàlaŶĐes,àdeàƋueàtƌataàoàiteŵàaŶteƌioƌ,àseƌĄàde
doisà ŵiŶutosà eà oĐoƌƌeƌĄà suĐessiǀaŵeŶteà seŵpƌeà Ƌueà houǀeƌà laŶĐesà eŶǀiadosà Ŷesseà peƌíodoà de
pƌoƌƌogaçĆo,àiŶĐlusiǀeàŶoàĐasoàdeàlaŶĐesàiŶteƌŵediĄƌios.

ϳ.ϭϮ.à NĆoà haǀeŶdoà Ŷoǀosà laŶĐesà Ŷaà foƌŵaà estaďeleĐidaà Ŷosà iteŶsà aŶteƌioƌes,à aà sessĆo
púďliĐaàeŶĐeƌƌaƌ-se-ĄàautoŵaƟĐaŵeŶte.

ϳ.ϭϯ.àEŶĐeƌƌadaàaàfaseàĐoŵpeƟƟǀaàseŵàƋueàhajaàaàpƌoƌƌogaçĆoàautoŵĄƟĐaàpeloàsisteŵa,
podeƌĄà oà pƌegoeiƌo,à assessoƌadoà pelaà eƋuipeà deà apoio,à jusƟfiĐadaŵeŶte,à adŵiƟƌà oà ƌeiŶíĐioà daà sessĆo
púďliĐaàdeàlaŶĐes,àeŵàpƌolàdaàĐoŶseĐuçĆoàdoàŵelhoƌàpƌeço.

ϳ.ϭϰ.àNĆoàseƌĆoàaĐeitosàdoisàouàŵaisàlaŶĐesàdeàŵesŵoàǀaloƌ,àpƌeǀaleĐeŶdoàaƋueleàƋueàfoƌ
ƌeĐeďidoàeàƌegistƌadoàeŵàpƌiŵeiƌoàlugaƌ.à

ϳ.ϭϱ.àDuƌaŶteàoà tƌaŶsĐuƌsoà daà sessĆoàpúďliĐa,à osà liĐitaŶtesà seƌĆoà iŶfoƌŵados,à eŵà teŵpo
ƌeal,àdoàǀaloƌàdoàŵeŶoƌàlaŶĐeàƌegistƌado,àǀedadaàaàideŶƟfiĐaçĆoàdoàliĐitaŶte.à

ϳ.ϭϲ.à Noà Đasoà deà desĐoŶexĆoà Đoŵà oà Pƌegoeiƌo,à Ŷoà deĐoƌƌeƌà daà etapaà ĐoŵpeƟƟǀaà do
PƌegĆo,àoàsisteŵaàeletƌƀŶiĐoàpodeƌĄàpeƌŵaŶeĐeƌàaĐessíǀelàaosàliĐitaŶtesàpaƌaàaàƌeĐepçĆoàdosàlaŶĐes.

ϳ.ϭϳ.à QuaŶdoà aà desĐoŶexĆoà doà sisteŵaà eletƌƀŶiĐoà paƌaà oà pƌegoeiƌoà peƌsisƟƌà poƌà teŵpo
supeƌioƌà aà dezàŵiŶutos,à aà sessĆoà púďliĐaà seƌĄà suspeŶsaà eà ƌeiŶiĐiadaà soŵeŶteà apſsà deĐoƌƌidasà ǀiŶteà e
ƋuatƌoàhoƌasàdaàĐoŵuŶiĐaçĆoàdoàfatoàpeloàPƌegoeiƌoàaosàpaƌƟĐipaŶtes,àŶoàsíƟoàeletƌƀŶiĐoàuƟlizadoàpaƌa
diǀulgaçĆo.à

ϳ.ϭϴ.àOàĐƌitĠƌioàdeàjulgaŵeŶtoàadotadoàseƌĄàoàŵeŶoƌàpƌeço,àĐoŶfoƌŵeàdefiŶidoàŶesteàEdital
eàseusàaŶexos.

ϳ.ϭϵ.àCasoàoàliĐitaŶteàŶĆoàapƌeseŶteàlaŶĐes,àĐoŶĐoƌƌeƌĄàĐoŵàoàǀaloƌàdeàsuaàpƌoposta.

ϳ.ϮϬ.àEŵàƌelaçĆoàaàiteŶsàŶĆoàexĐlusiǀosàpaƌaàpaƌƟĐipaçĆoàdeàŵiĐƌoeŵpƌesasàeàeŵpƌesasàde
peƋueŶoàpoƌte,àuŵaàǀezàeŶĐeƌƌadaàaàetapaàdeà laŶĐes,à seƌĄàefeƟǀadaàaà ǀeƌifiĐaçĆoàautoŵĄƟĐa,à juŶtoàă
ReĐeitaà Fedeƌal,à doà poƌteà daà eŶƟdadeà eŵpƌesaƌial.à Oà sisteŵaà ideŶƟfiĐaƌĄà eŵà ĐoluŶaà pƌſpƌiaà as
ŵiĐƌoeŵpƌesasàeàeŵpƌesasàdeàpeƋueŶoàpoƌteàpaƌƟĐipaŶtes,àpƌoĐedeŶdoàăàĐoŵpaƌaçĆoàĐoŵàosàǀaloƌes
daàpƌiŵeiƌaàĐoloĐada,àseàestaàfoƌàeŵpƌesaàdeàŵaioƌàpoƌte,àassiŵàĐoŵoàdasàdeŵaisàĐlassifiĐadas,àpaƌaào
fiŵàdeà apliĐaƌ-seàoà dispostoàŶosà aƌts.à ϰϰà eà ϰϱàdaà LCàŶºà ϭϮϯ,à deà ϮϬϬϲ,à ƌegulaŵeŶtadaàpeloàDeĐƌetoàŶº
ϴ.ϱϯϴ,àdeàϮϬϭϱ.

ϳ.Ϯϭ.àNessasàĐoŶdiçƁes,àasàpƌopostasàdeàŵiĐƌoeŵpƌesasàeàeŵpƌesasàdeàpeƋueŶoàpoƌteàƋue
seàeŶĐoŶtƌaƌeŵàŶaàfaixaàdeàatĠàϱ%à;ĐiŶĐoàpoƌàĐeŶtoͿàaĐiŵaàdaàŵelhoƌàpƌopostaàouàŵelhoƌà laŶĐeàseƌĆo
ĐoŶsideƌadasàeŵpatadasàĐoŵàaàpƌiŵeiƌaàĐoloĐada.

ϳ.ϮϮ.àáàŵelhoƌàĐlassifiĐadaàŶosàteƌŵosàdoàiteŵàaŶteƌioƌàteƌĄàoàdiƌeitoàdeàeŶĐaŵiŶhaƌàuŵa
úlƟŵaàofeƌtaàpaƌaàdeseŵpate,àoďƌigatoƌiaŵeŶteàeŵàǀaloƌàiŶfeƌioƌàaoàdaàpƌiŵeiƌaàĐoloĐada,àŶoàpƌazoàdeàϱ
;ĐiŶĐoͿàŵiŶutosàĐoŶtƌoladosàpeloàsisteŵa,àĐoŶtadosàapſsàaàĐoŵuŶiĐaçĆoàautoŵĄƟĐaàpaƌaàtaŶto.

ϳ.Ϯϯ.àCasoàaàŵiĐƌoeŵpƌesaàouàaàeŵpƌesaàdeàpeƋueŶoàpoƌteàŵelhoƌàĐlassifiĐadaàdesistaàou
ŶĆoàseàŵaŶifesteàŶoàpƌazoàestaďeleĐido,àseƌĆoàĐoŶǀoĐadasàasàdeŵaisàliĐitaŶtesàŵiĐƌoeŵpƌesaàeàeŵpƌesa
deà peƋueŶoà poƌteà Ƌueà seà eŶĐoŶtƌeŵà ŶaƋueleà iŶteƌǀaloà deà ϱ%à ;ĐiŶĐoà poƌà ĐeŶtoͿ,à Ŷaà oƌdeŵà de
ĐlassifiĐaçĆo,àpaƌaàoàexeƌĐíĐioàdoàŵesŵoàdiƌeito,àŶoàpƌazoàestaďeleĐidoàŶoàsuďiteŵàaŶteƌioƌ.



25/05/2021 SEI/GDF - 62588226 - Edital de Licitação

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=71465125&infra_siste… 8/22

ϳ.Ϯϰ.àNoàĐasoàdeàeƋuiǀalġŶĐiaàdosàǀaloƌesàapƌeseŶtadosàpelasàŵiĐƌoeŵpƌesasàeàeŵpƌesas
deàpeƋueŶoàpoƌteàƋueàseàeŶĐoŶtƌeŵàŶosàiŶteƌǀalosàestaďeleĐidosàŶosàsuďiteŶsàaŶteƌioƌes,àseƌĄàƌealizado
soƌteioàeŶtƌeàelasàpaƌaàƋueàseàideŶƟfiƋueàaƋuelaàƋueàpƌiŵeiƌoàpodeƌĄàapƌeseŶtaƌàŵelhoƌàofeƌta.

ϳ.Ϯϱ.à“ſàpodeƌĄàhaǀeƌàeŵpateàeŶtƌeàpƌopostasà iguaisà ;ŶĆoàseguidasàdeà laŶĐesͿ,àouàeŶtƌe
laŶĐesàfiŶaisàdaàfaseàfeĐhadaàdoàŵodoàdeàdisputaàaďeƌtoàeàfeĐhado.à

ϳ.Ϯϲ.àHaǀeŶdoàeǀeŶtualàeŵpateàeŶtƌeàpƌopostasàouà laŶĐes,àoàĐƌitĠƌioàdeàdeseŵpateàseƌĄ
aƋueleàpƌeǀistoàŶoàaƌt.àϯº,à§àϮº,àdaàLeiàŶºàϴ.ϲϲϲ,àdeàϭϵϵϯ,àasseguƌaŶdo-seàaàpƌefeƌġŶĐia,àsuĐessiǀaŵeŶte,
aosàďeŶsàpƌoduzidos:

ϳ.Ϯϲ.ϭ.àŶoàpaís;à

ϳ.Ϯϲ.Ϯ.àpoƌàeŵpƌesasàďƌasileiƌas;

ϳ.Ϯϲ.ϯ.àpoƌàeŵpƌesasàƋueàĐoŵpƌoǀeŵàĐuŵpƌiŵeŶtoàdeàƌeseƌǀaàdeàĐaƌgosàpƌeǀistaàeŵàlei
paƌaà pessoaà Đoŵà defiĐiġŶĐiaà ouà paƌaà ƌeaďilitadoà daà PƌeǀidġŶĐiaà “oĐialà eà Ƌueà ateŶdaŵà ăsà ƌegƌasà de
aĐessiďilidadeàpƌeǀistasàŶaàlegislaçĆo.

ϳ.Ϯϳ.à PeƌsisƟŶdoàoà eŵpate,à aà pƌopostaà ǀeŶĐedoƌaà seƌĄà soƌteadaàpeloà sisteŵaàeletƌƀŶiĐo
deŶtƌeàasàpƌopostasàouàosàlaŶĐesàeŵpatados.à

ϳ.Ϯϴ.à EŶĐeƌƌadaà aà etapaà deà eŶǀioà deà laŶĐesà daà sessĆoà púďliĐa,à oà pƌegoeiƌoà deǀeƌĄ
eŶĐaŵiŶhaƌ,àpeloàsisteŵaàeletƌƀŶiĐo,àĐoŶtƌapƌopostaàaoàliĐitaŶteàƋueàteŶhaàapƌeseŶtadoàoàŵelhoƌàpƌeço,
paƌaàƋueàsejaàoďƟdaàŵelhoƌàpƌoposta,àǀedadaàaàŶegoĐiaçĆoàeŵàĐoŶdiçƁesàdifeƌeŶtesàdasàpƌeǀistasàŶeste
Edital.

ϳ.Ϯϴ.ϭ.àáàŶegoĐiaçĆoàseƌĄàƌealizadaàpoƌàŵeioàdoàsisteŵa,àpodeŶdoàseƌàaĐoŵpaŶhadaàpelos
deŵaisàliĐitaŶtes.

ϳ.Ϯϴ.Ϯ.à Oà pƌegoeiƌoà soliĐitaƌĄà aoà liĐitaŶteàŵelhoƌà ĐlassifiĐadoà Ƌue,à Ŷoà pƌazoà deà Ϯà ;duasͿ
hoƌas,àeŶǀieàaàpƌopostaàadeƋuadaàaoàúlƟŵoàlaŶĐeàofeƌtadoàapſsàaàŶegoĐiaçĆoàƌealizada,àaĐoŵpaŶhada,
seà foƌà oà Đaso,à dosà doĐuŵeŶtosà ĐoŵpleŵeŶtaƌes,à ƋuaŶdoàŶeĐessĄƌiosà ăà ĐoŶfiƌŵaçĆoàdaƋuelesà exigidos
ŶesteàEditalàeàjĄàapƌeseŶtados.à

ϳ.Ϯϴ.ϯ.à Éà faĐultadoà aoà pƌegoeiƌoà pƌoƌƌogaƌà oà pƌazoà estaďeleĐido,à aà paƌƟƌà deà soliĐitaçĆo
fuŶdaŵeŶtadaàfeitaàŶoàĐhatàpeloàliĐitaŶte,àaŶtesàdeàfiŶdoàoàpƌazo.

ϳ.Ϯϵ.àápſsàaàŶegoĐiaçĆoàdoàpƌeço,àoàPƌegoeiƌoàiŶiĐiaƌĄàaàfaseàdeàaĐeitaçĆoàeàjulgaŵeŶtoàda
pƌoposta.

à

ϴ. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.
ϴ.ϭ.àEŶĐeƌƌadaàaàetapaàdeàŶegoĐiaçĆo,àoàpƌegoeiƌoàexaŵiŶaƌĄàaàpƌopostaàĐlassifiĐadaàeŵ

pƌiŵeiƌoà lugaƌà ƋuaŶtoà ăà adeƋuaçĆoà aoà oďjetoà eà ăà ĐoŵpaƟďilidadeà doà pƌeçoà eŵà ƌelaçĆoà aoà ŵĄxiŵo
esƟpuladoàpaƌaàĐoŶtƌataçĆoàŶesteàEditalàeàeŵàseusàaŶexos,àoďseƌǀadoàoàdispostoàŶoàpaƌĄgƌafoàúŶiĐoàdo
aƌt.àϳºàeàŶoà§àϵºàdoàaƌt.àϮϲàdoàDeĐƌetoàŶ.ºàϭϬ.ϬϮϰ/ϮϬϭϵ.à

ϴ.ϮàPaƌaàaàaĐeitaçĆoàdasàpƌopostas,àseƌĄàoďseƌǀadoàoàdispostoàŶoàTeƌŵoàdeàRefeƌġŶĐia.

ϴ.ϯ.à áà Pƌopostaà deà Pƌeçosà deǀeƌĄà seƌà eŶĐaŵiŶhadaà peloà liĐitaŶteà exĐlusiǀaŵeŶteà ǀia
sisteŵa,à Ŷoà pƌazoà deà Ϯà ;duasͿà hoƌas,à ĐoŶtadoà daà soliĐitaçĆoà doà pƌegoeiƌo,à Đoŵà osà ƌespeĐƟǀosà ǀaloƌes
ƌeadeƋuadosà aoà laŶĐeà ǀeŶĐedoƌ,à eà seƌĄà aŶalisadaà peloà Pƌegoeiƌoà ŶoàŵoŵeŶtoà daà aĐeitaçĆoà doà laŶĐe
ǀeŶĐedoƌ.à

ϴ.ϰ.à“eƌĄàdesĐlassifiĐadaàaàpƌopostaàouàoàlaŶĐeàǀeŶĐedoƌàƋue:à

ϴ.ϰ.ϭ.àŶĆoàesƟǀeƌàeŵàĐoŶfoƌŵidadeàĐoŵàosàƌeƋuisitosàestaďeleĐidosàŶesteàedital;

ϴ.ϰ.Ϯ.àĐoŶteŶhaàǀíĐioàiŶsaŶĄǀelàouàilegalidade;

ϴ.ϰ.ϯ.àŶĆoàapƌeseŶteàasàespeĐifiĐaçƁesàtĠĐŶiĐasàexigidasàpeloàTeƌŵoàdeàRefeƌġŶĐia;

ϴ.ϰ.ϰ.àapƌeseŶtaƌàpƌeçoàfiŶalàsupeƌioƌàaoàpƌeçoàŵĄxiŵoàfixadoà;áĐſƌdĆoàŶºàϭϰϱϱ/ϮϬϭϴà-TCU
-àPleŶĄƌioͿ,àpeƌĐeŶtualàdeàdesĐoŶtoàiŶfeƌioƌàaoàŵíŶiŵoàexigido,àouàƋueàapƌeseŶtaƌàpƌeçoàŵaŶifestaŵeŶte
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iŶexeƋuíǀel;.à

ϴ.ϰ.ϰ.ϭ.à QuaŶdoà oà liĐitaŶteà ŶĆoà ĐoŶseguiƌà Đoŵpƌoǀaƌà Ƌueà possuià ouà possuiƌĄà ƌeĐuƌsos
sufiĐieŶtesà paƌaà exeĐutaƌà aà ĐoŶteŶtoà oà oďjeto,à seƌĄà ĐoŶsideƌadaà iŶexeƋuíǀelà aà pƌopostaà deà pƌeçosà ou
ŵeŶoƌàlaŶĐeàƋue:

ϴ.ϰ.ϰ.ϭ.ϭ.à foƌà iŶsufiĐieŶteà paƌaà aà Đoďeƌtuƌaà dosà Đustosà daà ĐoŶtƌataçĆo,à apƌeseŶteà pƌeços
gloďalà ouàuŶitĄƌiosà siŵďſliĐos,à iƌƌisſƌiosà ouàdeà ǀaloƌà zeƌo,à iŶĐoŵpaơǀeisà Đoŵàosàpƌeçosàdosà iŶsuŵosàe
salĄƌiosàdeàŵeƌĐado,àaĐƌesĐidosàdosàƌespeĐƟǀosàeŶĐaƌgos,àaiŶdaàƋueàoàatoàĐoŶǀoĐatſƌioàdaàliĐitaçĆoàŶĆo
teŶhaàestaďeleĐidoàliŵitesàŵíŶiŵos,àexĐetoàƋuaŶdoàseàƌefeƌiƌeŵàaàŵateƌiaisàeàiŶstalaçƁesàdeàpƌopƌiedade
doàpƌſpƌioàliĐitaŶte,àpaƌaàosàƋuaisàeleàƌeŶuŶĐieàaàpaƌĐelaàouàăàtotalidadeàdaàƌeŵuŶeƌaçĆo.

ϴ.ϱ.à “eà houǀeƌà iŶdíĐiosà deà iŶexeƋuiďilidadeà daà pƌopostaà deà pƌeço,à ouà eŵà Đasoà da
ŶeĐessidadeàdeàesĐlaƌeĐiŵeŶtosàĐoŵpleŵeŶtaƌes,àpodeƌĆoàseƌàefetuadasàdiligġŶĐias,àŶaàfoƌŵaàdoà§àϯ°àdo
aƌƟgoàϰϯàdaàLeiàŶ°àϴ.ϲϲϲ,àdeàϭϵϵϯ,àpaƌaàƋueàaàeŵpƌesaàĐoŵpƌoǀeàaàexeƋuiďilidadeàdaàpƌoposta.

ϴ.ϲ.àQuaŶdoàoà liĐitaŶteàapƌeseŶtaƌàpƌeçoàfiŶalà iŶfeƌioƌàaàϯϬ%à;tƌiŶtaàpoƌàĐeŶtoͿàdaàŵĠdia
dosàpƌeçosàofeƌtadosàpaƌaàoàŵesŵoàiteŵ,àeàaàiŶexeƋuiďilidadeàdaàpƌopostaàŶĆoàfoƌàflagƌaŶteàeàeǀideŶte
pelaàaŶĄliseàdaàplaŶilhaàdeàĐustos,àŶĆoàseŶdoàpossíǀelàaàsuaàiŵediataàdesĐlassifiĐaçĆo,àseƌĄàoďƌigatſƌiaàa
ƌealizaçĆoàdeàdiligġŶĐiasàpaƌaàafeƌiƌàaàlegalidadeàeàexeƋuiďilidadeàdaàpƌoposta.

ϴ.ϳ.à QualƋueƌà iŶteƌessadoà podeƌĄà ƌeƋueƌeƌà Ƌueà seà ƌealizeŵà diligġŶĐiasà paƌaà afeƌiƌà a
exeƋuiďilidadeà eà aà legalidadeà dasà pƌopostas,à deǀeŶdoà apƌeseŶtaƌà asà pƌoǀasà ouà osà iŶdíĐiosà Ƌue
fuŶdaŵeŶtaŵàaàsuspeita.

ϴ.ϳ.ϭ.àNaà hipſteseà deà ŶeĐessidadeà deà suspeŶsĆoà daà sessĆoà púďliĐaà paƌaà aà ƌealizaçĆoà de
diligġŶĐias,à Đoŵà ǀistasà aoà saŶeaŵeŶtoà dasà pƌopostas,à aà sessĆoà púďliĐaà soŵeŶteà podeƌĄà seƌà ƌeiŶiĐiada
ŵediaŶteàaǀisoàpƌĠǀioàŶoàsisteŵaàĐoŵ,àŶoàŵíŶiŵo,àǀiŶteàeàƋuatƌoàhoƌasàdeàaŶteĐedġŶĐia,àeàaàoĐoƌƌġŶĐia
seƌĄàƌegistƌadaàeŵàata

ϴ.ϴ.àOàPƌegoeiƌoàpodeƌĄàĐoŶǀoĐaƌàoàliĐitaŶteàpaƌaàeŶǀiaƌàdoĐuŵeŶtoàdigitalàĐoŵpleŵeŶtaƌ,
poƌàŵeioàdeàfuŶĐioŶalidadeàdispoŶíǀelàŶoàsisteŵa,àŶoàpƌazoàdeàϮà;duasͿàhoƌas,àsoďàpeŶaàdeàŶĆoàaĐeitaçĆo
daàpƌoposta.

ϴ.ϴ.ϭ.à Éà faĐultadoà aoà pƌegoeiƌoà pƌoƌƌogaƌà oà pƌazoà estaďeleĐido,à aà paƌƟƌà deà soliĐitaçĆo
fuŶdaŵeŶtadaàfeitaàŶoàĐhatàpeloàliĐitaŶte,àaŶtesàdeàfiŶdoàoàpƌazo

ϴ.ϴ.Ϯ.à DeŶtƌeà osà doĐuŵeŶtosà passíǀeisà deà soliĐitaçĆoà peloà Pƌegoeiƌo,à destaĐaŵ-seà as
plaŶilhasàdeàĐustoàƌeadeƋuadasàĐoŵàoàǀaloƌàfiŶalàofeƌtado.

ϴ.ϵ.à Todosà osà dadosà iŶfoƌŵadosà peloà liĐitaŶteà eŵà suaà plaŶilhaà deǀeƌĆoà ƌefleƟƌà Đoŵ
fidelidadeàosàĐustosàespeĐifiĐadosàeàaàŵaƌgeŵàdeàluĐƌoàpƌeteŶdida.

ϴ.ϭϬ.à Oà Pƌegoeiƌoà aŶalisaƌĄà aà ĐoŵpaƟďilidadeà dosà pƌeçosà uŶitĄƌiosà apƌeseŶtadosà Ŷa
PlaŶilhaàdeàCustosàeàFoƌŵaçĆoàdeàPƌeçosàĐoŵàaƋuelesàpƌaƟĐadosàŶoàŵeƌĐadoàeŵàƌelaçĆoàaosàiŶsuŵosàe
taŵďĠŵàƋuaŶtoàaosàsalĄƌiosàdasàĐategoƌiasàeŶǀolǀidasàŶaàĐoŶtƌataçĆo;

ϴ.ϭϭ.à Paƌaà fiŶsà deà aŶĄliseà daà pƌopostaà ƋuaŶtoà aoà ĐuŵpƌiŵeŶtoà dasà espeĐifiĐaçƁesà do
oďjeto,à podeƌĄà seƌà Đolhidaà aà ŵaŶifestaçĆoà esĐƌitaà doà setoƌà ƌeƋuisitaŶteà doà seƌǀiçoà ouà daà Ąƌea
espeĐializadaàŶoàoďjeto.

ϴ.ϭϮ.à “eà aà pƌopostaà ouà laŶĐeà ǀeŶĐedoƌà foƌà desĐlassifiĐado,à oà Pƌegoeiƌoà exaŵiŶaƌĄà a
pƌopostaàouàlaŶĐeàsuďseƋueŶte,àe,àassiŵàsuĐessiǀaŵeŶte,àŶaàoƌdeŵàdeàĐlassifiĐaçĆo.

ϴ.ϭϯ.à HaǀeŶdoà ŶeĐessidade,à oà Pƌegoeiƌoà suspeŶdeƌĄà aà sessĆo,à iŶfoƌŵaŶdoà Ŷoà ͞Đhat͟à a
ŶoǀaàdataàeàhoƌĄƌioàpaƌaàaàĐoŶƟŶuidadeàdaàŵesŵa.

ϴ.ϭϰ.à Nosà iteŶsà ŶĆoà exĐlusiǀosà paƌaà aà paƌƟĐipaçĆoà deà ŵiĐƌoeŵpƌesasà eà eŵpƌesasà de
peƋueŶoà poƌte,à seŵpƌeà Ƌueà aà pƌopostaà ŶĆoà foƌà aĐeita,à eà aŶtesà deà oà Pƌegoeiƌoà passaƌà ăà suďseƋueŶte,
haǀeƌĄàŶoǀaàǀeƌifiĐaçĆo,àpeloàsisteŵa,àdaàeǀeŶtualàoĐoƌƌġŶĐiaàdoàeŵpateàfiĐto,àpƌeǀistoàŶosàaƌƟgosàϰϰàe
ϰϱàdaàLCàŶºàϭϮϯ,àdeàϮϬϬϲ,àseguiŶdo-seàaàdisĐipliŶaàaŶtesàestaďeleĐida,àseàfoƌàoàĐaso.

ϴ.ϭϱ.à EŶĐeƌƌadaà aà aŶĄliseà ƋuaŶtoà ăà aĐeitaçĆoà daà pƌoposta,à oà pƌegoeiƌoà ǀeƌifiĐaƌĄà a
haďilitaçĆoàdoàliĐitaŶte,àoďseƌǀadoàoàdispostoàŶesteàEdital
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à

ϵ. DA HABILITAÇÃO
ϵ.ϭ.àCoŵoàĐoŶdiçĆoàpƌĠǀiaàaoàexaŵeàdaàdoĐuŵeŶtaçĆoàdeàhaďilitaçĆoàdoàliĐitaŶteàdeteŶtoƌ

daà pƌopostaà ĐlassifiĐadaà eŵà pƌiŵeiƌoà lugaƌ,à oà Pƌegoeiƌoà ǀeƌifiĐaƌĄà oà eǀeŶtualà desĐuŵpƌiŵeŶtoà das
ĐoŶdiçƁesàdeàpaƌƟĐipaçĆo,àespeĐialŵeŶteàƋuaŶtoàăàexistġŶĐiaàdeà saŶçĆoàƋueà iŵpeçaàaàpaƌƟĐipaçĆoàŶo
ĐeƌtaŵeàouàaàfutuƌaàĐoŶtƌataçĆo,àŵediaŶteàaàĐoŶsultaàaosàseguiŶtesàĐadastƌos:àà

aͿà“ICáF;àà

ďͿà Cadastƌoà NaĐioŶalà deà Eŵpƌesasà IŶidƀŶeasà eà “uspeŶsasà -à CEI“,à ŵaŶƟdoà pela
CoŶtƌoladoƌia-GeƌalàdaàUŶiĆoà;ǁǁǁ.poƌtaldatƌaŶspaƌeŶĐia.goǀ.ďƌ/ĐeisͿ;àà

ĐͿà Cadastƌoà NaĐioŶalà deà CoŶdeŶaçƁesà Cíǀeisà poƌà átosà deà Iŵpƌoďidadeà ádŵiŶistƌaƟǀa,
ŵaŶƟdoà peloà CoŶselhoà NaĐioŶalà deà JusƟça
;ǁǁǁ.ĐŶj.jus.ďƌ/iŵpƌoďidade_adŵ/ĐoŶsultaƌ_ƌeƋueƌido.phpͿ.àà

dͿàListaàdeàIŶidƀŶeosàeàoàCadastƌoàIŶtegƌadoàdeàCoŶdeŶaçƁesàpoƌàIlíĐitosàádŵiŶistƌaƟǀosà-
CáDICON,àŵaŶƟdosàpeloàTƌiďuŶalàdeàCoŶtasàdaàUŶiĆoà-àTCU;à

ϵ.ϭ.ϭ.àáàĐoŶsultaàaosàĐadastƌosàseƌĄàƌealizadaàeŵàŶoŵeàdaàeŵpƌesaàliĐitaŶteàeàtaŵďĠŵàde
seuà sſĐioàŵajoƌitĄƌio,à poƌà foƌçaà doà aƌƟgoà ϭϮà daà Leià Ŷ°à ϴ.ϰϮϵ,à deà ϭϵϵϮ,à Ƌueà pƌeǀġ,à deŶtƌeà asà saŶçƁes
iŵpostasàaoàƌespoŶsĄǀelàpelaàpƌĄƟĐaàdeàatoàdeàiŵpƌoďidadeàadŵiŶistƌaƟǀa,àaàpƌoiďiçĆoàdeàĐoŶtƌataƌàĐoŵ
oàPodeƌàPúďliĐo,àiŶĐlusiǀeàpoƌàiŶteƌŵĠdioàdeàpessoaàjuƌídiĐaàdaàƋualàsejaàsſĐioàŵajoƌitĄƌio.

ϵ.ϭ.ϭ.ϭ.àCasoà ĐoŶsteàŶaàCoŶsultaàdeà“ituaçĆoàdoàFoƌŶeĐedoƌàaàexistġŶĐiaàdeàOĐoƌƌġŶĐias
IŵpediƟǀasà IŶdiƌetas,à oà gestoƌà diligeŶĐiaƌĄà paƌaà ǀeƌifiĐaƌà seà houǀeà fƌaudeà poƌà paƌteà dasà eŵpƌesas
apoŶtadasàŶoàRelatſƌioàdeàOĐoƌƌġŶĐiasàIŵpediƟǀasàIŶdiƌetas.

ϵ.ϭ.ϭ.Ϯ.à áà teŶtaƟǀaà deà ďuƌlaà seƌĄà ǀeƌifiĐadaà poƌàŵeioà dosà ǀíŶĐulosà soĐietĄƌios,à liŶhasà de
foƌŶeĐiŵeŶtoàsiŵilaƌes,àdeŶtƌeàoutƌos.

ϵ.ϭ.ϭ.ϯ.àOàliĐitaŶteàseƌĄàĐoŶǀoĐadoàpaƌaàŵaŶifestaçĆoàpƌeǀiaŵeŶteàăàsuaàdesĐlassifiĐaçĆo.

ϵ.ϭ.Ϯ.àCoŶstatadaàaàexistġŶĐiaàdeàsaŶçĆo,àoàPƌegoeiƌoàƌeputaƌĄàoà liĐitaŶteà iŶaďilitado,àpoƌ
faltaàdeàĐoŶdiçĆoàdeàpaƌƟĐipaçĆo.

ϵ.ϭ.ϯ.à Noà Đasoà deà iŶaďilitaçĆo,à haǀeƌĄà Ŷoǀaà ǀeƌifiĐaçĆo,à peloà sisteŵa,à daà eǀeŶtual
oĐoƌƌġŶĐiaàdoàeŵpateàfiĐto,àpƌeǀistoàŶosàaƌts.àϰϰàeàϰϱàdaàLeiàCoŵpleŵeŶtaƌàŶºàϭϮϯ,àdeàϮϬϬϲ,àseguiŶdo-se
aàdisĐipliŶaàaŶtesàestaďeleĐidaàpaƌaàaĐeitaçĆoàdaàpƌopostaàsuďseƋueŶte.

ϵ.Ϯ.àCasoàateŶdidasàasàĐoŶdiçƁesàdeàpaƌƟĐipaçĆo,àaàhaďilitaçĆoàdoàliĐitaŶtesàseƌĄàǀeƌifiĐada
poƌàŵeioàdoà“ICáF,àŶosàdoĐuŵeŶtosàpoƌàeleàaďƌaŶgidos,àeŵàƌelaçĆoàăàhaďilitaçĆoàjuƌídiĐa,àăàƌegulaƌidade
fisĐal,à ăà ƋualifiĐaçĆoà eĐoŶƀŵiĐaà fiŶaŶĐeiƌaà eà haďilitaçĆoà tĠĐŶiĐa,à ĐoŶfoƌŵeà oà dispostoà Ŷaà IŶstƌuçĆo
NoƌŵaƟǀaà“EGE“/MPàŶºàϬϯ,àdeàϮϬϭϴ.

ϵ.Ϯ.ϭ.à Oà iŶteƌessado,à paƌaà efeitosà deà haďilitaçĆoà pƌeǀistaà Ŷaà IŶstƌuçĆoà NoƌŵaƟǀa
“EGE“/MPà Ŷºà Ϭϯ,à deà ϮϬϭϴà ŵediaŶteà uƟlizaçĆoà doà sisteŵa,à deǀeƌĄà ateŶdeƌà ăsà ĐoŶdiçƁesà exigidasà Ŷo
ĐadastƌaŵeŶtoàŶoà“ICáFàatĠàoàteƌĐeiƌoàdiaàúƟlàaŶteƌioƌàăàdataàpƌeǀistaàpaƌaàƌeĐeďiŵeŶtoàdasàpƌopostas;

ϵ.Ϯ.Ϯ.à Éà deǀeƌà doà liĐitaŶteà atualizaƌà pƌeǀiaŵeŶteà asà ĐoŵpƌoǀaçƁesà ĐoŶstaŶtesà doà “ICáF
paƌaàƋueàestejaŵàǀigeŶtesàŶaàdataàdaàaďeƌtuƌaàdaà sessĆoàpúďliĐa,àouàeŶĐaŵiŶhaƌ,à eŵàĐoŶjuŶtoà Đoŵàa
apƌeseŶtaçĆoàdaàpƌoposta,àaàƌespeĐƟǀaàdoĐuŵeŶtaçĆoàatualizada.

ϵ.Ϯ.ϯ.àOàdesĐuŵpƌiŵeŶtoàdoàsuďiteŵàaĐiŵaàiŵpliĐaƌĄàaàiŶaďilitaçĆoàdoàliĐitaŶte,àexĐetoàse
aà ĐoŶsultaà aosà síƟosà eletƌƀŶiĐosà ofiĐiaisà eŵissoƌesà deà ĐeƌƟdƁesà feitaà peloà Pƌegoeiƌoà logƌaƌà ġxitoà eŵ
eŶĐoŶtƌaƌàa;sͿàĐeƌƟdĆo;ƁesͿàǀĄlida;sͿ,àĐoŶfoƌŵeàaƌt.àϰϯ,à§ϯº,àdoàDeĐƌetoàϭϬ.ϬϮϰ,àdeàϮϬϭϵ.

ϵ.ϯ.à HaǀeŶdoà aà ŶeĐessidadeà deà eŶǀioà deà doĐuŵeŶtosà deà haďilitaçĆoà ĐoŵpleŵeŶtaƌes,
ŶeĐessĄƌiosàăàĐoŶfiƌŵaçĆoàdaƋuelesàexigidosàŶesteàEditalàeàjĄàapƌeseŶtados,àoàliĐitaŶteàseƌĄàĐoŶǀoĐadoàa
eŶĐaŵiŶhĄ-los,àeŵàfoƌŵatoàdigital,àǀiaàsisteŵa,àŶoàpƌazoàdeàϮà;duasͿàhoƌasà,àsoďàpeŶaàdeàiŶaďilitaçĆo.

ϵ.ϰ.à “oŵeŶteà haǀeƌĄà aà ŶeĐessidadeà deà ĐoŵpƌoǀaçĆoà doà pƌeeŶĐhiŵeŶtoà deà ƌeƋuisitos
ŵediaŶteà apƌeseŶtaçĆoà dosà doĐuŵeŶtosà oƌigiŶaisà ŶĆo-digitaisà ƋuaŶdoà houǀeƌà dúǀidaà eŵà ƌelaçĆoà ă
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iŶtegƌidadeàdoàdoĐuŵeŶtoàdigital.

ϵ.ϱ.àNĆoàseƌĆoàaĐeitosàdoĐuŵeŶtosàdeàhaďilitaçĆoàĐoŵàiŶdiĐaçĆoàdeàCNPJ/CPFàdifeƌeŶtes,
salǀoàaƋuelesàlegalŵeŶteàpeƌŵiƟdos.

ϵ.ϲ.à“eàoàliĐitaŶteàfoƌàaàŵatƌiz,àtodosàosàdoĐuŵeŶtosàdeǀeƌĆoàestaƌàeŵàŶoŵeàdaàŵatƌiz,àe
seà oà liĐitaŶteà foƌà aà filial,à todosà osà doĐuŵeŶtosà deǀeƌĆoà estaƌà eŵà Ŷoŵeà daà filial,à exĐetoà aƋueles
doĐuŵeŶtosà Ƌue,à pelaà pƌſpƌiaà Ŷatuƌeza,à ĐoŵpƌoǀadaŵeŶte,à foƌeŵà eŵiƟdosà soŵeŶteà eŵà Ŷoŵeà da
ŵatƌiz.

ϵ.ϲ.ϭ.à“eƌĆoàaĐeitosàƌegistƌosàdeàCNPJàdeàliĐitaŶteàŵatƌizàeàfilialàĐoŵàdifeƌeŶçasàdeàŶúŵeƌos
deà doĐuŵeŶtosà peƌƟŶeŶtesà aoà CNDà eà aoà CRF/FGT“,à ƋuaŶdoà foƌà Đoŵpƌoǀadaà aà ĐeŶtƌalizaçĆoà do
ƌeĐolhiŵeŶtoàdessasàĐoŶtƌiďuiçƁes.

ϵ.ϳ.àRessalǀadoàoàdispostoàŶoàiteŵàϱ.ϯ,àosàliĐitaŶtesàdeǀeƌĆoàeŶĐaŵiŶhaƌ,àŶosàteƌŵosàdeste
Edital,àaàdoĐuŵeŶtaçĆoàƌelaĐioŶadaàŶosàiteŶsàaàseguiƌ,àpaƌaàfiŶsàdeàhaďilitaçĆo.

ϵ.ϴ. Haďilitação jurídiĐa:
ϵ.ϴ.ϭ.à Noà Đasoà deà soĐiedadeà eŵpƌesĄƌiaà ouà eŵpƌesaà iŶdiǀidualà deà ƌespoŶsaďilidade

liŵitadaà-àEIRELI:àatoàĐoŶsƟtuƟǀo,àestatutoàouàĐoŶtƌatoàsoĐialàeŵàǀigoƌ,àdeǀidaŵeŶteàƌegistƌadoàŶaàJuŶta
CoŵeƌĐialàdaàƌespeĐƟǀaàsede,àaĐoŵpaŶhadoàdeàdoĐuŵeŶtoàĐoŵpƌoďatſƌioàdeàseusàadŵiŶistƌadoƌes;

ϵ.ϴ.Ϯ.àiŶsĐƌiçĆoàŶoàRegistƌoàPúďliĐoàdeàEŵpƌesasàMeƌĐaŶƟsàoŶdeàopeƌa,àĐoŵàaǀeƌďaçĆoàŶo
RegistƌoàoŶdeàteŵàsedeàaàŵatƌiz,àŶoàĐasoàdeàseƌàoàpaƌƟĐipaŶteàsuĐuƌsal,àfilialàouàagġŶĐia;

ϵ.ϴ.ϯ.à Noà Đasoà deà soĐiedadeà siŵples:à iŶsĐƌiçĆoà doà atoà ĐoŶsƟtuƟǀoà Ŷoà Registƌoà Ciǀilà das
PessoasàJuƌídiĐasàdoàloĐalàdeàsuaàsede,àaĐoŵpaŶhadaàdeàpƌoǀaàdaàiŶdiĐaçĆoàdosàseusàadŵiŶistƌadoƌes;

ϵ.ϴ.ϰ.à deĐƌetoà deà autoƌizaçĆo,à eŵà seà tƌataŶdoà deà soĐiedadeà eŵpƌesĄƌiaà estƌaŶgeiƌaà eŵ
fuŶĐioŶaŵeŶtoàŶoàPaís;

ϵ.ϴ.ϱ.àOsàdoĐuŵeŶtosà aĐiŵaàdeǀeƌĆoàestaƌà aĐoŵpaŶhadosàdeà todasà asà alteƌaçƁesàouàda
ĐoŶsolidaçĆoàƌespeĐƟǀa

ϵ.ϵ. Regularidade fisĐal e traďalhista:
ϵ.ϵ.ϭ.àpƌoǀaàdeàiŶsĐƌiçĆoàŶoàCadastƌoàNaĐioŶalàdeàPessoasàJuƌídiĐas;

ϵ.ϵ.Ϯ.àpƌoǀaàdeàƌegulaƌidadeàfisĐalàpeƌaŶteàaàFazeŶdaàNaĐioŶal,àŵediaŶteàapƌeseŶtaçĆoàde
ĐeƌƟdĆoàexpedidaàĐoŶjuŶtaŵeŶteàpelaà“eĐƌetaƌiaàdaàReĐeitaàFedeƌalàdoàBƌasilà;RFBͿàeàpelaàPƌoĐuƌadoƌia-
GeƌalàdaàFazeŶdaàNaĐioŶalà;PGFNͿ,àƌefeƌeŶteàaàtodosàosàĐƌĠditosàtƌiďutĄƌiosàfedeƌaisàeàăàDíǀidaàáƟǀaàda
UŶiĆoà ;DáUͿà poƌà elasà adŵiŶistƌados,à iŶĐlusiǀeà aƋuelesà ƌelaƟǀosà ăà “eguƌidadeà “oĐial,à Ŷosà teƌŵosà da
PoƌtaƌiaàCoŶjuŶtaàŶºàϭ.ϳϱϭ,àdeàϬϮ/ϭϬ/ϮϬϭϰ,àdoà“eĐƌetĄƌioàdaàReĐeitaàFedeƌalàdoàBƌasilàeàdaàPƌoĐuƌadoƌa-
GeƌalàdaàFazeŶdaàNaĐioŶal.

ϵ.ϵ.ϯ.àpƌoǀaàdeàƌegulaƌidadeàĐoŵàoàFuŶdoàdeàGaƌaŶƟaàdoàTeŵpoàdeà“eƌǀiçoà;FGT“Ϳ;

ϵ.ϵ.ϰ.à pƌoǀaà deà iŶexistġŶĐiaà deà dĠďitosà iŶadiŵplidosà peƌaŶteà aà JusƟçaà doà Tƌaďalho,
ŵediaŶteàaàapƌeseŶtaçĆoàdeàĐeƌƟdĆoàŶegaƟǀaàouàposiƟǀaàĐoŵàefeitoàdeàŶegaƟǀa,àŶosàteƌŵosàdoàTítulo
VII-áàdaàCoŶsolidaçĆoàdasàLeisàdoàTƌaďalho,àapƌoǀadaàpeloàDeĐƌeto-LeiàŶºàϱ.ϰϱϮ,àdeàϭºàdeàŵaioàdeàϭϵϰϯ;

ϵ.ϵ.ϱ.àpƌoǀaàdeàiŶsĐƌiçĆoàŶoàĐadastƌoàdeàĐoŶtƌiďuiŶtesàŵuŶiĐipal,àƌelaƟǀoàaoàdoŵiĐílioàou
sedeàdoàliĐitaŶte,àpeƌƟŶeŶteàaoàseuàƌaŵoàdeàaƟǀidadeàeàĐoŵpaơǀelàĐoŵàoàoďjetoàĐoŶtƌatual;à

ϵ.ϵ.ϲ.àpƌoǀaàdeà ƌegulaƌidadeàĐoŵàaàFazeŶdaàMuŶiĐipalàdoàdoŵiĐílioàouàsedeàdoà liĐitaŶte,
ƌelaƟǀaàăàaƟǀidadeàeŵàĐujoàexeƌĐíĐioàĐoŶtƌataàouàĐoŶĐoƌƌe;à

ϵ.ϵ.ϳ.à Đasoà oà liĐitaŶteà sejaà ĐoŶsideƌadoà iseŶtoà dosà tƌiďutosà ŵuŶiĐipaisà ƌelaĐioŶadosà ao
oďjetoà liĐitatſƌio,à deǀeƌĄà Đoŵpƌoǀaƌà talà ĐoŶdiçĆoàŵediaŶteà aà apƌeseŶtaçĆoà deà deĐlaƌaçĆoà daà FazeŶda
MuŶiĐipalàdoàseuàdoŵiĐílioàouàsede,àouàoutƌaàeƋuiǀaleŶte,àŶaàfoƌŵaàdaàlei;à

ϵ.ϵ.ϴ.àCeƌƟdĆoàNegaƟǀaàdeàDĠďitosàouàCeƌƟdĆoàPosiƟǀaàĐoŵàefeitoàdeàNegaƟǀa,àeŵiƟda
pelaà“eĐƌetaƌiaàdeàEstadoàdeàFazeŶdaàdoàDistƌitoàFedeƌal,àeŵàpleŶaàǀalidade,àpaƌaàasàeŵpƌesasàĐoŵàsede
ouàdoŵiĐílioàfoƌaàdoàDistƌitoàFedeƌal,àƋueàpodeƌĄàseƌàoďƟdaàpoƌàŵeioàdoàsiteàǁǁǁ.fazeŶda.df.goǀ.ďƌ;
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ϵ.ϭϬ. QualifiĐação EĐoŶƀŵiĐo-FiŶaŶĐeira:
ϵ.ϭϬ.ϭ.àĐeƌƟdĆoàŶegaƟǀaàdeàfalġŶĐiaàexpedidaàpeloàdistƌiďuidoƌàdaàsedeàdoàliĐitaŶte;

ϵ.ϭϬ.Ϯ.à ďalaŶçoà patƌiŵoŶialà eà deŵoŶstƌaçƁesà ĐoŶtĄďeisà doà úlƟŵoà exeƌĐíĐioà soĐial,à jĄ
exigíǀeisàeàapƌeseŶtadosàŶaàfoƌŵaàdaàlei,àƋueàĐoŵpƌoǀeŵàaàďoaàsituaçĆoàfiŶaŶĐeiƌaàdaàeŵpƌesa,àǀedadaàa
suaà suďsƟtuiçĆoà poƌà ďalaŶĐetesà ouà ďalaŶçosà pƌoǀisſƌios,à podeŶdoà seƌà atualizadosà poƌà íŶdiĐesà ofiĐiais
ƋuaŶdoàeŶĐeƌƌadoàhĄàŵaisàdeàϯà;tƌġsͿàŵesesàdaàdataàdeàapƌeseŶtaçĆoàdaàpƌoposta;

ϵ.ϭϬ.Ϯ.ϭ.à Ŷoà Đasoà deà eŵpƌesaà ĐoŶsƟtuídaà Ŷoà exeƌĐíĐioà soĐialà ǀigeŶte,à adŵite-seà a
apƌeseŶtaçĆoàdeàďalaŶçoàpatƌiŵoŶialàeàdeŵoŶstƌaçƁesàĐoŶtĄďeisàƌefeƌeŶtesàaoàpeƌíodoàdeàexistġŶĐiaàda
soĐiedade;

ϵ.ϭϬ.Ϯ.Ϯ.à Ġà adŵissíǀelà oà ďalaŶçoà iŶteƌŵediĄƌio,à seà deĐoƌƌeƌà deà leià ouà ĐoŶtƌato/estatuto
soĐial.

ϵ.ϭϬ.ϯ.àĐoŵpƌoǀaçĆoàdaàďoaàsituaçĆoàfiŶaŶĐeiƌaàdaàeŵpƌesaàŵediaŶteàoďteŶçĆoàdeàíŶdiĐes
deàLiƋuidezàGeƌalà;LGͿ,à“olǀġŶĐiaàGeƌalà;“GͿàeàLiƋuidezàCoƌƌeŶteà;LCͿ,àsupeƌioƌesàaàϭà;uŵͿ,àoďƟdosà àpela
apliĐaçĆoàdasàseguiŶtesàfſƌŵulas:à

à

LGà =à áƟǀoà CiƌĐulaŶteà +à RealizĄǀelà aà LoŶgoà Pƌazoà /à Passiǀoà CiƌĐulaŶteà +à Passiǀoà NĆo
CiƌĐulaŶte

à

“Gà=àáƟǀoàTotalà/àPassiǀoàCiƌĐulaŶteà+àPassiǀoàNĆoàCiƌĐulaŶte

à

LCà=àáƟǀoàCiƌĐulaŶteà/àPassiǀoàCiƌĐulaŶte

à

ϵ.ϭϬ.ϰ.àásàeŵpƌesas,àĐadastƌadasàouàŶĆoàŶoà“ICáF,àƋueàapƌeseŶtaƌeŵàƌesultadoàiŶfeƌioƌàou
igualàaàϭ;uŵͿàeŵàƋualƋueƌàdosà íŶdiĐesàdeàLiƋuidezàGeƌalà ;LGͿ,à“olǀġŶĐiaàGeƌalà ;“GͿàeàLiƋuidezàCoƌƌeŶte
;LCͿ,àdeǀeƌĆoàĐoŵpƌoǀaƌàpatƌiŵƀŶioàlíƋuidoàdeàϭϬ%;dezàpoƌĐeŶtoͿàdoàǀaloƌàesƟŵadoàdaàĐoŶtƌataçĆoàou
doàiteŵàpeƌƟŶeŶte.à

ϵ.ϭϭ. QualifiĐação TĠĐŶiĐa:
ϵ.ϭϭ.ϭ.à CoŵpƌoǀaçĆoà deà apƟdĆoà paƌaà oà foƌŶeĐiŵeŶtoà deà ďeŶsà eŵà ĐaƌaĐteƌísƟĐas,

ƋuaŶƟdadesàeàpƌazosà Đoŵpaơǀeisà Đoŵàoàoďjetoàdestaà liĐitaçĆo,àouàĐoŵàoà iteŵàpeƌƟŶeŶte,àŵediaŶteàa
apƌeseŶtaçĆoàdeàatestado;sͿàfoƌŶeĐido;sͿàpoƌàpessoasàjuƌídiĐasàdeàdiƌeitoàpúďliĐoàouàpƌiǀado,àeŵàŶoŵeàda
liĐitaŶte,àƌelaƟǀoàaoàfoƌŶeĐiŵeŶtoàdeàiteŵàĐoŵpaơǀelàaoàoďjetoàliĐitado,àŶoàƋuaŶƟtaƟǀoàŵíŶiŵoàdeàϱϬ%
aoàĐoŶsuŵoàtotalàesƟŵado.

ϵ.ϭϭ.ϭ.ϭ.à Oà liĐitaŶteà dispoŶiďilizaƌĄà todasà asà iŶfoƌŵaçƁesà ŶeĐessĄƌiasà ăà ĐoŵpƌoǀaçĆoà da
legiƟŵidadeàdosàatestadosàapƌeseŶtados,à apƌeseŶtaŶdo,àdeŶtƌeàoutƌosàdoĐuŵeŶtos,à Đſpiaàdoà ĐoŶtƌato
Ƌueà deuà supoƌteà ăà ĐoŶtƌataçĆo,à eŶdeƌeçoà atualà daà ĐoŶtƌataŶteà eà loĐalà eŵà Ƌueà foƌaŵà pƌestadosà os
seƌǀiços.

ϵ.ϭϮ.àOàliĐitaŶteàeŶƋuadƌadoàĐoŵoàŵiĐƌoeŵpƌeeŶdedoƌàiŶdiǀidualàƋueàpƌeteŶdaàaufeƌiƌàos
ďeŶeİĐiosàdoàtƌataŵeŶtoàdifeƌeŶĐiadoàpƌeǀistosàŶaàLeiàCoŵpleŵeŶtaƌàŶ.àϭϮϯ,àdeàϮϬϬϲ,àestaƌĄàdispeŶsado
;aͿàdaàpƌoǀaàdeà iŶsĐƌiçĆoàŶosàĐadastƌosàdeàĐoŶtƌiďuiŶtesàestadualàeàŵuŶiĐipalàeà;ďͿàdaàapƌeseŶtaçĆoàdo
ďalaŶçoàpatƌiŵoŶialàeàdasàdeŵoŶstƌaçƁesàĐoŶtĄďeisàdoàúlƟŵoàexeƌĐíĐio.

ϵ.ϭϯ.àáàexistġŶĐiaàdeàƌestƌiçĆoàƌelaƟǀaŵeŶteàăàƌegulaƌidadeàfisĐalàeàtƌaďalhistaàŶĆoàiŵpede
ƋueàaàliĐitaŶteàƋualifiĐadaàĐoŵoàŵiĐƌoeŵpƌesaàouàeŵpƌesaàdeàpeƋueŶoàpoƌteàsejaàdeĐlaƌadaàǀeŶĐedoƌa,
uŵaàǀezàƋueàateŶdaàaàtodasàasàdeŵaisàexigġŶĐiasàdoàedital.

ϵ.ϭϯ.ϭ.àáàdeĐlaƌaçĆoàdoàǀeŶĐedoƌàaĐoŶteĐeƌĄàŶoàŵoŵeŶtoàiŵediataŵeŶteàposteƌioƌàăàfase
deàhaďilitaçĆo.
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ϵ.ϭϰ.à Casoà aà pƌopostaà ŵaisà ǀaŶtajosaà sejaà ofeƌtadaà poƌà ŵiĐƌoeŵpƌesa,à eŵpƌesaà de
peƋueŶoà poƌteà ouà soĐiedadeà ĐoopeƌaƟǀaà eƋuipaƌada,à eà uŵaà ǀezà ĐoŶstatadaà aà existġŶĐiaà deà alguŵa
ƌestƌiçĆoàŶoàƋueàtaŶgeàăàƌegulaƌidadeàfisĐalàeàtƌaďalhista,àaàŵesŵaàseƌĄàĐoŶǀoĐadaàpaƌa,àŶoàpƌazoàdeàϱ
;ĐiŶĐoͿà diasà úteis,à apſsà aà deĐlaƌaçĆoà doà ǀeŶĐedoƌ,à Đoŵpƌoǀaƌà aà ƌegulaƌizaçĆo.à Oà pƌazoà podeƌĄà seƌ
pƌoƌƌogadoà poƌà igualà peƌíodo,à aà ĐƌitĠƌioà daà adŵiŶistƌaçĆoà púďliĐa,à ƋuaŶdoà ƌeƋueƌidaà peloà liĐitaŶte,
ŵediaŶteàapƌeseŶtaçĆoàdeàjusƟfiĐaƟǀa.

ϵ.ϭϱ.à áà ŶĆo-ƌegulaƌizaçĆoà fisĐalà eà tƌaďalhistaà Ŷoà pƌazoà pƌeǀistoà Ŷoà suďiteŵà aŶteƌioƌ
aĐaƌƌetaƌĄàaà iŶaďilitaçĆoàdoàliĐitaŶte,àseŵàpƌejuízoàdasàsaŶçƁesàpƌeǀistasàŶesteàEdital,àseŶdoàfaĐultadaàa
ĐoŶǀoĐaçĆoà dosà liĐitaŶtesà ƌeŵaŶesĐeŶtes,à Ŷaà oƌdeŵà deà ĐlassifiĐaçĆo.à “e,à Ŷaà oƌdeŵà deà ĐlassifiĐaçĆo,
seguiƌ-seà outƌaà ŵiĐƌoeŵpƌesa,à eŵpƌesaà deà peƋueŶoà poƌteà ouà soĐiedadeà ĐoopeƌaƟǀaà Đoŵà alguŵa
ƌestƌiçĆoàŶaàdoĐuŵeŶtaçĆoàfisĐalàeàtƌaďalhista,àseƌĄàĐoŶĐedidoàoàŵesŵoàpƌazoàpaƌaàƌegulaƌizaçĆo.à

ϵ.ϭϲ.à HaǀeŶdoà ŶeĐessidadeà deà aŶalisaƌà ŵiŶuĐiosaŵeŶteà osà doĐuŵeŶtosà exigidos,à o
Pƌegoeiƌoà suspeŶdeƌĄà aà sessĆo,à iŶfoƌŵaŶdoà Ŷoà ͞Đhat͟à aà Ŷoǀaà dataà eà hoƌĄƌioà paƌaà aà ĐoŶƟŶuidadeà da
ŵesŵa.

ϵ.ϭϳ.à “eƌĄà iŶaďilitadoà oà liĐitaŶteà Ƌueà ŶĆoà Đoŵpƌoǀaƌà suaà haďilitaçĆo,à sejaà poƌà ŶĆo
apƌeseŶtaƌà ƋuaisƋueƌà dosà doĐuŵeŶtosà exigidos,à ouà apƌeseŶtĄ-losà eŵà desaĐoƌdoà Đoŵà oà estaďeleĐido
ŶesteàEdital.

ϵ.ϭϴ.à Nosà iteŶsà ŶĆoà exĐlusiǀosà aà ŵiĐƌoeŵpƌesasà eà eŵpƌesasà deà peƋueŶoà poƌte,à eŵ
haǀeŶdoà à iŶaďilitaçĆo,à haǀeƌĄà Ŷoǀaà ǀeƌifiĐaçĆo,à peloà sisteŵa,à daà eǀeŶtualà oĐoƌƌġŶĐiaà doà eŵpateà fiĐto,
pƌeǀistoà Ŷosà aƌƟgosà ϰϰà eà ϰϱà daà LCà Ŷºà ϭϮϯ,à deà ϮϬϬϲ,à seguiŶdo-seà aà disĐipliŶaà aŶtesà estaďeleĐidaà paƌa
aĐeitaçĆoàdaàpƌopostaàsuďseƋueŶte.

ϵ.ϭϵ.àCoŶstatadoàoàateŶdiŵeŶtoàăsàexigġŶĐiasàdeàhaďilitaçĆoàfixadasàŶoàEdital,àoà liĐitaŶte
seƌĄàdeĐlaƌadoàǀeŶĐedoƌ.

à

ϭϬ. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
ϭϬ.ϭ.àáàpƌopostaàfiŶalàdoàliĐitaŶteàdeĐlaƌadoàǀeŶĐedoƌàdeǀeƌĄàseƌàeŶĐaŵiŶhadaàŶoàpƌazoàde

Ϯà;duasͿàhoƌas,àaàĐoŶtaƌàdaàsoliĐitaçĆoàdoàPƌegoeiƌoàŶoàsisteŵaàeletƌƀŶiĐoàeàdeǀeƌĄ:

ϭϬ.ϭ.ϭ.à seƌà ƌedigidaà eŵà líŶguaà poƌtuguesa,à daƟlogƌafadaà ouà digitada,à eŵà uŵaà ǀia,à seŵ
eŵeŶdas,àƌasuƌas,àeŶtƌeliŶhasàouàƌessalǀas,àdeǀeŶdoàaàúlƟŵaàfolhaàseƌàassiŶadaàeàasàdeŵaisàƌuďƌiĐadas
peloàliĐitaŶteàouàseuàƌepƌeseŶtaŶteàlegal.

ϭϬ.ϭ.Ϯ.à ĐoŶteƌà aà iŶdiĐaçĆoà doà ďaŶĐo,à Ŷúŵeƌoà daà ĐoŶtaà eà agġŶĐiaà doà liĐitaŶteà à ǀeŶĐedoƌ,
paƌaàfiŶsàdeàpagaŵeŶto.

ϭϬ.Ϯ.àààáàpƌopostaàfiŶalàdeǀeƌĄàseƌàdoĐuŵeŶtadaàŶosàautosàeàseƌĄàleǀadaàeŵàĐoŶsideƌaçĆo
ŶoàdeĐoƌƌeƌàdaàexeĐuçĆoàdoàĐoŶtƌatoàeàapliĐaçĆoàdeàeǀeŶtualàsaŶçĆoàăàCoŶtƌatada,àseàfoƌàoàĐaso.

ϭϬ.ϯ.àTodasàasàespeĐifiĐaçƁesàdoàoďjetoàĐoŶƟdasàŶaàpƌopostaàǀiŶĐulaŵàaàCoŶtƌatada.

ϭϬ.ϰ.àOsàpƌeçosàdeǀeƌĆoàseƌàexpƌessosàeŵàŵoedaàĐoƌƌeŶteàŶaĐioŶal,àoàǀaloƌàuŶitĄƌioàeŵ
algaƌisŵosàeàoàǀaloƌàgloďalàeŵàalgaƌisŵosàeàpoƌàexteŶsoà;aƌt.àϱºàdaàLeiàŶºàϴ.ϲϲϲ/ϵϯͿ.

ϭϬ.ϰ.ϭ.àOĐoƌƌeŶdoàdiǀeƌgġŶĐiaàeŶtƌeàosàpƌeçosàuŶitĄƌiosàeàoàpƌeçoàgloďal,àpƌeǀaleĐeƌĆoàos
pƌiŵeiƌos;à Ŷoà Đasoà deà diǀeƌgġŶĐiaà eŶtƌeà osà ǀaloƌesà ŶuŵĠƌiĐosà eà osà ǀaloƌesà expƌessosà poƌà exteŶso,
pƌeǀaleĐeƌĆoàestesàúlƟŵos.

ϭϬ.ϱ.àáàofeƌtaàdeǀeƌĄàseƌàfiƌŵeàeàpƌeĐisa,à liŵitada,àƌigoƌosaŵeŶte,àaoàoďjetoàdesteàEdital,
seŵàĐoŶteƌàalteƌŶaƟǀasàdeàpƌeçoàouàdeàƋualƋueƌàoutƌaàĐoŶdiçĆoàƋueàiŶduzaàoàjulgaŵeŶtoàaàŵaisàdeàuŵ
ƌesultado,àsoďàpeŶaàdeàdesĐlassifiĐaçĆo.

ϭϬ.ϲ.à áà pƌopostaà deǀeƌĄà oďedeĐeƌà aosà teƌŵosà desteà Editalà eà seusà áŶexos,à ŶĆoà seŶdo
ĐoŶsideƌadaà aƋuelaà Ƌueà ŶĆoà ĐoƌƌespoŶdaà ăsà espeĐifiĐaçƁesà alià ĐoŶƟdasà ouà Ƌueà estaďeleçaà ǀíŶĐuloà ă
pƌopostaàdeàoutƌoàliĐitaŶte.
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ϭϬ.ϳ.à ásà pƌopostasà Ƌueà ĐoŶteŶhaŵà aà desĐƌiçĆoà doà oďjeto,à oà ǀaloƌà eà osà doĐuŵeŶtos
ĐoŵpleŵeŶtaƌesàestaƌĆoàdispoŶíǀeisàŶaàiŶteƌŶet,àapſsàaàhoŵologaçĆo.

à

ϭϭ. DOS RECURSOS
ϭϭ.ϭ.àOàPƌegoeiƌoàdeĐlaƌaƌĄàoàǀeŶĐedoƌàe,àdepoisàdeàdeĐoƌƌidaàaàfaseàdeàƌegulaƌizaçĆoàfisĐal

eà tƌaďalhistaàdeàŵiĐƌoeŵpƌesaàouàeŵpƌesaàdeàpeƋueŶoàpoƌte,à seà foƌàoàĐaso,à ĐoŶĐedeƌĄàoàpƌazoàdeàŶo
ŵíŶiŵoàtƌiŶtaàŵiŶutos,àpaƌaàƋueàƋualƋueƌàliĐitaŶteàŵaŶifesteàaàiŶteŶçĆoàdeàƌeĐoƌƌeƌ,àdeàfoƌŵaàŵoƟǀada,
istoà Ġ,à iŶdiĐaŶdoà ĐoŶtƌaà Ƌuaisà deĐisƁesà pƌeteŶdeà ƌeĐoƌƌeƌà eà poƌà ƋuaisàŵoƟǀos,à eŵà Đaŵpoà pƌſpƌioà do
sisteŵa.

ϭϭ.Ϯ.à HaǀeŶdoà Ƌueŵà seà ŵaŶifeste,à ĐaďeƌĄà aoà Pƌegoeiƌoà ǀeƌifiĐaƌà aà teŵpesƟǀidadeà eà a
existġŶĐiaà deà ŵoƟǀaçĆoà daà iŶteŶçĆoà deà ƌeĐoƌƌeƌ,à paƌaà deĐidiƌà seà adŵiteà ouà ŶĆoà oà ƌeĐuƌso,
fuŶdaŵeŶtadaŵeŶte.

ϭϭ.Ϯ.ϭ.à Nesseà ŵoŵeŶtoà oà Pƌegoeiƌoà ŶĆoà adeŶtƌaƌĄà Ŷoà ŵĠƌitoà ƌeĐuƌsal,à ŵasà apeŶas
ǀeƌifiĐaƌĄàasàĐoŶdiçƁesàdeàadŵissiďilidadeàdoàƌeĐuƌso.

ϭϭ.Ϯ.Ϯ.à áà faltaà deà ŵaŶifestaçĆoà ŵoƟǀadaà doà liĐitaŶteà ƋuaŶtoà ăà iŶteŶçĆoà deà ƌeĐoƌƌeƌ
iŵpoƌtaƌĄàaàdeĐadġŶĐiaàdesseàdiƌeito.

ϭϭ.Ϯ.ϯ.àUŵaàǀezàadŵiƟdoàoàƌeĐuƌso,àoàƌeĐoƌƌeŶteàteƌĄ,àaàpaƌƟƌàdeàeŶtĆo,àoàpƌazoàdeàtƌġs
diasà paƌaà apƌeseŶtaƌà asà ƌazƁes,à peloà sisteŵaà eletƌƀŶiĐo,à fiĐaŶdoà osà deŵaisà liĐitaŶtes,à desdeà logo,
iŶƟŵadosàpaƌa,àƋueƌeŶdo,àapƌeseŶtaƌeŵàĐoŶtƌaƌƌazƁesàtaŵďĠŵàpeloàsisteŵaàeletƌƀŶiĐo,àeŵàoutƌosàtƌġs
dias,àƋueàĐoŵeçaƌĆoàaàĐoŶtaƌàdoàtĠƌŵiŶoàdoàpƌazoàdoàƌeĐoƌƌeŶte,àseŶdo-lhesàasseguƌadaàǀistaàiŵediata
dosàeleŵeŶtosàiŶdispeŶsĄǀeisàăàdefesaàdeàseusàiŶteƌesses.

ϭϭ.ϯ.à Oà aĐolhiŵeŶtoà doà ƌeĐuƌsoà iŶǀalidaà tĆoà soŵeŶteà osà atosà iŶsusĐeơǀeisà de
apƌoǀeitaŵeŶto.à

ϭϭ.ϰ.à Osà autosà doà pƌoĐessoà peƌŵaŶeĐeƌĆoà Đoŵà ǀistaà fƌaŶƋueadaà aosà iŶteƌessados,à Ŷo
eŶdeƌeçoàĐoŶstaŶteàŶesteàEdital.

à

ϭϮ. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
ϭϮ.ϭ.àáàsessĆoàpúďliĐaàpodeƌĄàseƌàƌeaďeƌta:

ϭϮ.ϭ.ϭ.àNasàhipſtesesàdeàpƌoǀiŵeŶtoàdeàƌeĐuƌsoàƋueàleǀeàăàaŶulaçĆoàdeàatosàaŶteƌioƌesàă
ƌealizaçĆoàdaàsessĆoàpúďliĐaàpƌeĐedeŶteàouàeŵàƋueàsejaàaŶuladaàaàpƌſpƌiaàsessĆoàpúďliĐa,àsituaçĆoàeŵ
ƋueàseƌĆoàƌepeƟdosàosàatosàaŶuladosàeàosàƋueàdeleàdepeŶdaŵ.

ϭϮ.ϭ.Ϯ.à QuaŶdoà houǀeƌà eƌƌoà Ŷaà aĐeitaçĆoà doà pƌeçoà ŵelhoƌà ĐlassifiĐadoà ouà ƋuaŶdoà o
liĐitaŶteà deĐlaƌadoà ǀeŶĐedoƌà ŶĆoà assiŶaƌà oà ĐoŶtƌato,à ŶĆoà ƌeƟƌaƌà oà iŶstƌuŵeŶtoà eƋuiǀaleŶteà ouà ŶĆo
Đoŵpƌoǀaƌà aà ƌegulaƌizaçĆoà fisĐalà eà tƌaďalhista,à Ŷosà teƌŵosà doà aƌt.à ϰϯ,à §ϭºà daà LCà Ŷºà ϭϮϯ/ϮϬϬϲ,à seƌĆo
adotadosàosàpƌoĐediŵeŶtosàiŵediataŵeŶteàposteƌioƌesàaoàeŶĐeƌƌaŵeŶtoàdaàetapaàdeàlaŶĐes.à

ϭϮ.Ϯ.à Todosà osà liĐitaŶtesà ƌeŵaŶesĐeŶtesà deǀeƌĆoà seƌà ĐoŶǀoĐadosà paƌaà aĐoŵpaŶhaƌà a
sessĆoàƌeaďeƌta.

ϭϮ.Ϯ.ϭ.àáàĐoŶǀoĐaçĆoàseàdaƌĄàpoƌàŵeioàdoàsisteŵaàeletƌƀŶiĐoà;͞Đhat͟Ϳàouàe-ŵailàdeàaĐoƌdo
ĐoŵàaàfaseàdoàpƌoĐediŵeŶtoàliĐitatſƌio.

ϭϮ.Ϯ.Ϯ.àáàĐoŶǀoĐaçĆoàfeitaàpoƌàe-ŵailàdaƌ-se-ĄàdeàaĐoƌdoàĐoŵàosàdadosàĐoŶƟdosàŶoà“ICáF,
seŶdoàƌespoŶsaďilidadeàdoàliĐitaŶteàŵaŶteƌàseusàdadosàĐadastƌaisàatualizados.

à

ϭϯ. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
ϭϯ.ϭ.à Oà oďjetoà daà liĐitaçĆoà seƌĄà adjudiĐadoà aoà liĐitaŶteà deĐlaƌadoà ǀeŶĐedoƌ,à poƌà atoà do

Pƌegoeiƌo,àĐasoàŶĆoàhajaàiŶteƌposiçĆoàdeàƌeĐuƌso,àouàpelaàautoƌidadeàĐoŵpeteŶte,àapſsàaàƌegulaƌàdeĐisĆo
dosàƌeĐuƌsosàapƌeseŶtados.
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ϭϯ.Ϯ.à ápſsà aà faseà ƌeĐuƌsal,à ĐoŶstatadaà aà ƌegulaƌidadeà dosà atosà pƌaƟĐados,à aà autoƌidade
ĐoŵpeteŶteàhoŵologaƌĄàoàpƌoĐediŵeŶtoàliĐitatſƌio.à

à

ϭϰ. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
ϭϰ.ϭ.à“eƌĄàexigidaàaàpƌestaçĆoàdeàgaƌaŶƟaàĐoŶtƌatualàŶoàpeƌĐeŶtualàdeàϱ%à;ĐiŶĐoàpoƌàĐeŶtoͿ

doàǀaloƌàdoàĐoŶtƌato.

à

ϭϱ. DAS PENALIDADES
ϭϱ.ϭ. Das EspĠĐies
ϭϱ.ϭ.ϭ.à ásà liĐitaŶtesà e/ouà ĐoŶtƌatadasà Ƌueà ŶĆoà Đuŵpƌiƌeŵà iŶtegƌalŵeŶteà asà oďƌigaçƁes

assuŵidas,à gaƌaŶƟdaà aà pƌĠǀiaà defesa,à estĆoà sujeitasà ăsà seguiŶtesà saŶçƁesà eŵà ĐoŶfoƌŵidadeà Đoŵà o
DeĐƌetoàŶºàϮϲ.ϴϱϭàdeàϯϬ/Ϭϱ/ϮϬϬϲ,àpuďliĐadoàŶoàDODFàŶºàϭϬϯ,àdeàϯϭ/Ϭϱ/ϮϬϬϲ,àpg.àϬϱ/Ϭϳ,àalteƌadoàpelos
DeĐƌetosà Ŷºà Ϯϲ.ϵϵϯ/ϮϬϬϲà deà ϭϮ/Ϭϳ/ϮϬϬϲ,à Ϯϳ.Ϭϲϵ/ϮϬϬϲà deà ϭϰ/Ϭϴ/ϮϬϬϲ,à DeĐƌetoà Ŷºà ϯϱ.ϴϯϭ/ϮϬϭϰ,à de
ϭϵ/Ϭϵ/ϮϬϭϰàeàDeĐƌetoàŶºàϯϲ.ϵϳϰ,àdeàϭϭ/ϭϮ/ϮϬϭϱ,

ϭϱ.ϭ.ϭ.ϭ.àadǀeƌtġŶĐia;

ϭϱ.ϭ.ϭ.Ϯ.àŵulta;àe

ϭϱ.ϭ.ϭ.ϯ.àsuspeŶsĆoàteŵpoƌĄƌiaàdeàpaƌƟĐipaçĆoàeŵàliĐitaçĆo,àeàiŵpediŵeŶtoàdeàĐoŶtƌataƌ
Đoŵà aà ádŵiŶistƌaçĆoà doà Distƌitoà Fedeƌal,à poƌà pƌazoà ŶĆoà supeƌioƌà aà Ϯà ;doisͿà aŶos,à dosadaà seguŶdoà a
ŶatuƌezaàeàaàgƌaǀidadeàdaàfaltaàĐoŵeƟda.

ϭϱ.ϭ.Ϯ.à paƌaà aà liĐitaŶteà e/ouà ĐoŶtƌatadaà atƌaǀĠsà daà ŵodalidadeà pƌegĆoà eletƌƀŶiĐoà Ƌue,
ĐoŶǀoĐadaàdeŶtƌoàdoàpƌazoàdeàǀalidadeàdeàsuaàpƌoposta,àŶĆoàĐeleďƌaƌàoàĐoŶtƌato,àdeixaƌàdeàeŶtƌegaƌàou
apƌeseŶtaƌà doĐuŵeŶtaçĆoà falsaà exigidaà paƌaà oà Đeƌtaŵe,à eŶsejaƌà oà ƌetaƌdaŵeŶtoà daà exeĐuçĆoà doà seu
oďjeto,àĐoŵpoƌtaƌ-seàdeàŵodoàiŶidƀŶeoàouàĐoŵeteƌàfƌaudeàfisĐal;àaàpeŶalidadeàseƌĄàapliĐadaàpoƌàpƌazo
ŶĆoàsupeƌioƌàaàϱà;ĐiŶĐoͿàaŶos,àeàaàliĐitaŶteàe/ouàĐoŶtƌatadaàseƌĄàdesĐƌedeŶĐiadaàdoà“isteŵaàdeàCadastƌo
deà FoƌŶeĐedoƌes-à “ICáF,à seŵà pƌejuízoà dasà ŵultasà pƌeǀistasà eŵà editalà eà Ŷoà ĐoŶtƌatoà eà dasà deŵais
ĐoŵiŶaçƁesàlegais,àapliĐadasàeàdosadasàseguŶdoàaàŶatuƌezaàeàaàgƌaǀidadeàdaàfaltaàĐoŵeƟda;

ϭϱ.ϭ.ϯ.àdeĐlaƌaçĆoàdeà iŶidoŶeidadeàpaƌaà liĐitaƌàouàĐoŶtƌataƌàĐoŵàaàádŵiŶistƌaçĆoàPúďliĐa
eŶƋuaŶtoàpeƌduƌaƌeŵàosàŵoƟǀosàdeteƌŵiŶaŶtesàdaàpuŶiçĆoàouà atĠàƋueà sejaàpƌoŵoǀidaà aà ƌeaďilitaçĆo
peƌaŶteà aà pƌſpƌiaà autoƌidadeà Ƌueà apliĐouà aà peŶalidade,à Ƌueà seƌĄà ĐoŶĐedidaà seŵpƌeà Ƌueà aà ĐoŶtƌatada
ƌessaƌĐiƌàaàádŵiŶistƌaçĆoàpelosàpƌejuízosà ƌesultaŶtesàeàdepoisàdeàdeĐoƌƌidoàoàpƌazoàdaàsaŶçĆoàapliĐada
ĐoŵàďaseàŶoàiŶĐisoàaŶteƌioƌ.

ϭϱ.ϭ.ϰ.àásàsaŶçƁesàpƌeǀistasàŶosàsuďiteŶsàϭϱ.ϭ.ϭ.ϭ,àϭϱ.ϭ.ϭ.ϯàeàϭϱ.ϭ.ϯàpodeƌĆoàseƌàapliĐadas
juŶtaŵeŶteà Đoŵà aà Multaà pƌeǀistaà Ŷoà suďiteŵà ϭϱ.ϭ.ϭ.Ϯ,à faĐultadaà aà defesaà pƌĠǀiaà doà iŶteƌessado,à Ŷo
ƌespeĐƟǀoàpƌoĐesso,àŶoàpƌazoàdeàϬϱà;ĐiŶĐoͿàdiasàúteis.

ϭϱ.Ϯ. Da AdvertġŶĐia
ϭϱ.Ϯ.ϭ.à áà adǀeƌtġŶĐiaà Ġà oà aǀisoà poƌà esĐƌito,à eŵiƟdoà ƋuaŶdoà oà liĐitaŶteà e/ouà ĐoŶtƌatada

desĐuŵpƌiƌàƋualƋueƌàoďƌigaçĆo,àeàseƌĄàexpedido:

ϭϱ.Ϯ.ϭ.ϭ.à pelaà TCB,à ƋuaŶdoà oà desĐuŵpƌiŵeŶtoà daà oďƌigaçĆoà oĐoƌƌeƌà Ŷoà ąŵďitoà do
pƌoĐediŵeŶtoàliĐitatſƌio;

ϭϱ.Ϯ.ϭ.Ϯ.àpeloàoƌdeŶadoƌàdeàdespesasàdoàſƌgĆoàseàoàdesĐuŵpƌiŵeŶtoàdaàoďƌigaçĆoàoĐoƌƌeƌ
Ŷaà faseàdeàexeĐuçĆoàĐoŶtƌatual,àeŶteŶdidaàdesdeàaà ƌeĐusaàeŵàƌeƟƌaƌàaàŶotaàdeàeŵpeŶhoàouàassiŶaƌào
ĐoŶtƌato.

ϭϱ.ϯ. Da Multa
ϭϱ.ϯ.ϭ.àáàŵultaàĠàaàsaŶçĆoàpeĐuŶiĄƌiaàƋueàseƌĄà iŵpostaàăàĐoŶtƌatada,àpeloàoƌdeŶadoƌàde

despesasà doà ſƌgĆoà ĐoŶtƌataŶte,à poƌà atƌasoà iŶjusƟfiĐadoà Ŷaà eŶtƌegaà ouà exeĐuçĆoà doà ĐoŶtƌato,à eà seƌĄ
apliĐadaàŶosàseguiŶtesàpeƌĐeŶtuais:
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ϭϱ.ϯ.ϭ.ϭ.à Ϭ,ϯϯ%à ;tƌiŶtaà eà tƌġsà ĐeŶtĠsiŵosà poƌà ĐeŶtoͿà poƌà diaà deà atƌaso,à Ŷaà eŶtƌegaà de
ŵateƌialàouàexeĐuçĆoàdeàseƌǀiços,àĐalĐuladoàsoďƌeàoàŵoŶtaŶteàdasàpaƌĐelasàoďƌigaĐioŶaisàadiŵplidasàeŵ
atƌaso,àatĠàoàliŵiteàdeàϵ,ϵ%à;ŶoǀeàiŶteiƌosàeàŶoǀeàdĠĐiŵosàpoƌàĐeŶtoͿ,àƋueàĐoƌƌespoŶdeàaàatĠàϯϬà;tƌiŶtaͿ
diasàdeàatƌaso;

ϭϱ.ϯ.ϭ.Ϯ.àϬ,ϲϲà%à;sesseŶtaàeàseisàĐeŶtĠsiŵosàpoƌàĐeŶtoͿàpoƌàdiaàdeàatƌaso,àŶaàeŶtƌegaàde
ŵateƌialà ouà exeĐuçĆoà deà seƌǀiços,à ĐalĐulado,à desdeà oà pƌiŵeiƌoà diaà deà atƌaso,à soďƌeà oà ŵoŶtaŶteà das
paƌĐelasàoďƌigaĐioŶaisàadiŵplidasàeŵàatƌaso,àeŵàĐaƌĄteƌàexĐepĐioŶal,àeàaàĐƌitĠƌioàdoàſƌgĆoàĐoŶtƌataŶte;

ϭϱ.ϯ.ϭ.ϯ.à ƋuaŶdoà oà atƌasoà ultƌapassaƌà ϯϬà ;tƌiŶtaͿà dias,à ŶĆoà podeŶdoà ultƌapassaƌà oà ǀaloƌ
pƌeǀistoàpaƌaàoàiŶadiŵpleŵeŶtoàĐoŵpletoàdaàoďƌigaçĆoàĐoŶtƌatada;

ϭϱ.ϯ.ϭ.ϰ.àϭ%à;uŵàpoƌàĐeŶtoͿàdoàǀaloƌàtotalàdoàĐoŶtƌatoàeŵàĐasoàdeàƌeĐusaàiŶjusƟfiĐadaàdo
adjudiĐatĄƌioàeŵàassiŶaƌàoàteƌŵoàĐoŶtƌatualàdeŶtƌoàdoàpƌazoàestaďeleĐidoàpelaàádŵiŶistƌaçĆo;à;DeĐƌeto
ϯϲ.ϵϳϰ,àdeàϭϭàdeàdezeŵďƌoàdeàϮϬϭϱ,àpuďliĐadoàŶoàDODFàŶºàϮϯϴ,àdeàϭϰ/ϭϮ/ϮϬϭϱͿ;

ϭϱ.ϯ.ϭ.ϱ.àϭ%à;uŵàpoƌàĐeŶtoͿàsoďƌeàoàǀaloƌàdoàĐoŶtƌatoàƋueàƌesteàexeĐutaƌàouàsoďƌeàoàǀaloƌ
daàdotaçĆoàoƌçaŵeŶtĄƌiaàƋueàƌesteàexeĐutaƌ,àoàƋueàfoƌàŵeŶoƌ,àeŵàĐasoàdeàƌesĐisĆoàĐoŶtƌatual;à;DeĐƌeto
ϯϲ.ϵϳϰ,àdeàϭϭàdeàdezeŵďƌoàdeàϮϬϭϱ,àpuďliĐadoàŶoàDODFàŶºàϮϯϴ,àdeàϭϰ/ϭϮ/ϮϬϭϱͿ;

ϭϱ.ϯ.ϭ.ϲ.àatĠàϭ%à;uŵàpoƌàĐeŶtoͿàsoďƌeàoàǀaloƌàdoàĐoŶtƌatoàƋueàƌesteàexeĐutaƌàouàsoďƌeào
ǀaloƌàdaàdotaçĆoàoƌçaŵeŶtĄƌiaàƋueàƌesteàexeĐutaƌ,àoàƋueàfoƌàŵeŶoƌ,àpeloàdesĐuŵpƌiŵeŶtoàdeàƋualƋueƌ
ĐlĄusulaà doà ĐoŶtƌato,à ƌespeitadoàoà dispostoà Ŷosà iŶĐisosà Ià eà II.à ;DeĐƌetoà ϯϲ.ϵϳϰ,à deà ϭϭà deà dezeŵďƌoàde
ϮϬϭϱ,àpuďliĐadoàŶoàDODFàŶºàϮϯϴ,àdeàϭϰ/ϭϮ/ϮϬϭϱͿ.

ϭϱ.ϯ.Ϯ.àáàŵultaàseƌĄàfoƌŵalizadaàpoƌàsiŵplesàaposƟlaŵeŶtoàĐoŶtƌatual,àŶaàfoƌŵaàdoàaƌt.àϴϯ
daàLeiàŶºàϭϯ.ϯϬϯ/ϮϬϭϲàeàseƌĄàexeĐutadaàapſsàƌegulaƌàpƌoĐessoàadŵiŶistƌaƟǀo,àofeƌeĐidoàăàĐoŶtƌatadaàa
opoƌtuŶidadeàdeàdefesaàpƌĠǀia,àŶoàpƌazoàdeàϬϱà;ĐiŶĐoͿàdiasàúteis,àaàĐoŶtaƌàdoàƌeĐeďiŵeŶtoàdaàŶoƟfiĐaçĆo,
Ŷosàteƌŵosàdoàaƌt.àϴϭàdaàLeiàŶºàϭϯ.ϯϬϯ/ϮϬϭϲ,àoďseƌǀadaàaàseguiŶteàoƌdeŵ:

ϭϱ.ϯ.Ϯ.ϭ.àŵediaŶteàdesĐoŶtoàŶoàǀaloƌàdaàgaƌaŶƟaàdepositadaàdoàƌespeĐƟǀoàĐoŶtƌato;

ϭϱ.ϯ.Ϯ.Ϯ.àŵediaŶteàdesĐoŶtoàŶoàǀaloƌàdasàpaƌĐelasàdeǀidasàăàĐoŶtƌatada;

ϭϱ.ϯ.Ϯ.ϯ.àŵediaŶteàpƌoĐediŵeŶtoàadŵiŶistƌaƟǀoàouàjudiĐialàdeàexeĐuçĆo.

ϭϱ.ϯ.ϯ.à“eàaàŵultaàapliĐadaàfoƌàsupeƌioƌàaoàǀaloƌàdaàgaƌaŶƟaàpƌestada,àalĠŵàdaàpeƌdaàdesta,
ƌespoŶdeƌĄàăàĐoŶtƌatadaàpelaàsuaàdifeƌeŶça,àdeǀidaŵeŶteàatualizadaàpeloàÍŶdiĐeàGeƌalàdeàPƌeçosàMeƌĐado
;IGP-MͿà ouà eƋuiǀaleŶte,à Ƌueà seƌĄà desĐoŶtadaà dosà pagaŵeŶtosà eǀeŶtualŵeŶteà deǀidosà pela
ádŵiŶistƌaçĆoàouàĐoďƌadosàjudiĐialŵeŶte.

ϭϱ.ϯ.ϰ.àOàatƌaso,àpaƌaàefeitoàdeàĐĄlĐuloàdeàŵulta,àseƌĄàĐoŶtadoàeŵàdiasàĐoƌƌidos,àaàpaƌƟƌàdo
diaà seguiŶteà aoà doà ǀeŶĐiŵeŶtoà doà pƌazoà deà eŶtƌegaà ouà exeĐuçĆoà doà ĐoŶtƌato,à seà diaà deà expedieŶte
ŶoƌŵalàŶaàƌepaƌƟçĆoàiŶteƌessada,àouàŶoàpƌiŵeiƌoàdiaàúƟlàseguiŶte.

ϭϱ.ϯ.ϱ.àEŵàdespaĐho,àĐoŵàfuŶdaŵeŶtaçĆoàsuŵĄƌia,àpodeƌĄàseƌàƌeleǀado:

ϭϱ.ϯ.ϱ.ϭ.àoàatƌasoàŶĆoàsupeƌioƌàaàϱà;ĐiŶĐoͿàdias;

ϭϱ.ϯ.ϱ.Ϯ.à aà exeĐuçĆoà deàŵultaà ĐujoàŵoŶtaŶteà sejaà iŶfeƌioƌà aoà dosà ƌespeĐƟǀosà Đustosà de
ĐoďƌaŶça.

ϭϱ.ϯ.ϲ.à áà ŵultaà podeƌĄà seƌà apliĐadaà ĐuŵulaƟǀaŵeŶteà Đoŵà outƌasà saŶçƁes,à seguŶdoà a
ŶatuƌezaàeàaàgƌaǀidadeàdaàfaltaàĐoŵeƟda,àĐoŶsoaŶteàoàpƌeǀistoàdoàsuďiteŵàϭϱ.ϭ.ϰàeàoďseƌǀadoàoàpƌiŶĐípio
daàpƌopoƌĐioŶalidade.

ϭϱ.ϯ.ϳ.àDeĐoƌƌidosàϯϬà;tƌiŶtaͿàdiasàdeàatƌaso,àaàŶotaàdeàeŵpeŶhoàe/ouàĐoŶtƌatoàdeǀeƌĆoàseƌ
ĐaŶĐeladosàe/ouàƌesĐiŶdidos,àexĐetoàseàhouǀeƌà jusƟfiĐadoà iŶteƌesseàdaàuŶidadeàĐoŶtƌataŶteàeŵàadŵiƟƌ
atƌasoàsupeƌioƌàaàϯϬà;tƌiŶtaͿàdias,àƋueàseƌĄàpeŶalizadoàŶaàfoƌŵaàdoàsuďiteŵàϭϱ.ϯ.ϭ.Ϯ.

ϭϱ.ϯ.ϴ.àáà saŶçĆoàpeĐuŶiĄƌiaàpƌeǀistaàŶoàϭϱ.ϯ.ϭ.ϰàŶĆoà seàapliĐaàŶasàhipſtesesàdeà ƌesĐisĆo
ĐoŶtƌatualàƋueàŶĆoàeŶsejaŵàpeŶalidades.

ϭϱ.ϰ. Da SuspeŶsão
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ϭϱ.ϰ.ϭ.àáàsuspeŶsĆoàĠàaàsaŶçĆoàƋueàiŵpedeàteŵpoƌaƌiaŵeŶteàoàfoƌŶeĐedoƌàdeàpaƌƟĐipaƌ
deàliĐitaçĆoàeàdeàĐoŶtƌataƌàĐoŵàaàádŵiŶistƌaçĆo,àe,àseàapliĐadaàeŵàdeĐoƌƌġŶĐiaàdeàliĐitaçĆoàŶaàŵodalidade
pƌegĆo,àaiŶdaàsuspeŶdeàoàƌegistƌoàĐadastƌalàdaàliĐitaŶteàe/ouàĐoŶtƌatadaàŶoàCadastƌoàdeàFoƌŶeĐedoƌesàdo
Distƌitoà Fedeƌal,à iŶsƟtuídoà peloà DeĐƌetoà Ŷºà Ϯϱ.ϵϲϲ,à deà Ϯϯà deà juŶhoà deà ϮϬϬϱ,à eà Ŷoà “isteŵaà de
CadastƌaŵeŶtoàUŶifiĐadoàdeàFoƌŶeĐedoƌesà–à“ICáF,àdeàaĐoƌdoàĐoŵàosàpƌazosàaàseguiƌ:

ϭϱ.ϰ.ϭ.ϭ.à poƌà atĠà ϯϬà ;tƌiŶtaͿà dias,à ƋuaŶdo,à ǀeŶĐidoà oà pƌazoà deà adǀeƌtġŶĐia,à eŵiƟdaà pela
TCB,àaàliĐitaŶteàe/ouàĐoŶtƌatadaàpeƌŵaŶeĐeƌàiŶadiŵpleŶte;

ϭϱ.ϰ.ϭ.Ϯ.à poƌà atĠà ϵϬà ;ŶoǀeŶtaͿà dias,à ƋuaŶdoà aà liĐitaŶteà deixaƌà deà eŶtƌegaƌ,à Ŷoà pƌazo
estaďeleĐidoà Ŷoà edital,à osà doĐuŵeŶtosà eà aŶexosà exigidos,à ǀiaà iŶteƌŶet,à deà foƌŵaà pƌoǀisſƌia,à ou,à eŵ
oƌigiŶalàouàĐſpiaàauteŶƟĐada,àdeàfoƌŵaàdefiŶiƟǀa;

ϭϱ.ϰ.ϭ.ϯ.àpoƌàatĠàϭϮà ;dozeͿàŵeses,àƋuaŶdoàaà liĐitaŶte,àŶaàŵodalidadeàpƌegĆo,à ĐoŶǀoĐada
deŶtƌoà doà pƌazoà deà ǀalidadeà deà suaà pƌoposta,à ŶĆoà Đeleďƌaƌà oà ĐoŶtƌato,à eŶsejaƌà oà ƌetaƌdaŵeŶtoà Ŷa
exeĐuçĆoàdoàseuàoďjeto,àfalhaƌàouàfƌaudaƌàŶaàexeĐuçĆoàdoàĐoŶtƌato;

ϭϱ.ϰ.ϭ.ϰ.àpoƌàatĠàϮϰà;ǀiŶteàeàƋuatƌoͿàŵeses,àƋuaŶdoàaàliĐitaŶte:

ϭϱ.ϰ.ϭ.ϰ.ϭ.àapƌeseŶtaƌàdoĐuŵeŶtosàfƌauduleŶtos,àadulteƌadosàouàfalsifiĐadosàŶasàliĐitaçƁes,
oďjeƟǀaŶdoàoďteƌ,àpaƌaàsiàouàpaƌaàoutƌeŵ,àǀaŶtageŵàdeĐoƌƌeŶteàdaàadjudiĐaçĆoàdoàoďjetoàdaàliĐitaçĆo;

ϭϱ.ϰ.ϭ.ϰ.Ϯ.àteŶhaàpƌaƟĐadoàatosàilíĐitosàǀisaŶdoàaàfƌustƌaƌàosàoďjeƟǀosàdaàliĐitaçĆo;

ϭϱ.ϰ.ϭ.ϰ.ϯ.à ƌeĐeďeƌà ƋualƋueƌà dasà ŵultasà pƌeǀistasà Ŷoà suďiteŵà aŶteƌioƌà eà ŶĆoà efetuaƌà o
pagaŵeŶto;

ϭϱ.ϰ.Ϯ.à“ĆoàĐoŵpeteŶtesàpaƌaàapliĐaƌàaàpeŶalidadeàdeàsuspeŶsĆo:

ϭϱ.ϰ.Ϯ.ϭ.à aà TCB,à ƋuaŶdoà oà desĐuŵpƌiŵeŶtoà daà oďƌigaçĆoà oĐoƌƌeƌà Ŷoà ąŵďitoà do
pƌoĐediŵeŶtoàliĐitatſƌio;

ϭϱ.ϰ.Ϯ.Ϯ.à oà oƌdeŶadoƌà deà despesasà doà ſƌgĆoà ĐoŶtƌataŶte,à seà oà desĐuŵpƌiŵeŶtoà da
oďƌigaçĆoà oĐoƌƌeƌà Ŷaà faseà deà exeĐuçĆoà ĐoŶtƌatual,à eŶteŶdidaà desdeà aà ƌeĐusaà eŵà ƌeƟƌaƌà aà Ŷotaà de
eŵpeŶhoàouàassiŶaƌàoàĐoŶtƌato.

ϭϱ.ϰ.ϯ.àáàpeŶalidadeàdeàsuspeŶsĆoàseƌĄàpuďliĐadaàŶoàDiĄƌioàOfiĐialàdoàDistƌitoàFedeƌal.

ϭϱ.ϰ.ϰ.àOà pƌazoà pƌeǀistoà Ŷoà suďiteŵàϭϱ.ϰ.ϭ.ϰà podeƌĄà seƌà auŵeŶtadoà paƌaà atĠà Ϭϱà ;ĐiŶĐoͿ
aŶos,à ƋuaŶdoà asà ĐoŶdutasà alià pƌeǀistasà foƌeŵà pƌaƟĐadasà Ŷoà ąŵďitoà dosà pƌoĐediŵeŶtosà deƌiǀadosà dos
pƌegƁes.

ϭϱ.ϱ. Da DeĐlaração de IŶidoŶeidade
ϭϱ.ϱ.ϭ.à áà deĐlaƌaçĆoà deà iŶidoŶeidadeà seƌĄà apliĐadaà peloà “eĐƌetĄƌioà deà Estadoà ou

autoƌidadeàeƋuiǀaleŶteàdoàſƌgĆoàdeàoƌigeŵ,àăàǀistaàdosàŵoƟǀosàiŶfoƌŵadosàŶaàiŶstƌuçĆoàpƌoĐessual.

ϭϱ.ϱ.Ϯ.à áà deĐlaƌaçĆoà deà iŶidoŶeidadeà peƌŵaŶeĐeƌĄà eŵà ǀigoƌà eŶƋuaŶtoà peƌduƌaƌeŵà os
ŵoƟǀosà Ƌueà deteƌŵiŶaƌaŵà aà puŶiçĆoà ouà atĠà Ƌueà sejaà pƌoŵoǀidaà aà ƌeaďilitaçĆoà peƌaŶteà aà pƌſpƌia
autoƌidadeà Ƌueà aà apliĐou,à eà seƌĄà ĐoŶĐedidaà seŵpƌeà Ƌueà aà ĐoŶtƌatadaà ƌessaƌĐiƌà aà ádŵiŶistƌaçĆoà pelos
pƌejuízosàƌesultaŶtesàdeàsuaàĐoŶdutaàeàdepoisàdeàdeĐoƌƌidoàoàpƌazoàdaàsaŶçĆo.

ϭϱ.ϱ.ϯ.àáàdeĐlaƌaçĆoàdeàiŶidoŶeidadeàe/ouàsuaàexƟŶçĆoàseƌĄàpuďliĐadaàŶoàDiĄƌioàOfiĐialàdo
DistƌitoàFedeƌal,àeàseusàefeitosàseƌĆoàexteŶsiǀosàaàtodosàosàſƌgĆos/eŶƟdadesàsuďoƌdiŶadasàouàǀiŶĐuladas
aoàPodeƌàExeĐuƟǀoàdoàDistƌitoàFedeƌal,àeàăàádŵiŶistƌaçĆoàPúďliĐa,àĐoŶsoaŶteàdispƁeàoàaƌt.àϴϳ,àIV,àdaàLeiàŶº
ϴ.ϲϲϲ,àdeàϭϵϵϯ.

ϭϱ.ϲ. Das Deŵais PeŶalidades
ϭϱ.ϲ.ϭ.à ásà liĐitaŶtesà Ƌueà apƌeseŶtaƌeŵà doĐuŵeŶtosà fƌauduleŶtos,à adulteƌadosà ou

falsifiĐados,àouàƋueàpoƌàƋuaisƋueƌàoutƌosàŵeiosàpƌaƟĐaƌeŵàatosàiƌƌegulaƌesàouàilegalidadesàpaƌaàoďteŶçĆo
ŶoàƌegistƌoàŶoàCadastƌoàdeàFoƌŶeĐedoƌesàdoàDistƌitoàFedeƌal,àadŵiŶistƌadoàpelaàTCB,àestaƌĆoàsujeitasàăs
seguiŶtesàpeŶalidades:

ϭϱ.ϲ.ϭ.ϭ.à suspeŶsĆoà teŵpoƌĄƌiaà doà ĐeƌƟfiĐadoà deà ƌegistƌoà Đadastƌalà ouà daà oďteŶçĆoà do
ƌegistƌo,àpoƌàatĠàϮϰà;ǀiŶteàeàƋuatƌoͿàŵeses,àdepeŶdeŶdoàdaàŶatuƌezaàeàdaàgƌaǀidadeàdosàfatos;àe.
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ϭϱ.ϲ.ϭ.Ϯ.àdeĐlaƌaçĆoàdeàiŶidoŶeidade,àŶosàteƌŵosàdoàsuďiteŵàϭϱ.ϱ;

ϭϱ.ϲ.ϭ.ϯ.àapliĐaŵ-seàaàesteàsuďiteŵàasàdisposiçƁesàdoàsuďiteŵàϭϱ.ϰ.ϯàeàϭϱ.ϰ.ϰ.

ϭϱ.ϲ.Ϯ.à ásà saŶçƁesà pƌeǀistasà Ŷosà suďiteŶsà ϭϱ.ϰà eà ϭϱ.ϱà podeƌĆoà taŵďĠŵà seƌà apliĐadasà ăs
eŵpƌesasàouàpƌofissioŶaisàƋue,àeŵàƌazĆoàdosàĐoŶtƌatosàƌegidosàpelasàLeisàFedeƌaisàŶºàϭϯ.ϯϬϯ,àdeàϮϬϭϲàou
ϭϬ.ϱϮϬ,àdeàϮϬϬϮ:

ϭϱ.ϲ.Ϯ.ϭ.àteŶhaŵàsofƌidoàĐoŶdeŶaçĆoàdefiŶiƟǀaàpoƌàpƌaƟĐaƌeŵ,àpoƌàŵeiosàdolosos,àfƌaude
fisĐalàŶoàƌeĐolhiŵeŶtoàdeàƋuaisƋueƌàtƌiďutos;

ϭϱ.ϲ.Ϯ.Ϯ.àteŶhaŵàpƌaƟĐadoàatosàilíĐitos,àǀisaŶdoàfƌustƌaƌàosàoďjeƟǀosàdaàliĐitaçĆo;

ϭϱ.ϲ.Ϯ.ϯ.àdeŵoŶstƌaƌeŵàŶĆoàpossuiƌà idoŶeidadeàpaƌaàĐoŶtƌataƌàĐoŵàaàádŵiŶistƌaçĆo,àeŵ
ǀiƌtudeàdeàatosàilíĐitosàpƌaƟĐados.

ϭϱ.ϳ. Do Direito de Defesa
ϭϱ.ϳ.ϭ.à Éà faĐultadoà ăà iŶteƌessadaà iŶteƌpoƌà ƌeĐuƌsoà ĐoŶtƌaà aà apliĐaçĆoà dasà peŶasà de

adǀeƌtġŶĐia,àsuspeŶsĆoàteŵpoƌĄƌiaàouàdeàŵulta,àŶoàpƌazoàdeàϭϬà;dezͿàdiasàúteis,àaàĐoŶtaƌàdaàĐiġŶĐiaàda
ƌespeĐƟǀaàŶoƟfiĐaçĆo.

ϭϱ.ϳ.Ϯ.àOàƌeĐuƌsoàseƌĄàdiƌigidoàăàautoƌidadeàsupeƌioƌ,àpoƌàiŶteƌŵĠdioàdaàƋueàpƌaƟĐouàoàato
ƌeĐoƌƌido,à aà Ƌualà podeƌĄà ƌeĐoŶsideƌaƌà suaà deĐisĆo,à Ŷoà pƌazoà deà ϱà ;ĐiŶĐoͿà diasà úteis,à ou,à Ŷesseàŵesŵo
pƌazo,à fazġ-loà suďiƌ,à deǀidaŵeŶteà iŶfoƌŵado,à deǀeŶdo,à Ŷesteà Đaso,à aà deĐisĆoà seƌà pƌofeƌidaà deŶtƌoà do
pƌazoàdeàϱà;ĐiŶĐoͿàdiasàúteis,àĐoŶtadoàdoàƌeĐeďiŵeŶtoàdoàƌeĐuƌso,àsoďàpeŶaàdeàƌespoŶsaďilidade.

ϭϱ.ϳ.ϯ.àNaàĐoŶtageŵàdosàpƌazosàestaďeleĐidosàŶesteàCapítulo,àexĐluiƌ-se-ĄàoàdiaàdoàiŶíĐioàe
iŶĐluiƌ-se-ĄàoàdoàǀeŶĐiŵeŶto,àeàĐoŶsideƌaƌ-se-ĆoàosàdiasàĐoŶseĐuƟǀos,àexĐetoàƋuaŶdoàfoƌàexpliĐitaŵeŶte
dispostoàeŵàĐoŶtƌĄƌio;

ϭϱ.ϳ.ϰ.àásseguƌadoàoàdiƌeitoàăàdefesaàpƌĠǀiaàeàaoàĐoŶtƌaditſƌio,àeàapſsàoàexauƌiŵeŶtoàda
faseà ƌeĐuƌsal,à aà apliĐaçĆoà daà saŶçĆoà seƌĄà foƌŵalizadaà poƌà despaĐhoàŵoƟǀado,à Đujoà extƌatoà deǀeƌĄà seƌ
puďliĐadoàŶoàDiĄƌioàOfiĐialàdoàDistƌitoàFedeƌal,àdeǀeŶdoàĐoŶstaƌ:

ϭϱ.ϳ.ϰ.ϭ.àaàoƌigeŵàeàoàŶúŵeƌoàdoàpƌoĐessoàeŵàƋueàfoiàpƌofeƌidoàoàdespaĐho;

ϭϱ.ϳ.ϰ.Ϯ.àoàpƌazoàdoàiŵpediŵeŶtoàpaƌaàliĐitaƌàeàĐoŶtƌataƌ;

ϭϱ.ϳ.ϰ.ϯ.àoàfuŶdaŵeŶtoàlegalàdaàsaŶçĆoàapliĐada;àe

ϭϱ.ϳ.ϰ.ϰ.àoàŶoŵeàouàaàƌazĆoàsoĐialàdoàpuŶido,àĐoŵàoàŶúŵeƌoàdeàsuaàiŶsĐƌiçĆoàŶoàCadastƌo
daàReĐeitaàFedeƌal.

ϭϱ.ϳ.ϱ.àápſsàoàjulgaŵeŶtoàdo;sͿàƌeĐuƌso;sͿ,àouàtƌaŶsĐoƌƌidoàoàpƌazoàseŵàaàsuaàiŶteƌposiçĆo,
aà autoƌidadeà ĐoŵpeteŶteà paƌaà apliĐaçĆoà daà saŶçĆoà pƌoǀideŶĐiaƌĄà aà suaà iŵediataà diǀulgaçĆoà Ŷosà síƟos
ǁǁǁ.ĐoŵpƌasŶet.goǀ.ďƌ,à eà aosà deŵaisà sisteŵasà eletƌƀŶiĐosà deà ĐoŶtƌataçĆoà ŵaŶƟdosà poƌà ſƌgĆosà ou
eŶƟdadesàdaàádŵiŶistƌaçĆoàPúďliĐaàdoàDistƌitoàFedeƌal.

ϭϱ.ϳ.ϲ.àFiĐaŵàdesoďƌigadasàdoàdeǀeƌàdeàpuďliĐaçĆoàŶoàDiĄƌioàOfiĐialàdoàDistƌitoàFedeƌalàas
saŶçƁesàapliĐadasàĐoŵàfuŶdaŵeŶtoàŶosàsuďiteŶsàϭϱ.Ϯàeàϭϱ.ϯàdesteàĐapítuloàdeàpeŶalidades,àasàƋuaisàse
foƌŵalizaŵàpoƌàŵeioàdeàsiŵplesàaposƟlaŵeŶto,àŶaàfoƌŵaàdaàLeiàŶºàϭϯ.ϯϬϯ,àdeàϮϬϭϲ.

ϭϱ.ϳ.ϳ.à Deà aĐoƌdoà Đoŵà oà áƌt.à ϱϵà daà Leià Ŷºà ϭϯ.ϯϬϯ,à deà ϮϬϭϲ,à ĐaďeƌĄà ƌeĐuƌsoà de
ƌepƌeseŶtaçĆo,à Ŷoà pƌazoà deà ϱà ;ĐiŶĐoͿà diasà úteisà daà iŶƟŵaçĆoà daà deĐisĆoà ƌelaĐioŶadaà Đoŵàoà oďjetoà da
liĐitaçĆoàouàdoàĐoŶtƌato,àdeàƋueàŶĆoàĐaiďaàƌeĐuƌsoàhieƌĄƌƋuiĐo,àdosàatosàdeĐoƌƌeŶtesàdessaàLei.

ϭϱ.ϴ. Do AsseŶtaŵeŶto eŵ Registros
ϭϱ.ϴ.ϭ.àTodaàsaŶçĆoàapliĐadaàseƌĄàaŶotadaàŶoàhistſƌiĐoàĐadastƌalàdaàeŵpƌesa.

ϭϱ.ϴ.Ϯ.àásàpeŶalidadesàteƌĆoàseusàƌegistƌosàĐaŶĐeladosàapſsàoàdeĐuƌsoàdoàpƌazoàdoàatoàƋue
asàapliĐou.

ϭϱ.ϵ. Da Sujeição a Perdas e DaŶos
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ϭϱ.ϵ.ϭ.à IŶdepeŶdeŶteŵeŶteàdasàsaŶçƁesà legaisàĐaďíǀeis,à ƌegulaŵeŶtadasàpeloàDeĐƌetoàŶº
Ϯϲ.ϴϱϭ/Ϭϲà eà suasà alteƌaçƁes,à pƌeǀistasà Ŷesteà edital,à aà liĐitaŶteà e/ouà ĐoŶtƌatadaà fiĐaƌĄà sujeita,à aiŶda,à ă
ĐoŵposiçĆoà dasà peƌdasà eà daŶosà Đausadosà ăà ádŵiŶistƌaçĆoà peloà desĐuŵpƌiŵeŶtoà dasà oďƌigaçƁes
liĐitatſƌiasàe/ouàĐoŶtƌatuais.

ϭϱ.ϭϬ. DisposiçƁes CoŵpleŵeŶtares
ϭϱ.ϭϬ.ϭ.à ásà saŶçƁesà pƌeǀistasà Ŷosà suďiteŶsà ϭϱ.Ϯ,à ϭϱ.ϯà eà ϭϱ.ϰà doà pƌeseŶteà Đapítuloà seƌĆo

apliĐadasàpeloàoƌdeŶadoƌàdeàdespesas.

ϭϱ.ϭϬ.Ϯ.àOsàpƌazosàƌefeƌidosàŶesteàĐapítuloàsſàseàiŶiĐiaŵàeàǀeŶĐeŵàeŵàdiaàdeàexpedieŶte
ŶoàſƌgĆo.

à

ϭϲ. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO.
ϭϲ.ϭ.àNosàteƌŵosàdoàaƌt.àϮϰ,à§§,àdoàDeĐƌetoàŶ.ºàϭϬ.ϬϮϰ/ϮϬϭϵ,àatĠàtƌġsàdiasàúteisàaŶtesàda

dataàfixadaàpaƌaà aďeƌtuƌaà daà sessĆoàpúďliĐa,à ƋualƋueƌà pessoaàpodeƌĄà iŵpugŶaƌà oà atoà ĐoŶǀoĐatſƌioà do
pƌegĆo.

ϭϲ.Ϯ.à áà iŵpugŶaçĆoà podeƌĄà seƌà ƌealizadaà poƌà foƌŵaà eletƌƀŶiĐa,à peloà e-ŵail
liĐitaĐao@tĐď.df.goǀ.ďƌà ,à ouà poƌà peƟçĆoà diƌigidaà ouà pƌotoĐoladaà Ŷoà eŶdeƌeçoà “GONà Quadƌaà Ϭϲ,à Lote
ÚŶiĐo,àBloĐoàá,ààCEP:àϳϬϲϭϬ-ϲϲϬàBƌasíliaà–àDF,àUŶidadeàdeàLiĐitaçƁesàeàCoŵpƌas.

ϭϲ.ϯ.àáà iŵpugŶaçĆoàŶĆoàpossuià efeitoà suspeŶsiǀoàeà ĐaďeƌĄàaoàpƌegoeiƌo,à auxiliadoàpelos
ƌespoŶsĄǀeisàpelaàelaďoƌaçĆoàdoàeditalàeàdosàaŶexos,àdeĐidiƌàsoďƌeàaàiŵpugŶaçĆoàŶoàpƌazoàdeàdoisàdias
úteis,à ĐoŶtadoà daà dataà deà ƌeĐeďiŵeŶtoà daà iŵpugŶaçĆo,à ĐoŶfoƌŵeà aƌt.à Ϯϰ,à §à ϭº,à doà DeĐƌetoà Ŷ.º
ϭϬ.ϬϮϰ/ϮϬϭϵ.

ϭϲ.ϰ.àáĐolhidaàăàiŵpugŶaçĆoàĐoŶtƌaàoàatoàĐoŶǀoĐatſƌio,àdesdeàƋueàalteƌeàaàfoƌŵulaçĆoàda
pƌopostaàdeàpƌeços,àseƌĄàdefiŶidaàeàpuďliĐadaàŶoǀaàdataàpaƌaàƌealizaçĆoàdoàĐeƌtaŵe.

ϭϲ.ϱ.à Osà pedidosà deà esĐlaƌeĐiŵeŶtosà ƌefeƌeŶtesà aoà pƌoĐessoà liĐitatſƌioà deǀeƌĆoà seƌ
eŶǀidadosàaoàpƌegoeiƌo,àatĠàtƌġsàdiasàúteisàaŶteƌioƌesàăàdataàfixadaàpaƌaàaďeƌtuƌaàdaàsessĆoàpúďliĐa,àŶa
foƌŵaàeletƌƀŶiĐa,àpoƌàŵeioàeletƌƀŶiĐoàǀiaàiŶteƌŶet,àpeloàe-ŵailàliĐitaĐao@tĐď.df.goǀ.ďƌ.

ϭϲ.ϲ.àOà Pƌegoeiƌoà ƌespoŶdeƌĄà aosà pedidosà deà esĐlaƌeĐiŵeŶtosà Ŷoà pƌazoà deà Ϯà ;doisͿà dias
úteis,àĐoŶtadoàdaàdataàdeàƌeĐeďiŵeŶtoàdoàpedido,àeàpodeƌĄàƌeƋuisitaƌàsuďsídiosàfoƌŵaisàaosàƌespoŶsĄǀeis
pelaàelaďoƌaçĆoàdoàEditalàeàdosàaŶexos.

ϭϲ.ϳ.àásàiŵpugŶaçƁesàeàpedidosàdeàesĐlaƌeĐiŵeŶtosàŶĆoàsuspeŶdeŵàosàpƌazosàpƌeǀistosàŶo
Đeƌtaŵe.

ϭϲ.ϳ.ϭ.àáàĐoŶĐessĆoàdeàefeitoàsuspeŶsiǀoàăàiŵpugŶaçĆoàĠàŵedidaàexĐepĐioŶalàeàdeǀeƌĄàseƌ
ŵoƟǀadaàpeloàpƌegoeiƌo,àŶosàautosàdoàpƌoĐessoàdeàliĐitaçĆo.

ϭϲ.ϴ.à ásà iŶfoƌŵaçƁesà e/ouà esĐlaƌeĐiŵeŶtosà seƌĆoà pƌestadosà peloà Pƌegoeiƌoà Ŷoà sisteŵa
CoŵpƌasŶetà peloà Poƌtalàǁǁǁ.goǀ.ďƌ/Đoŵpƌasà ,à Ŷoà liŶkà ĐoƌƌespoŶdeŶteà aà esteà edital,à fiĐaŶdoà todosà os
LiĐitaŶtesàoďƌigadosàaàaĐessĄ-loàpaƌaàoďteŶçĆoàdasàiŶfoƌŵaçƁesàpƌestadasàpeloàPƌegoeiƌo.

à

ϭϳ. DO CONTRATO
ϭϳ.ϭ.à ápſsà aà hoŵologaçĆoà daà liĐitaçĆo,à eŵà seŶdoà ƌealizadaà aà ĐoŶtƌataçĆo,à seƌĄà fiƌŵado

TeƌŵoàdeàCoŶtƌatoàouàeŵiƟdoàiŶstƌuŵeŶtoàeƋuiǀaleŶte.

ϭϳ.Ϯ.à“eƌĄàoďƌigatſƌioàoàTeƌŵoàdeàCoŶtƌatoàŶosàĐasosàpƌeǀistosàŶasàLeisàŶºàϭϯ.ϯϬϯ/ϮϬϭϲàe
ϴ.ϲϲϲ/ϭϵϵϯ,àpodeŶdoàseƌàsuďsƟtuídoàpelaàNotaàdeàEŵpeŶho,àouàiŶstƌuŵeŶtoàeƋuiǀaleŶte,àŶosàteƌŵosàdo
§à ϰº,à doà aƌt.à ϲϮà daà Leià Ŷºà ϴ.ϲϲϲ/ϵϯ,à ƋuaŶdoà aà iŶteƌessadaà seƌĄà ĐoŶǀoĐadaà paƌaà assiŶaƌà oà ƌespeĐƟǀo
iŶstƌuŵeŶto,àdeŶtƌoàdoàpƌazoàeàĐoŶdiçƁesàestaďeleĐidos,àsoďàpeŶaàdeàdeĐaiƌàoàdiƌeitoàăàĐoŶtƌataçĆo,àseŵ
pƌejuízoàdasàsaŶçƁesàpƌeǀistasàŶaàleiàŶ.ºàϭϯ.ϯϬϯ/ϮϬϭϲàeàalteƌaçƁesàsuďseƋueŶtes.

ϭϳ.ϯ.àOàadjudiĐatĄƌioàteƌĄàoàpƌazoàdeàϱà;ĐiŶĐoͿàdiasàúteis,àĐoŶtadosàaàpaƌƟƌàdaàdataàdeàsua
ĐoŶǀoĐaçĆo,à paƌaà assiŶaƌà oà Teƌŵoà deà CoŶtƌatoà ouà aĐeitaƌà iŶstƌuŵeŶtoà eƋuiǀaleŶte,à ĐoŶfoƌŵeà oà Đaso

https://sei.df.gov.br/sei/www.gov.br/compras
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;Notaà deà EŵpeŶho/Caƌtaà CoŶtƌato/áutoƌizaçĆoͿ,à soďà peŶaà deà deĐaiƌà doà diƌeitoà ăà ĐoŶtƌataçĆo,à seŵ
pƌejuízoàdasàsaŶçƁesàpƌeǀistasàŶesteàEdital.à

ϭϳ.ϯ.ϭ.àálteƌŶaƟǀaŵeŶteàăàĐoŶǀoĐaçĆoàpaƌaàĐoŵpaƌeĐeƌàpeƌaŶteàoàſƌgĆoàouàeŶƟdadeàpaƌa
aà assiŶatuƌaà doà Teƌŵoà deà CoŶtƌato,à aà ádŵiŶistƌaçĆoà podeƌĄà eŶĐaŵiŶhĄ-loà paƌaà assiŶatuƌa,à ŵediaŶte
ĐoƌƌespoŶdġŶĐiaà postalà Đoŵà aǀisoà deà ƌeĐeďiŵeŶtoà ;áRͿà ouàŵeioà eletƌƀŶiĐo,à paƌaà Ƌueà sejaà assiŶadoà e
deǀolǀidoàŶoàpƌazoàdeàϱà;ĐiŶĐoͿàdiasàúteis,àaàĐoŶtaƌàdaàdataàdeàseuàƌeĐeďiŵeŶto.à

ϭϳ.ϯ.Ϯ.àOàpƌazoàpƌeǀistoàŶoàsuďiteŵàaŶteƌioƌàpodeƌĄàseƌàpƌoƌƌogado,àpoƌàigualàpeƌíodo,àpoƌ
soliĐitaçĆoàjusƟfiĐadaàdoàadjudiĐatĄƌioàeàaĐeitaàpelaàádŵiŶistƌaçĆo.

ϭϳ.ϰ.àOàáĐeiteàdaàNotaàdeà EŵpeŶhoàouàdoà iŶstƌuŵeŶtoàeƋuiǀaleŶte,à eŵiƟdaàăà eŵpƌesa
adjudiĐada,àiŵpliĐaàŶoàƌeĐoŶheĐiŵeŶtoàdeàƋue:

ϭϳ.ϰ.ϭ.à ƌefeƌidaàNotaàestĄàsuďsƟtuiŶdoàoàĐoŶtƌato,àapliĐaŶdo-seàăàƌelaçĆoàdeàŶegſĐiosàali
estaďeleĐidaàasàdisposiçƁesàdaàLeiàŶ°ϭϯ.ϯϬϯàdeàϮϬϭϲàeàdaàleiàŶºàϴ.ϲϲϲ,àdeàϭϵϵϯ;

ϭϳ.ϰ.Ϯ.à aà ĐoŶtƌatadaà seà ǀiŶĐulaà ăà suaà pƌopostaà eà ăsà pƌeǀisƁesà ĐoŶƟdasà Ŷoà editalà eà seus
aŶexos;

ϭϳ.ϱ.àOàpƌazoàdeàǀigġŶĐiaàdaàĐoŶtƌataçĆoàĠàdeàϯϬàŵesesàpƌoƌƌogĄǀelàĐoŶfoƌŵeàpƌeǀisĆoàŶo
iŶstƌuŵeŶtoàĐoŶtƌatualàeàŶoàteƌŵoàdeàƌefeƌġŶĐia.à

ϭϳ.ϲ.à PƌeǀiaŵeŶteà ăà ĐoŶtƌataçĆoà aà ádŵiŶistƌaçĆoà ƌealizaƌĄà ĐoŶsultaà aoà “ICáFà paƌa
ideŶƟfiĐaƌàpossíǀelàsuspeŶsĆoàteŵpoƌĄƌiaàdeàpaƌƟĐipaçĆoàeŵàliĐitaçĆo,àŶoàąŵďitoàdoàſƌgĆoàouàeŶƟdade,
pƌoiďiçĆoàdeàĐoŶtƌataƌàĐoŵàoàPodeƌàPúďliĐo,àďeŵàĐoŵoàoĐoƌƌġŶĐiasà iŵpediƟǀasà iŶdiƌetas,àoďseƌǀadoào
dispostoàŶoàaƌt.àϮϵ,àdaàIŶstƌuçĆoàNoƌŵaƟǀaàŶºàϯ,àdeàϮϲàdeàaďƌilàdeàϮϬϭϴ,àeàŶosàteƌŵosàdoàaƌt.àϲº,àIII,àda
LeiàŶºàϭϬ.ϱϮϮ,àdeàϭϵàdeàjulhoàdeàϮϬϬϮ,àĐoŶsultaàpƌĠǀiaàaoàCáDIN.à

ϭϳ.ϳ.àNosàĐasosàeŵàƋueàhouǀeƌàŶeĐessidadeàdeàassiŶatuƌaàdoàiŶstƌuŵeŶtoàdeàĐoŶtƌato,àeào
foƌŶeĐedoƌàŶĆoàesƟǀeƌàiŶsĐƌitoàŶoà“ICáF,àesteàdeǀeƌĄàpƌoĐedeƌàaoàseuàĐadastƌaŵeŶto,àseŵàƀŶus,àaŶtesàda
ĐoŶtƌataçĆo.

ϭϳ.ϴ.àNaàhipſteseàdeàiƌƌegulaƌidadeàdoàƌegistƌoàŶoà“ICáF,àoàĐoŶtƌatadoàdeǀeƌĄàƌegulaƌizaƌàa
suaà situaçĆoà peƌaŶteà oà Đadastƌoà Ŷoà pƌazoà deà atĠà Ϭϱà ;ĐiŶĐoͿà diasà úteis,à soďà peŶaà deà apliĐaçĆoà das
peŶalidadesàpƌeǀistasàŶoàeditalàeàaŶexos.

ϭϳ.ϵ.à Naà assiŶatuƌaà doà ĐoŶtƌatoà ouà daà ataà deà ƌegistƌoà deà pƌeços,à seƌĄà exigidaà a
ĐoŵpƌoǀaçĆoàdasàĐoŶdiçƁesàdeàhaďilitaçĆoàĐoŶsigŶadasàŶoàedital,àƋueàdeǀeƌĆoàseƌàŵaŶƟdasàpeloàliĐitaŶte
duƌaŶteàaàǀigġŶĐiaàdoàĐoŶtƌatoàouàdaàataàdeàƌegistƌoàdeàpƌeços.

ϭϳ.ϭϬ.àNaàhipſteseàdeàoàǀeŶĐedoƌàdaàliĐitaçĆoàŶĆoàĐoŵpƌoǀaƌàasàĐoŶdiçƁesàdeàhaďilitaçĆo
ĐoŶsigŶadasàŶoàeditalàouàseàƌeĐusaƌàaàassiŶaƌàoàĐoŶtƌatoàouàaàataàdeàƌegistƌoàdeàpƌeços,àaàádŵiŶistƌaçĆo,
seŵà pƌejuízoà daà apliĐaçĆoà dasà saŶçƁesà dasà deŵaisà ĐoŵiŶaçƁesà legaisà Đaďíǀeisà aà esseà liĐitaŶte,à podeƌĄ
ĐoŶǀoĐaƌàoutƌoà liĐitaŶte,à ƌespeitadaàaàoƌdeŵàdeàĐlassifiĐaçĆo,àpaƌa,àapſsàaàĐoŵpƌoǀaçĆoàdosà ƌeƋuisitos
paƌaà haďilitaçĆo,à aŶalisadaà aà pƌopostaà eà eǀeŶtuaisà doĐuŵeŶtosà ĐoŵpleŵeŶtaƌesà e,à feitaà aà ŶegoĐiaçĆo,
assiŶaƌàoàĐoŶtƌatoàouàaàataàdeàƌegistƌoàdeàpƌeços.

ϭϳ.ϭϭ.à áà ƌeĐusaà eŵà assiŶaƌà oà ĐoŶtƌatoà seŵàŵoƟǀoà jusƟfiĐado,à deǀidaŵeŶteà aĐeitoà pela
ádŵiŶistƌaçĆo,à iŵpliĐaƌĄà Ŷasà “aŶçƁesà Đaďíǀeisà ăà espĠĐie,à ďeŵà Đoŵoà Ŷaà apliĐaçĆoà dasà pƌesĐƌiçƁes
iŶsĐulpidasàŶoàaƌt.àϳ°àdaàLeiàϭϬ.ϱϮϬ/ϬϮ.

ϭϳ.ϭϮ.à Oà ĐƌitĠƌioà deà ƌeǀisĆo,à ƋuaŶdoà Đouďeƌ,à seƌĄà aƋueleà esƟpuladoà peloà DeĐƌeto
ϯϲ.ϱϭϵ/ϮϬϭϱàeàdeŵaisàŶoƌŵasàpeƌƟŶeŶtes.

ϭϳ.ϭϯ.à Oà pƌeseŶteà Editalà faƌĄà paƌteà iŶtegƌaŶteà doà ĐoŶtƌato,à ďeŵà Đoŵoà seusà áŶexosà eà a
pƌopostaàapƌeseŶtadaàpelaàliĐitaŶteàǀeŶĐedoƌa.

ϭϳ.ϭϰ.àOàĐoŶtƌatoàpodeƌĄàseƌàalteƌadoàŶaàoĐoƌƌġŶĐiaàdeàƋuaisƋueƌàfatosàesƟpuladosàŶoàáƌt.
ϴϭàdaàLeiàŶ.ºàϭϯ.ϯϬϯ/ϮϬϭϲàeàsuasàalteƌaçƁes.

ϭϳ.ϭϱ.à Oà ĐoŶtƌatoà podeƌĄà seƌà ƌesĐiŶdidoà ĐoŶfoƌŵeà oà dispostoà Ŷoà aƌƟgoà ϳϴà Đoŵà os
desdoďƌaŵeŶtosàdosàaƌƟgosàϳϵàeàϴϬ,àtodosàdaàLeiàϴ.ϲϲϲ/ϵϯ.
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ϭϳ.ϭϲ.àÉàexpƌessaŵeŶteàpƌoiďidoàoàusoàdeàŵĆoàdeàoďƌaàiŶfaŶƟlàŶaàpƌestaçĆoàdosàseƌǀiços
oďjetoàdestaàliĐitaçĆo,àŶosàteƌŵosàdaàLeiàDistƌitalàŶºàϱ.ϬϲϭàdeàϬϴàdeàŵaƌçoàdeàϮϬϭϯ.

à

ϭϴ. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALI)AÇÃO
ϭϴ.ϭ.àOsàĐƌitĠƌiosàdeàƌeĐeďiŵeŶtoàeàaĐeitaçĆoàdoàoďjetoàeàdeàfisĐalizaçĆoàestĆoàpƌeǀistosàŶo

TeƌŵoàdeàRefeƌġŶĐia,àaŶexoàaàesteàEdital.

à

ϭϵ. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
ϭϵ.ϭ.à ásà oďƌigaçƁesà daà CoŶtƌataŶteà eà daà CoŶtƌatadaà sĆoà asà estaďeleĐidasà Ŷoà Teƌŵoà de

RefeƌġŶĐia,àaŶexoàaàesteàEdital.

à

ϮϬ. DO PAGAMENTO
ϮϬ.ϭ.àásàƌegƌasàaĐeƌĐaàdoàpagaŵeŶtoàsĆoàasàestaďeleĐidasàŶoàTeƌŵoàdeàRefeƌġŶĐia,àaŶexoàa

esteàEdital.

à

Ϯϭ. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Ϯϭ.ϭ.à Todoà eà ƋualƋueƌà pedidoà alteƌaçĆoà doà CoŶtƌato/Notaà deà EŵpeŶhoà oƌiuŶdoà deste

EditalàseƌĄàdiƌigidoàăàautoƌidadeàƌespoŶsĄǀelàpoƌàsuaàeŵissĆo,àaàƋueŵàĐaďeƌĄàoàdefeƌiŵeŶtoàouàŶĆoàdo
pedido.

Ϯϭ.Ϯ.à QuaŶdoà oĐoƌƌeƌà disĐoƌdąŶĐiaà ouà iŶǀeƌsĆoà deà ŶuŵeƌaçĆoà deà iteŶs,à podeƌĄà oà ;aͿ
pƌegoeiƌoà ;aͿ,à fazeƌà asà ĐoƌƌeçƁesà Ƌueà julgaƌà ŶeĐessĄƌiasà paƌaà oà seuà apƌoǀeitaŵeŶto,à Ŷoà iŶteƌesseà da
ádŵiŶistƌaçĆo.

Ϯϭ.ϯ.àá;sͿà liĐitaŶte;sͿàǀeŶĐedoƌa;sͿàfiĐaƌĄà;ĆoͿàoďƌigada;sͿàaàexeĐutaƌàoàoďjetoàdoàĐoŶtƌato
ĐoŶfoƌŵeàpƌeǀistoàŶoàTeƌŵoàdeàRefeƌġŶĐia.

Ϯϭ.ϰ.à áà autoƌidadeà ĐoŵpeteŶteà podeƌĄ,à eŵà ƋualƋueƌà faseà doà pƌoĐessoà liĐitatſƌio
desĐlassifiĐaƌàaàpƌopostaàdaàliĐitaŶteàƋueàfoƌàdeĐlaƌadaàiŶidƀŶeaàŶaàĄƌeaàdaàádŵiŶistƌaçĆoàPúďliĐa.

Ϯϭ.ϱ.à âà PƌesidġŶĐiaà daà TCBà fiĐaà ƌeseƌǀadoà oà diƌeitoà deà ƌeǀogaƌà aà liĐitaçĆoà poƌà ƌazƁesà de
iŶteƌesseàpúďliĐo,àdeĐoƌƌeŶteàdeàfatoàsupeƌǀeŶieŶteàdeǀidaŵeŶteàĐoŵpƌoǀado,àeàoàdeǀeƌàdeàaŶulĄ-laàpoƌ
ilegalidade,à deà oİĐioà ouà poƌà pƌoǀoĐaçĆoà deà teƌĐeiƌos,à ŵediaŶteà paƌeĐeƌà esĐƌitoà eà deǀidaŵeŶte
fuŶdaŵeŶtado,àŶosàteƌŵosàdoàaƌƟgoàϰϵàdaàLeiàŶ.ºàϴ.ϲϲϲ/ϵϯàeàáƌt.àϲϮàdaàLeiàŶºàϭϯ.ϯϬϯ/ϮϬϭϲ.

Ϯϭ.ϲ.àáàĐoŶtƌatadaàfiĐaàoďƌigadaàaàaĐeitaƌ,àŶasàŵesŵasàĐoŶdiçƁesàĐoŶtƌatuais,àaĐƌĠsĐiŵos
ouà supƌessƁesà Ƌueà seà fizeƌeŵà ŶeĐessĄƌias,à atĠà Ϯϱ%à ;ǀiŶteà eà ĐiŶĐoà poƌà ĐeŶtoͿà doà ǀaloƌà iŶiĐialà ;Leià Ŷ.º
ϭϯ.ϯϬϯ/ϮϬϭϲ,àaƌt.àϴϭͿ.

Ϯϭ.ϳ.àQuaisƋueƌà tƌiďutosà ouà eŶĐaƌgosà legaisà Đƌiados,à alteƌadosà ouà exƟŶtos,à ďeŵà Đoŵoà a
supeƌǀeŶiġŶĐiaà deà disposiçƁesà legais,à ƋuaŶdoà oĐoƌƌidasà apſsà aà dataà daà apƌeseŶtaçĆoà daà pƌoposta,à de
ĐoŵpƌoǀadaàƌepeƌĐussĆoàŶosàpƌeçosàĐoŶtƌatados,àiŵpliĐaƌĆoàŶaàƌeǀisĆoàdestesàpaƌaàŵaisàouàpaƌaàŵeŶos,
ĐoŶfoƌŵeàoàĐasoà;LeiàŶ.ºàϭϯ.ϯϬϯ/ϮϬϭϲ/ϵϯ,àaƌt.àϴϭͿ.

Ϯϭ.ϴ.àÉàǀedadaàaàsuďĐoŶtƌataçĆo,àĐessĆoàouàtƌaŶsfeƌġŶĐiaàpaƌĐialàouàtotalàdoàoďjetoàdeste
PƌegĆo;

Ϯϭ.ϵ.àOàfoƌoàpaƌaàdiƌiŵiƌàƋuestƁesàƌelaƟǀasàaoàpƌeseŶteàeditalàseƌĄàoàdeàBƌasíliaà–àDF,àĐoŵ
exĐlusĆoàdeàƋualƋueƌàoutƌo,àpoƌàŵaisàpƌiǀilegiadoàƋueàseja.

Ϯϭ.ϭϬ.àOsàĐasosàoŵissosàeàdeŵaisàdúǀidasàsusĐitadasàseƌĆoàdiƌiŵidasàpelo;aͿàPƌegoeiƌo;aͿ,
Ŷoà eŶdeƌeçoà ŵeŶĐioŶadoà Ŷoà pƌeąŵďulo,à ouà atƌaǀĠsà doà telefoŶeà ϲϭ-à ϯϯϰϮ-ϮϵϯϮ,à ouà poƌà e-ŵail:
liĐitaĐao@tĐď.df.goǀ.ďƌ.
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Ϯϭ.ϭϭ.àHaǀeŶdoàiƌƌegulaƌidadesàŶesteàiŶstƌuŵeŶto,àeŶtƌeàeŵàĐoŶtatoàĐoŵàaàOuǀidoƌiaàde
CoŵďateàăàCoƌƌupçĆo,àŶoàtelefoŶeàϬϴϬϬ-ϲϰϰ-ϵϬϲϬà;DeĐƌetoàŶºàϯϰ.Ϭϯϭ,àdeàϭϮàdeàdezeŵďƌoàdeàϮϬϭϮͿ.

Ϯϭ.ϭϮ.à Nosà teƌŵosà daà Leià Distƌitalà Ŷºà ϱ.ϰϰϴ,à deà ϭϮà deà jaŶeiƌoà deà ϮϬϭϱ,à Ġà estƌitaŵeŶte
pƌoiďidoà oà usoà ouà eŵpƌegoà deà ĐoŶteúdoà disĐƌiŵiŶatſƌio,à ƌelaƟǀoà ăsà hipſtesesà pƌeǀistasà Ŷoà aƌt.à ϭºà do
ŵeŶĐioŶadoàdiploŵaàlegal,àpodeŶdoàsuaàuƟlizaçĆoàeŶsejaƌàaàƌesĐisĆoàdoàĐoŶtƌatoàeàapliĐaçĆoàdeàŵulta,
seŵàpƌejuízoàdeàoutƌasàsaŶçƁesàĐaďíǀeis.

Ϯϭ.ϭϯ.àOàƌesultadoàdeàjulgaŵeŶtoàdoàĐeƌtaŵeàseƌĄàpuďliĐadoàŶoàDiĄƌioàOfiĐialàdoàDistƌito
Fedeƌal,àeàŶoàDiĄƌioàOfiĐialàdaàUŶiĆoàƋuaŶdoàseàtƌataƌàƌeĐuƌsosàdeàƌepasseàdaàUŶiĆo.

à

ϮϮ. ANEXOS
ϮϮ.ϭ.àIŶtegƌaŵàoàpƌeseŶteàiŶstƌuŵeŶtoàĐoŶǀoĐatſƌioàosàseguiŶtesàaŶexos:

áŶexoàIà-àTeƌŵoàdeàRefeƌġŶĐiaà

áŶexoàIIà-àModeloàdeàPƌoposta

áŶexoàIIIà-àMiŶutaàdeàCoŶtƌato

 

VÍTOR CÉSAR BATISTA AVEIRO
Diƌetoƌ-PƌesideŶte

“uďsƟtuto

DoĐuŵeŶtoàassiŶadoàeletƌoŶiĐaŵeŶteàpoƌàVITOR CÉSAR BATISTA AVEIRO - Matr. ϬϬϲϬϱϴϯ-Ϯ,
PresideŶte da SoĐiedade de TraŶsportes ColeƟvos de Brasília-SuďsƟtuto;aͿ,àeŵàϮϱ/Ϭϱ/ϮϬϮϭ,àăs
ϭϱ:ϱϲ,àĐoŶfoƌŵeàaƌt.àϲºàdoàDeĐƌetoàŶ°àϯϲ.ϳϱϲ,àdeàϭϲàdeàseteŵďƌoàdeàϮϬϭϱ,àpuďliĐadoàŶoàDiĄƌio
OfiĐialàdoàDistƌitoàFedeƌalàŶºàϭϴϬ,àƋuiŶta-feiƌa,àϭϳàdeàseteŵďƌoàdeàϮϬϭϱ.

áàauteŶƟĐidadeàdoàdoĐuŵeŶtoàpodeàseƌàĐoŶfeƌidaàŶoàsite:
hƩp://sei.df.goǀ.ďƌ/sei/ĐoŶtƌoladoƌ_exteƌŶo.php?
aĐao=doĐuŵeŶto_ĐoŶfeƌiƌ&id_oƌgao_aĐesso_exteƌŶo=Ϭà
ǀeƌifiĐadoƌ=àϲϮϱϴϴϮϮϲàĐſdigoàCRC=àϵEϯBDBϰϬ.

"Bƌasíliaà-àPatƌiŵƀŶioàCultuƌalàdaàHuŵaŶidade"

“GONàQUáDRáàϲàLOTEàÚNICOàBLOCOàáà-àBaiƌƌoàá“áàNORTEà-àCEPàϳϬϲϭϬ-ϲϲϬà-àDF

ϲϭϯϯϰϮϮϵϮϳ

ϬϬϬϵϱ-ϬϬϬϬϬϭϭϳ/ϮϬϮϭ-ϲϬ DoĐ.à“EI/GDFàϲϮϱϴϴϮϮϲ
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERALà
“OCIEDáDEàDEàTRáN“PORTE“àCOLETIVO“àDEàBRá“ÍLIáà

DiƌetoƌiaàTĠĐŶiĐa

TeƌŵoàdeàRefeƌġŶĐiaà-àTCB/PRE“/DT à

ààà

TERMO DE REFERÊNCIA
à

ϭ. DO OBJETO
ϭ.ϭàOàpƌeseŶteàiŶstƌuŵeŶtoàteŵàĐoŵoàoďjeƟǀoàaàĐoŶtƌataçĆoàdeàeŵpƌesaàespeĐializadaàŶoàfoƌŶeĐiŵeŶtoàdeàÓleoàDiesel,àpaƌaàateŶdeƌàaàdeŵaŶdaàdaàfƌotaàde
ǀeíĐulosàdaà“oĐiedadeàdeàTƌaŶspoƌtesàColeƟǀosàdeàBƌasíliaà–àTCB.

ITEM DESCRIÇÃO UNID.

Ϭϭ ÓleoàDieselàdoàƟpoà“ϭϬà;ĐoŶĐeŶtƌaçĆoàŵĄxiŵaàdeàeŶxofƌeàdeàϭϬàŵg/kgà-àϭϬàpaƌtesàpoƌàŵilhĆoͿ GƌaŶel

ϭ.Ϯà áà ƋuaŶƟdadeà esƟŵadaà seà ďaseouà Ŷoà ĐoŶsuŵoà doà aŶoà deà ϮϬϮϬà deà ϰϳϳ.Ϯϳϰ,ϲϬà litƌosà aĐƌesĐidosà deà uŵaàŵaƌgeŵà deà seguƌaŶçaà deà ϯϬ%à paƌaà eǀeŶtuais
auŵeŶtosàdeàfƌota,àĐƌiaçĆoàdeàliŶhas,àfƌetaŵeŶtosàouàƋuaisƋueƌàŶoǀosàseƌǀiçosàƌefeƌeŶtesàaàŶoǀosàpƌogƌaŵasàĐoŵoàtƌaŶspoƌteàesĐolaƌ,àBƌasíliaàaĐessíǀel,àPaƌeàŶo
PaƌƋue,àetĐ.àƋueàǀeŶhaŵàseƌàagƌegadosàaosàseƌǀiçosàatuaisàexeĐutadosàpelaàTCB,àouàseja,àoàǀaloƌàesƟŵadoàĠàdeàϲϮϬ.ϬϬϬàlà;seisĐeŶtosàeàǀiŶteàŵilàlitƌosͿ.

Ϯ. DA ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA
Ϯ.ϭàEspeĐifiĐaçĆoàtĠĐŶiĐa:àÓleoàdieselàdoàƟpoà“ϭϬàfoƌŶeĐidoàdeàaĐoƌdoàĐoŵàasàespeĐifiĐaçƁesàdeàƌegistƌoàdeteƌŵiŶadoàpeloàſƌgĆoàĐoŵpeteŶte,àĐoŵàteoƌàŵĄxiŵo
deàeŶxofƌeàdeàϭϬàŵg/kg,àŶúŵeƌoàdeàĐetaŶoàdeàϰϴ,àŶoàŵíŶiŵo,àuŵaàfaixaàestƌeitaàdeàǀaƌiaçĆoàdaàŵassaàespeĐífiĐaàdeàϴϮϬàaàϴϱϬàkg/ŵ³àeàuŵaàĐuƌǀaàdeàdesƟlaçĆo
Đoŵà aà teŵpeƌatuƌaà dosà ϵϱ%à eǀapoƌadosà deà ŶoàŵĄxiŵoà ϯϳϬºC.à ReƋuisitosà tĠĐŶiĐosàŵíŶiŵos:à ŵistuƌaà Đoŵplexaà deà petƌſleo,à Đoŵpostasà pƌiŵaƌiaŵeŶteà de
hidƌoĐaƌďoŶetosàsatuƌadosà;paƌaİŶiĐosàouàŶaŌġŶiĐosͿàouàaƌoŵĄƟĐosàĐoŵàĐadeiaàĐaƌďƀŶiĐaàĐoŵpostaàdeàϵàaàϯϬàĄtoŵosàdeàĐaƌďoŶo;àdeŶsidade:àϬ,ϴϮà–àϬ,ϴϱà@àϮϬ
ºCà;NBR-ϳϭϰϴͿ;àpoŶtoàdeàfusĆo/poŶtoàdeàĐoŶgelaŵeŶto:à-ϰϬºCà–àϲºC;àpoŶtoàdeàeďuliçĆoà iŶiĐialàeàfaixaàdeàteŵpeƌatuƌaàdeàeďuliçĆo:àϭϱϬºCà–àϰϳϭºC;àpoŶtoàde
fulgoƌ:àϯϴºCàMíŶ.à;MĠtodoàNBR-ϳϵϳϰͿ;àliŵiteàiŶfeƌioƌ/supeƌioƌàdeàiŶflaŵaďilidadeàouàexplosiǀidade:àϭ,Ϭàaàϲ,Ϭ%àVol;àpƌessĆoàdeàǀapoƌ:àϬ,ϰàkPaàaàϰϬ°C;àdeŶsidade
ƌelaƟǀa:àϬ,ϴϭϱà–àϬ,ϴϱϯà@àϮϬºCà;NBR-ϳϭϰϴͿ;àsoluďilidade:àIŶsolúǀelàeŵàĄgua;àsolúǀelàeŵàsolǀeŶtesàoƌgąŶiĐos;àĐoefiĐieŶteàdeàpaƌƟçĆoà–àŶoĐtaŶol/Ągua:àLogàkoǁ:
ϳ,ϮϮà ;ValoƌàesƟŵadoͿ;à teŵpeƌatuƌaàdeàauto-igŶiçĆo:à≥àϮϮϱºC;à teŵpeƌatuƌaàdeàdeĐoŵposiçĆo:àϰϬϬºC;àǀisĐosidade:àϮ,Ϭ–ϰ,ϱàCstàaàϰϬºCà ;á“TMàD-ϰϰϱͿ;à faixaàde
desƟlaçĆo:àϭϬϬºCà–àϰϬϬºCàaàϳϲϬàŵŵHgà;NBR-ϵϲϭϵͿ;àeàĐoŶduƟǀidadeàelĠtƌiĐa:àϮϱàp“/ŵà;ŵíŶ.Ϳ.

à

ϯ. DA JUSTIFICATIVA
ϯ.ϭàáàaƋuisiçĆoàdeàÓleoàDieselàseàdesƟŶaƌĄàaoàaďasteĐiŵeŶtoàdaàfƌotaàdeàƀŶiďusàeàdeŵaisàǀeíĐulosàdaàTCBàĐoŵpostaàdeàϯϬà;tƌiŶtaͿàuŶidades,àuƟlizadasàeŵàsua
aƟǀidade-fiŵà deà tƌaŶspoƌteà ĐoleƟǀoà deà passageiƌosà Ŷasà liŶhasà delegadasà doà “TPC/DFà –à “isteŵaà deà TƌaŶspoƌteà PúďliĐoà ColeƟǀoà doà Distƌitoà Fedeƌalà e
ateŶdiŵeŶtosàespeĐiaisàdeàtƌaŶspoƌtes.

ϰ. DA CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E ENTREGA
ϰ.ϭàOàpƌodutoàdeǀeƌĄàfoƌŶeĐidoàăàTCB,àŵediaŶteàƌeƋuisiçƁes,àŶasàƋuaŶƟdadesàdeàϱ.ϬϬϬ,àϭϬ.ϬϬϬàouàϭϱ.ϬϬϬàlitƌosàdepositadosàŶosàtaŶƋuesàdeàaďasteĐiŵeŶtoàda
TCBàloĐalizadosàŶaàgaƌageŵàĐeŶtƌalàsituadaàŶoàeŶdeƌeço:à“GON,àQuadƌaàϬϲ,àLoteàÚŶiĐo,àBloĐoàá,àBƌasília/DF,àCEPàϳϬ.ϲϭϬ-ϲϲϬà-à;-ϭϱ,ϳϳϯϱϴϰ°à;-ϰϳ,ϵϬϴϵϳϴ°Ϳ.

ϰ.ϭ.ϭàOàfƌeteàĠàdeàƌespoŶsaďilidadeàdaàCoŶtƌatada,àƋuaisƋueƌàƋueàsejaŵàasàƋuaŶƟdadesàsoliĐitadas.

ϰ.ϮàáàeŶtƌegaàdosàĐaƌƌegaŵeŶtosàdeàÓleoàDieselàseƌĄàdeàfoƌŵaàpaƌĐeladaàduƌaŶteàoàpeƌíodoàdoàĐoŶtƌato,àǀiaàsoliĐitaçĆoàdoàExeĐutoƌàdoàCoŶtƌatoàiŶdiĐadoàpela
TCB,àeàdeǀeàseƌàateŶdidoàŶoàpƌazoàŵĄxiŵoàdeàϮϰà;ǀiŶteàeàƋuatƌoͿàhoƌas,àĐoŶtadosàaàpaƌƟƌàdaàdataàdoàƌeĐeďiŵeŶtoàdaàsoliĐitaçĆo.

ϰ.ϯàásàeŶtƌegasàdeǀeƌĆoàoĐoƌƌeƌàdeàseguŶdaàaàsexta,àĐoŵàexĐeçĆoàdeàfeƌiadosàouàƋuaŶdoàŶĆoàhouǀeƌàexpedieŶte,àŶosàhoƌĄƌiosàdeàϬϴ:ϯϬàăsàϭϳ:ϬϬ,àdeǀeŶdoàa
CoŶtƌatadaàiŶfoƌŵaƌàoàhoƌĄƌioàpƌogƌaŵadoàpaƌaàaàeŶtƌegaàpaƌaàƌegistƌoàjuŶtoàăàpoƌtaƌiaàdaàTCB.

ϰ.ϰàOàpƌeçoàdoàſleoàdieselàaàseƌàfatuƌadoàŶaàdataàdaàeŶtƌegaàseƌĄàĐalĐuladoàoďseƌǀaŶdoàaàseguiŶteàEQUáÇÃO:

PLOD = A – ;A x BͿ – ;C.ϭ x C.ϮͿ
OŶde:

PLOD:àPƌeçoàLíƋuidoàdoàÓleoàDiesel
A:à “eà ƌefeƌeàaoàǀaloƌà ͞PƌeçoàMĠdio ,͟àdoà͞PƌeçoàaoàCoŶsuŵidoƌ ,͟àdoàsíƟoàdaà iŶteƌŶetàhƩp://pƌeĐo.aŶp.goǀ.ďƌ/iŶĐlude/Resuŵo_Poƌ_Estado_IŶdex.aspà ,àpaƌaào
͞DistƌitoàFedeƌal ,͟àŵuŶiĐípioà͞Bƌasília ,͟àeŵiƟdoàpelaàágġŶĐiaàNaĐioŶalàdoàPetƌſleo,àGĄsàŶatuƌalàeàBioĐoŵďusơǀelà–àáNP.

B:àPeƌĐeŶtualàdeàdesĐoŶtoàĐoŶstaŶteàdaàpƌopostaàdaàCoŶtƌatada.
C.ϭ:à PƌeçoàMĠdioà PoŶdeƌadoà aoà CoŶsuŵidoƌà FiŶalà ;PMPFͿ,à puďliĐadoà peloà CoŶselhoàNaĐioŶalà deà PoliƟĐaà FazeŶdĄƌiaà –à CONFá)à –à atualizado,à paƌaà oà Distƌito
Fedeƌalà;hƩps://ǁǁǁ.ĐoŶfaz.fazeŶda.goǀ.ďƌ/legislaĐao/atos-pŵpfàͿ.

C.Ϯ:àálíƋuotaàdoàICM“àsoďƌeàoàſleoàdieselàŶoàDistƌitoàFedeƌalàdeàϭϱ%à;ƋuiŶzeàpoƌàĐeŶtoͿ,àdefiŶidaàpelaàLeiàŶºàϭϮϱϰ,àdeàϬϴàdeàŶoǀeŵďƌoàdeàϭϵϵϲ,àsuasàatualizaçƁes
eàƌeǀogaçƁes.

ϰ.ϰ.ϭàOàPƌeçoàLíƋuidoàdoàÓleoàDieselà–àPLODà–àdeǀeƌĄàseƌàexpƌessoàeŵ,àŶoàŵíŶiŵo,àϬϯà;tƌġsͿàĐasasàdeĐiŵais.

ϰ.ϰ.ϮàOàdesĐoŶtoàaàseƌàofeƌtadoàdeǀeƌĄàseƌàexpƌessoàeŵàŶoàŵĄxiŵoàϬϮà;duasͿàĐasasàdeĐiŵais,

ϰ.ϰ.ϯà áà CoŶtƌatadaà foƌŶeĐeƌĄà oà Óleoà Diesel,à COMà I“ENÇÃOà DOà ICM“,à ĐoŶfoƌŵeà oà DeĐƌetoà Ŷºà ϯϬ.Ϭϱϲ,à deà ϭϯà deà feǀeƌeiƌoà deà ϮϬϬϵ,à deà aĐoƌdoà Đoŵà oà áto
DeĐlaƌatſƌioà ǀigeŶteà eŵiƟdoà pelaà “eĐƌetaƌiaà deà Estadoà deà EĐoŶoŵiaà doà Distƌitoà Fedeƌalà –à “EECà –à GeƌġŶĐiaà deà CoŶtƌoleà eà áĐoŵpaŶhaŵeŶtoà deà PƌoĐessos
EspeĐiaisàdaàCooƌdeŶaçĆoàdeàTƌiďutaçĆo.

ϰ.ϰ.ϰàCasoàaàTCBàŶĆoàpossuaàátoàDeĐlaƌatſƌioà ǀigeŶte,à aàCoŶtƌatadaàdeǀeƌĄà foƌŶeĐeƌàoàÓleoàDieselà seŵàaà iseŶçĆo,àouà seja,à aàpaƌĐelaà ͞C.Ϯ͟àdaàEƋuaçĆoà seƌĄ
ĐoŶsideƌadaà)ERO.

ϰ.ϰ.ϱà“eàaàTCBàpeƌdeƌàoàďeŶeİĐioàpƌeǀistoàŶoàátoàDeĐlaƌatſƌioàdaà“EEC,àdeǀeƌĄàĐoŵuŶiĐaƌàaàCoŶtƌatadaàŶoàpƌazoàŵĄxiŵoàdeàϰϴà;ƋuaƌeŶtaàeàoitoͿàhoƌasàapſsàa
ĐoŵuŶiĐaçĆoàofiĐialàdaàTCBàpelaà“EEC,àsoďàpeŶaàdeàaƌĐaƌàĐoŵàeǀeŶtuaisàpƌejuízos.

ϰ.ϰ.ϲàáàTCBàpodeƌĄàaiŶdaàsoliĐitaƌàoàfoƌŶeĐiŵeŶtoàdeàſleoàdieselàseŵàoàďeŶeİĐioàdaàiseŶçĆoàpaƌaàoutƌosàusosàŶĆoàpƌeǀistosàŶoàDeĐƌetoàŶºàϯϬ.Ϭϱϲ/ϮϬϬϵ,àdeǀeŶdo
aàCoŶtƌatadaàfoƌŶeĐeƌàoàÓleoàDieselàseŵàaàiseŶçĆoà;paƌĐelaà͞C.Ϯ͟àdaàEƋuaçĆoàseƌĄà)EROͿ.

ϰ.ϱàáàCoŶtƌatadaàŶĆoàpodeƌĄàĐoŶdiĐioŶaƌàaàƌeǀeŶdaàdeàſleoàdieselàaàoutƌoàpƌodutoàouàseƌǀiço,àďeŵàĐoŵoàiŵpoƌàliŵitesàƋuaŶƟtaƟǀos.

http://preco.anp.gov.br/include/Resumo_Por_Estado_Index.asp
https://www.confaz.fazenda.gov.br/legislacao/atos-pmpf
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ϰ.ϲàáàCoŶtƌatadaàdeǀeƌĄàƌespoŶsaďilizaƌ-seàpoƌàƋuaisƋueƌàdaŶosàouàpƌejuízosàĐausadosàpoƌàsiàouàpoƌàpƌepostos,àaosàǀeíĐulos,àeŵpƌegadosàouàteƌĐeiƌosàǀiŶĐulados
ăàTCB,àiŶĐlusiǀeàosàƋueàƌesulteŵ,àdiƌetaàouàiŶdiƌetaŵeŶte,àdeàatosàouàoŵissƁesàdeàseusàeŵpƌegadosàouàpƌepostos.

ϱ. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
ϱ.ϭàáàLiĐitaŶteàdeǀeƌĄàapƌeseŶtaƌàátestadoàdeàCapaĐidadeàTĠĐŶiĐaàexpedidoàpoƌàpessoaàjuƌídiĐaàdeàdiƌeitoàpúďliĐoàouàpƌiǀado,àĐoŵàassiŶatuƌaàideŶƟfiĐadaàsoďƌe
ĐaƌiŵďoàouàoutƌoàŵeioàidƀŶeoàƋueàideŶƟfiƋueàoàassiŶaŶte,àĐoŵpƌoǀaŶdoàƋueàfoƌŶeĐeuàĐoŵàƋualidadeàeàpoŶtualidadeàoàoďjetoàdaàliĐitaçĆo.

à

ϲ. DO VALOR ESTIMATIVO
ϲ.ϭàáàŵetodologiaàapliĐadaàpaƌaàoďteŶçĆoàdasàEsƟŵaƟǀasàdeàPƌeçosà ĐoŶsisteàeŵàoďteƌàpƌopostasàdeà foƌŶeĐedoƌasàespeĐializadasàdoàŵeƌĐado,àďeŵàĐoŵoàa
ĐoletaàdeàpƌeçosàŶoàąŵďitoàdosàſƌgĆosàeàeŶƟdadesàdaàádŵiŶistƌaçĆoàPúďliĐa,àƋuaŶdoàdispoŶíǀeis.

ϲ.ϮàOàpƌoĐediŵeŶtoàseƌĄàƌealizadoàeŵàoďediġŶĐiaàaàDeĐisĆoàŶºàϱ.ϰϲϱàdeàϮϬàdeàOutuďƌoàdeàϮϬϬϱàeàDeĐisĆoàŶºàϲ.ϭϴϯàdeàϮϮàdeà“eteŵďƌoàdeàϮϬϬϵàdoàTCDFà–
TƌiďuŶalàdeàCoŶtasàdoàDistƌitoàFedeƌal.

à

ϳ. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO
ϳ.ϭà“eƌĄàĐoŶsideƌadaàǀeŶĐedoƌaàaàpƌopostaàƋueàofeƌeĐeƌàoàŵaioƌàpeƌĐeŶtualàdeàDE“CONTOàapliĐadoàpelaàCoŶtƌatadaàsoďƌeàoàǀaloƌà͞PƌeçoàMĠdio ,͟àdoà͞Pƌeçoàao
CoŶsuŵidoƌ ,͟àdoàsíƟoàdaàiŶteƌŶetàhƩp://pƌeĐo.aŶp.goǀ.ďƌ/iŶĐlude/Resuŵo_Poƌ_Estado_IŶdex.aspà,àpaƌaàoà͞DistƌitoàFedeƌal ,͟àŵuŶiĐípioà͞Bƌasília ,͟àeŵiƟdoàpela
ágġŶĐiaàNaĐioŶalàdoàPetƌſleo,àGĄsàŶatuƌalàeàBioĐoŵďusơǀelà–àáNPà;ŵulƟpliĐadoƌàBàdoàsuďiteŵàϰ.ϰͿ.

ϴ. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALI)AÇÃO
ϴ.ϭàOàaĐoŵpaŶhaŵeŶtoàeàaàfisĐalizaçĆoàdaàexeĐuçĆoàdoàoďjetoàdesteàCoŶtƌatoàseƌĄàfeitoàpoƌàŵeioàdoàExeĐutoƌàdoàCoŶtƌato,àƌepƌeseŶtaŶteàautoƌizadoàpelaàTCB
aoàƋualàĐoŵpeƟƌĄàdiƌiŵiƌàasàdúǀidasàƋueàsuƌgiƌeŵàŶoàĐuƌsoàdaàexeĐuçĆoàdoàĐoŶtƌato,àeàdeàtudoàdaƌàĐiġŶĐiaàăàádŵiŶistƌaçĆo,àŶaàfoƌŵaàdosàaƌƟgosàϲϳàaàϳϯàdaàLei
Ŷºàϴ.ϲϲϲ/ϭϵϵϯàeàdosàDeĐƌetosàŶosàϯϮ.ϱϵϴ,àdeàϭϱàdeàdezeŵďƌoàdeàϮϬϭϬàeàϯϮ.ϳϱϯ,àdeàϬϰàdeàfeǀeƌeiƌoàdeàϮϬϭϭ.

ϴ.ϮàáàfisĐalizaçĆoàdeàƋueàtƌataàesteàiteŵàŶĆoàexĐluiàŶeŵàƌeduzàaàƌespoŶsaďilidadeàdaàfoƌŶeĐedoƌa,àiŶĐlusiǀeàpeƌaŶteàteƌĐeiƌos,àpoƌàƋualƋueƌàiƌƌegulaƌidade,àaiŶda
ƋueàƌesultaŶteàdeàiŵpeƌfeiçƁesàtĠĐŶiĐas,àǀíĐiosàƌediďitſƌios,àouàeŵpƌegoàdeàŵateƌialàiŶadeƋuadoàouàdeàƋualidadeàiŶfeƌioƌ,àe,àŶaàoĐoƌƌġŶĐiaàdesta,àŶĆoàiŵpliĐaàeŵ
ĐoƌƌespoŶsaďilidadeàdaàádŵiŶistƌaçĆoàouàdeàseusàageŶtesàeàpƌepostos,àdeàĐoŶfoƌŵidadeàĐoŵàoàaƌt.àϳϬàdaàLeiàŶºàϴ.ϲϲϲ,àdeàϮϭàdeàjuŶhoàdeàϭϵϵϯ.

ϵ. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
ϵ.ϭàáàǀigġŶĐiaàdoàĐoŶtƌatoàaàseƌàfiƌŵadoàseƌĄàdeàϭϮà;dozeͿàŵeses,àpƌoƌƌogĄǀeisàŶaàfoƌŵaàdaàLeiàŶ°àϴ.ϲϲϲ/ϵϯàeàLeiàϭϯ.ϯϬϯ/ϮϬϭϲ,àdeàĐoŵuŵàaĐoƌdoàĐoŵàoàiŶteƌesse
dasàpaƌtes.

ϭϬ. DO PAGAMENTO
ϭϬ.ϭàOàpagaŵeŶtoàseƌĄàefetuadoàŶoàpƌazoàdeàϬϴà;oitoͿàdiasàapſsàoàƌeĐeďiŵeŶtoàdefiŶiƟǀoàdoàſleoàdieselàeàaàƌespeĐƟǀaàŶotaàfisĐalàatestadaàpeloàExeĐutoƌàde
CoŶtƌato.

ϭϬ.ϮàáàTCBàƌeseƌǀa-seàŶoàdiƌeitoàdeàŶĆoàefetuaƌàoàpagaŵeŶtoàse,àŶoàatoàdaàatestaçĆo,àoàoďjetoàŶĆoàesƟǀeƌàdeàaĐoƌdoàĐoŵàasàespeĐifiĐaçƁesàĐoŶstaŶtesàdoàedital
eàseusàaŶexos.

ϭϬ.ϯàPƌeǀiaŵeŶteàŶoàpagaŵeŶto,àseƌĄàǀeƌifiĐadaàaàsituaçĆoàdaàeŵpƌesaàǀeŶĐedoƌa,àƌelaƟǀaŵeŶteàăsàĐoŶdiçƁesàexigidasàŶaàliĐitaçĆo.

ϭϭ. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
ϭϭ.ϭàEfetuaƌàaàeŶtƌegaàdoàpƌodutoàdeàaĐoƌdoàĐoŵàasàespeĐifiĐaçƁesàeàdeŵaisàĐoŶdiçƁesàesƟpuladasàŶoàeditalàeàseusàaŶexos.

ϭϭ.ϮàFoƌŶeĐeƌàsoŵeŶteàſleoàdieselàƋueàseàeŶƋuadƌeŵàŶasàespeĐifiĐaçƁesàdaàágġŶĐiaàNaĐioŶalàdeàPetƌſleoà–àáNPàouàdoàÓƌgĆoàfedeƌalàƌespoŶsĄǀel.

ϭϭ.ϯàCoŵuŶiĐaƌ,àŶoàpƌazoàdeàϬϮà;doisͿàdiasàƋueàaŶteĐedeŵàoàpƌazoàdeàǀeŶĐiŵeŶtoàdaàeŶtƌega,àosàŵoƟǀosàƋueàiŵpossiďiliteŵàoàseuàĐuŵpƌiŵeŶto.

ϭϭ.ϰà“uďsƟtuiƌ,àasàsuasàexpeŶsas,àoàpƌodutoàƌeĐusado,àŶoàpƌazoàŵĄxiŵoàdeàϮϰà;ǀiŶteàeàƋuatƌoͿàhoƌas,àaàpaƌƟƌàdoàƌeĐeďiŵeŶtoàpelaàĐoŶtƌatadaàdaàfoƌŵalizaçĆoàda
ƌeĐusaàpeloàĐoŶtƌataŶte.

ϭϭ.ϱàássuŵiƌàaàƌespoŶsaďilidadeàpelosàeŶĐaƌgosàfisĐais,àĐoŵeƌĐiais,àdeàtƌaŶspoƌteàeàtƌaďalhistasàƌesultaŶtesàdaàadjudiĐaçĆoàdestaàliĐitaçĆo.

ϭϭ.ϲàMaŶteƌàduƌaŶteà todaàexeĐuçĆoàdoàĐoŶtƌato,àeŵàĐoŵpaƟďilidadeàĐoŵàasàdeŵaisàoďƌigaçƁesàassuŵidas,à todasàasàĐoŶdiçƁesàdeàhaďilitaçĆoàeàƋualifiĐaçĆo
exigidasàŶoàpƌoĐessoàliĐitatſƌio.

ϭϭ.ϳàRespoŶsaďilizaƌàpoƌàtodasàasàdespesasàdeĐoƌƌeŶtesàdoàfoƌŶeĐiŵeŶtoàdeàſleoàdieselàtaisàĐoŵo:àfƌete,àseguƌoàdeàaĐideŶtes,àtaxas,àiŵpostosàeàĐoŶtƌiďuiçƁes,
iŶdeŶizaçƁes,àǀale-tƌaŶspoƌte,àǀale-aliŵeŶtaçĆoàeàoutƌasàƋueàpoƌǀeŶtuƌaàǀeŶhaŵàaàseƌàĐƌiadasàeàexigidasàpoƌàlei.

ϭϭ.ϴàRespoŶsaďilizaƌ-seàpoƌàtodasàasàoďƌigaçƁesàtƌaďalhistas,àsoĐiais,àpƌeǀideŶĐiĄƌias,àtƌiďutĄƌiasàeàasàdeŵaisàpƌeǀistasàŶaàlegislaçĆoàespeĐífiĐa,àĐujaàiŶadiŵplġŶĐia
ŶĆoàtƌaŶsfeƌeàƌespoŶsaďilidadeàăàádŵiŶistƌaçĆo.

ϭϭ.ϵàOďseƌǀaƌà eà adotaƌà todasà asà Ŷoƌŵasà deà seguƌaŶçaà eà pƌeǀeŶçĆoà deà iŶĐġŶdio,à ƌeĐoŵeŶdadoà poƌà leià eà seƌĄà deà suaà ƌespoŶsaďilidadeà ƋualƋueƌà daŶoà e/ou
aĐideŶtesàĐausadosàpelosàseusàĐolaďoƌadoƌesàƋuaŶtoàŶoàaďasteĐiŵeŶto,àoďedeĐeŶdoàŶoƌŵasàdeà“eguƌaŶçaàdoàTƌaďalhoàeàáŵďieŶtal.

ϭϭ.ϭϬàMaŶteƌàosàseusàeŵpƌegadosàdeǀidaŵeŶteàideŶƟfiĐadosàpoƌàuŶifoƌŵeàeàĐƌaĐhĄàdeàideŶƟfiĐaçĆoàƋuaŶdoàaàeŶtƌegaàdosàĐoŵďusơǀeis.

ϭϭ.ϭϭàExeĐutaƌàdiƌetaŵeŶteàoàoďjetoàdesteàĐoŶtƌato,àseŵàtƌaŶsfeƌġŶĐiaàdeàƌespoŶsaďilidadeàouàsuďĐoŶtƌataçƁes.

ϭϭ.ϭϮàMaŶteƌàduƌaŶteàtodaàaàǀigġŶĐiaàdoàĐoŶtƌato,àeŵàĐoŵpaƟďilidadeàĐoŵàasàoďƌigaçƁesàassuŵidas,àtodasàasàĐoŶdiçƁesàdeàhaďilitaçĆoàeàƋualifiĐaçĆoàexigidas
ŶaàliĐitaçĆo;

à

ϭϮ. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
ϭϮ.ϭàPƌopoƌĐioŶaƌàtodasàasàĐoŶdiçƁesàŶeĐessĄƌiasàpaƌaàƋueàaàĐoŶtƌatadaàpossaàĐuŵpƌiƌàsuasàoďƌigaçƁesàdeŶtƌoàdasàŶoƌŵasàeàĐoŶdiçƁesàdesteàpƌoĐesso.

ϭϮ.ϮàRejeitaƌ,àŶoàtodoàouàeŵàpaƌte,àosàpƌodutosàeŶtƌeguesàeŵàdesaĐoƌdosàĐoŵàasàoďƌigaçƁesàassuŵidasàpelaàCoŶtƌatada.

ϭϮ.ϯàEfetuaƌàoàpagaŵeŶtoàŶasàĐoŶdiçƁesàpaĐtuadas.

ϭϮ.ϰàDesigŶaƌàuŵàfuŶĐioŶĄƌioàpaƌaàaĐoŵpaŶhaƌàeàfisĐalizaƌàaàexeĐuçĆoàdoàĐoŶtƌatoàŶosàteƌŵosàdaàLeiàϴϲϲϲ/ϵϯàeàLeiàϭϯ.ϯϬϯ/ϮϬϭϲ.

ϭϮ.ϱàCoŵuŶiĐaƌàăàCoŶtƌatada,àŶoàpƌazoàŵĄxiŵoàdeàϰϴà;ƋuaƌeŶtaàeàoitoͿàhoƌasàapſsàaàĐoŵuŶiĐaçĆoàofiĐialàdaàTCBàpelaà“EEC,àaàpeƌdaàdoàďeŶeİĐioàdeàiseŶçĆoàdo
ICM“àpelaàTCBàpƌeǀistoàŶoàátoàDeĐlaƌatſƌio,àsoďàpeŶaàdeàaƌĐaƌàĐoŵàeǀeŶtuaisàpƌejuízos.

http://preco.anp.gov.br/include/Resumo_Por_Estado_Index.asp
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ϭϮ.ϲàNoƟfiĐaƌàăàĐoŶtƌatada,àpoƌàesĐƌito,àaàoĐoƌƌġŶĐiaàdeàeǀeŶtuaisà falhasàouà iŵpeƌfeiçƁesàŶosàpƌodutosàeŶtƌegues,àfixadoàoàpƌazoàpaƌaàsuaàĐoƌƌeçĆoàŶoàpƌazo
ŵĄxiŵoàdeàϮϰà;ǀiŶteàeàƋuatƌoͿàhoƌas.

ϭϯ. DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
ϭϯ.ϭà ásà saŶçƁesà adŵiŶistƌaƟǀasà eà peŶalidadesà estaƌĆoà deà aĐoƌdoà Đoŵà oà DeĐƌetoà Ŷ°à Ϯϲ.ϴϱϭ,à deà ϯϬà deà ŵaioà deà ϮϬϬϲà Ƌueà ƌegulaà aà apliĐaçĆoà deà saŶçƁes
adŵiŶistƌaƟǀasàpƌeǀistasàŶasàLeisàFedeƌaisàŶ°àϴ.ϲϲϲ/ϵϯ,àLeiàŶºàϭϯ.ϯϬϯ/ϮϬϭϲàeàŶºàϭϬ.ϱϮϬ/ϬϮ.

ϭϰ. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
ϭϰ.ϭàOà foƌoàpaƌaàdiƌiŵiƌà ƋuestƁesà ƌelaƟǀasà aoà TeƌŵoàdeàRefeƌġŶĐiaà eà oà ƌespeĐƟǀoàEditalà seƌĄàoàdeàBƌasíliaà –àDF,à ĐoŵàexĐlusĆoàdeàƋualƋueƌà outƌo,à poƌàŵais
pƌiǀilegiadoàƋueàseja.

ϭϰ.ϮàHaǀeŶdoàiƌƌegulaƌidadeàŶesteàiŶstƌuŵeŶto,àeŶtƌeàeŵàĐoŶtatoàĐoŵàaàOuǀidoƌiaàdeàCoŵďateàăàCoƌƌupçĆo,àŶoàtelefoŶeàϬϴϬϬ-ϲϰϰϵϬϲϬà;DeĐƌetoàŶºàϯϰ.Ϭϯϭ,àde
ϭϮàdeàdezeŵďƌoàdeàϮϬϭϮͿ.

à

Bƌasília,àfeǀeƌeiƌoàdeàϮϬϮϭ.

à

VÍTORàCÉ“áRàBáTI“TáàáVEIRO

DiƌetoƌàTĠĐŶiĐo

DoĐuŵeŶtoàassiŶadoàeletƌoŶiĐaŵeŶteàpoƌàVITOR CÉSAR BATISTA AVEIRO - Matr. ϬϬϲϬϱϴϯ-Ϯ,
Diretor;aͿ Técnico;aͿ,àeŵàϮϯ/ϬϮ/ϮϬϮϭ,àăsàϭϬ:ϯϭ,àĐoŶfoƌŵeàaƌt.àϲºàdoàDeĐƌetoàŶ°àϯϲ.ϳϱϲ,àdeàϭϲ
deàseteŵďƌoàdeàϮϬϭϱ,àpuďliĐadoàŶoàDiĄƌioàOfiĐialàdoàDistƌitoàFedeƌalàŶºàϭϴϬ,àƋuiŶta-feiƌa,àϭϳàde
seteŵďƌoàdeàϮϬϭϱ.

áàauteŶƟĐidadeàdoàdoĐuŵeŶtoàpodeàseƌàĐoŶfeƌidaàŶoàsite:
hƩp://sei.df.goǀ.ďƌ/sei/ĐoŶtƌoladoƌ_exteƌŶo.php?
aĐao=doĐuŵeŶto_ĐoŶfeƌiƌ&id_oƌgao_aĐesso_exteƌŶo=Ϭà
ǀeƌifiĐadoƌ=àϱϲϰϵϯϬϯϰàĐſdigoàCRC=àϬϬDϭϲFϮD.

"Bƌasíliaà-àPatƌiŵƀŶioàCultuƌalàdaàHuŵaŶidade"

“GONàQuadƌaàϬϲàLoteàÙŶiĐoàBloĐoàáà-àBaiƌƌoà“etoƌesàCoŵpleŵeŶtaƌesà-àCEPàϳϬϲϭϬ-ϲϲϬà-àDF

;ϲϭͿàϯϯϰϮ-Ϯϵϲϯà
à

ϬϬϬϵϱ-ϬϬϬϬϬϭϭϳ/ϮϬϮϭ-ϲϬ DoĐ.à“EI/GDFàϱϲϰϵϯϬϯϰ



ANEXO II 

 

 

MODELO DE PROPOSTA 
 

 
 Senhor (a) Pregoeiro (a), a empresa ____________________________________, inscrita 
sob o CNPJ n° 00.000.000/0000-00, sediada a ________________________________________, 
vem apresentar proposta de preço conforme quantidade e condições presentes no Edital do 
pregão eletrônico nº 04/2021 e seus anexos.  

O objeto da proposta, bem como, quantidade e valor estão descritos na tabela a seguir. 
 

Item Descrição Quantidade Valor Unitário  Valor Total  

1       

  
TOTAL  

    
 
 Valor Total da Proposta R$ 0.000,00 (Valor por extenso) 
   

Declaramos que a presente proposta está em conformidade com todos os preceitos legais 
e regulamentares em vigor.  

Declaramos que a validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, a partir da data de sua 
entrega.  

Declaramos expressamente que, o preço acima ofertado, está de acordo com os valores 
apresentados na planilha de composição de custos.  

Declaramos que concordamos com as cláusulas dispostas no Edital, Termo de 
Referência e demais anexos, referentes a presente contratação.  

Declaramos que a execução dos serviços seguirá o disposto no Termo de Referência 
anexo ao Edital.  

Informamos que o preposto da empresa junto ao licitante é o Sr (a), CPF n° 000.000.000-
00, representante legal da empresa, cujo telefone é (DDD) 0000-0000, e e-mail: ___________.  

Dados Bancários: banco _________, agência ______, conta corrente _____________.  
  
 
Atenciosamente 
 
Cidade – UF, __ de ________ de 2020 
 
 
 
 
 
 
Carimbo da empresa com CNPJ e assinatura do representante legal  
RG nº ______________ 
 



 

 

 
                                            

Serviço
SOCIEDADE DE TRANPORTES COLETIVOS DE BRASÍLIA LTDA 
Pública de direito privado, criada pela Lei 4.545/64, inscrita no CNPJ n.º 
00.037.127/0001
06 Bloco “A”, nesta Cidade de Brasília 
seu, 
Identidade nº. 
Capital Federal e seu 
__________
e do CPF nº._____,
simplesme
inscrita no CNPJ: 
________
_____
e domiciliado nesta capital, doravante simplesmente denominado, 
têm entre si justo e avençado a firmar o presente instrumento de contrato de 
prestação de serviço de 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA 

embalagem a granel, para atender ao consumo anual da frota de veículos pertencente à 
Sociedade de Transportes Coletivos de Brasília Ltda 
condições de fornecimento previstas no item 
edital.
 
PARÁGRAFO
estipulado neste ajuste, bem como o estabelecido no Termo de R
e Edital de 

    

                                            

Serviço de fornecimento de Óleo Diesel
SOCIEDADE DE TRANPORTES COLETIVOS DE BRASÍLIA LTDA 
Pública de direito privado, criada pela Lei 4.545/64, inscrita no CNPJ n.º 
00.037.127/0001
06 Bloco “A”, nesta Cidade de Brasília 
seu, Diretor Presidente 
Identidade nº. 
Capital Federal e seu 
__________
e do CPF nº._____,
simplesmente denominada 
inscrita no CNPJ: 
________, ______
_____, portador do RG nº 
e domiciliado nesta capital, doravante simplesmente denominado, 
têm entre si justo e avençado a firmar o presente instrumento de contrato de 
prestação de serviço de 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
Aquisição de 

embalagem a granel, para atender ao consumo anual da frota de veículos pertencente à 
Sociedade de Transportes Coletivos de Brasília Ltda 
condições de fornecimento previstas no item 
edital. 

PARÁGRAFO 
estipulado neste ajuste, bem como o estabelecido no Termo de R
e Edital de 

SOCIEDADE DE TRANSPORTES 
COLETIVO

ASSESSORIA JURÍDICA 

 

MINUTA CONTRATO __/202

                                            
Pelo presente instrumento de Termo de contrato de Prestação de 

de fornecimento de Óleo Diesel
SOCIEDADE DE TRANPORTES COLETIVOS DE BRASÍLIA LTDA 
Pública de direito privado, criada pela Lei 4.545/64, inscrita no CNPJ n.º 
00.037.127/0001-85, com sede no Setor de Garag
06 Bloco “A”, nesta Cidade de Brasília 

Diretor Presidente 
Identidade nº. ____ –
Capital Federal e seu 
__________, ___, ____, _____, portador da Carteira de Identidade nº. ____ 
e do CPF nº._____, 

nte denominada 
inscrita no CNPJ: ____________

______ - 
, portador do RG nº 

e domiciliado nesta capital, doravante simplesmente denominado, 
têm entre si justo e avençado a firmar o presente instrumento de contrato de 
prestação de serviço de 

CLÁUSULA PRIMEIRA –
Aquisição de ____ (

embalagem a granel, para atender ao consumo anual da frota de veículos pertencente à 
Sociedade de Transportes Coletivos de Brasília Ltda 
condições de fornecimento previstas no item 

 PRIMEIRO 
estipulado neste ajuste, bem como o estabelecido no Termo de R
e Edital de Pregão Eletrônico

SOCIEDADE DE TRANSPORTES 
COLETIVOS DE BRASÍLIA

ASSESSORIA JURÍDICA 

MINUTA CONTRATO __/202

                                             
Pelo presente instrumento de Termo de contrato de Prestação de 

de fornecimento de Óleo Diesel
SOCIEDADE DE TRANPORTES COLETIVOS DE BRASÍLIA LTDA 
Pública de direito privado, criada pela Lei 4.545/64, inscrita no CNPJ n.º 

85, com sede no Setor de Garag
06 Bloco “A”, nesta Cidade de Brasília 

Diretor Presidente __________
– SSP/__ e do CPF nº.

Capital Federal e seu Diretor Administrativo e Financeiro 
, ___, ____, _____, portador da Carteira de Identidade nº. ____ 

 residente e domiciliado nesta Capital Federal, doravante 
nte denominada CONTRATANTE

____________
 DF, neste ato representado pelo 

, portador do RG nº __________
e domiciliado nesta capital, doravante simplesmente denominado, 
têm entre si justo e avençado a firmar o presente instrumento de contrato de 
prestação de serviço de fornecimento de Óleo Diesel

– DO OBJETO
(_____) litros de combustível tipo 

embalagem a granel, para atender ao consumo anual da frota de veículos pertencente à 
Sociedade de Transportes Coletivos de Brasília Ltda 
condições de fornecimento previstas no item 

PRIMEIRO – O objeto contratual será executado de acordo com o 
estipulado neste ajuste, bem como o estabelecido no Termo de R

Eletrônico 

SOCIEDADE DE TRANSPORTES 
DE BRASÍLIA

 
 
 

ASSESSORIA JURÍDICA 

MINUTA CONTRATO __/202
 
 

CONTRATO Nº __/202
TRANSPORTES COLETIVOS DE BRASÍLIA 
LTDA 
ABAIXO.

Pelo presente instrumento de Termo de contrato de Prestação de 
de fornecimento de Óleo Diesel, que entre si celebram de um lado, a 

SOCIEDADE DE TRANPORTES COLETIVOS DE BRASÍLIA LTDA 
Pública de direito privado, criada pela Lei 4.545/64, inscrita no CNPJ n.º 

85, com sede no Setor de Garag
06 Bloco “A”, nesta Cidade de Brasília – Distrito Federal, neste ato representada por 

__________, ___
e do CPF nº.

Diretor Administrativo e Financeiro 
, ___, ____, _____, portador da Carteira de Identidade nº. ____ 

residente e domiciliado nesta Capital Federal, doravante 
CONTRATANTE

____________, localizada na 
DF, neste ato representado pelo 

__________ – SSP/D
e domiciliado nesta capital, doravante simplesmente denominado, 
têm entre si justo e avençado a firmar o presente instrumento de contrato de 

fornecimento de Óleo Diesel

DO OBJETO 
) litros de combustível tipo 

embalagem a granel, para atender ao consumo anual da frota de veículos pertencente à 
Sociedade de Transportes Coletivos de Brasília Ltda 
condições de fornecimento previstas no item __

O objeto contratual será executado de acordo com o 
estipulado neste ajuste, bem como o estabelecido no Termo de R

 Nº. __/201

SOCIEDADE DE TRANSPORTES 
DE BRASÍLIA LTDA. 

ASSESSORIA JURÍDICA – ASJUR/TCB

SGON, Quadra 06,  Lote Único,  Bloco “A”

MINUTA CONTRATO __/202

CONTRATO Nº __/202
TRANSPORTES COLETIVOS DE BRASÍLIA 
LTDA – TCB E 
ABAIXO. 

Pelo presente instrumento de Termo de contrato de Prestação de 
, que entre si celebram de um lado, a 

SOCIEDADE DE TRANPORTES COLETIVOS DE BRASÍLIA LTDA 
Pública de direito privado, criada pela Lei 4.545/64, inscrita no CNPJ n.º 

85, com sede no Setor de Garagem Oficiais Norte (SGON) Quadra 
Distrito Federal, neste ato representada por 

___, ____, _____
e do CPF nº._____, residente e 

Diretor Administrativo e Financeiro 
, ___, ____, _____, portador da Carteira de Identidade nº. ____ 

residente e domiciliado nesta Capital Federal, doravante 
CONTRATANTE e do outro lado 

, localizada na ___________________
DF, neste ato representado pelo 

SSP/DF e do CPF nº 
e domiciliado nesta capital, doravante simplesmente denominado, 
têm entre si justo e avençado a firmar o presente instrumento de contrato de 

fornecimento de Óleo Diesel, nos seguintes te

) litros de combustível tipo 
embalagem a granel, para atender ao consumo anual da frota de veículos pertencente à 
Sociedade de Transportes Coletivos de Brasília Ltda – T

__ do Termo de Referência, que integra o 

O objeto contratual será executado de acordo com o 
estipulado neste ajuste, bem como o estabelecido no Termo de R

/201_-TCB do Processo Administrativo 

SOCIEDADE DE TRANSPORTES 
LTDA. – TCB

ASJUR/TCB 

SGON, Quadra 06,  Lote Único,  Bloco “A”

MINUTA CONTRATO __/202

CONTRATO Nº __/202_ –
TRANSPORTES COLETIVOS DE BRASÍLIA 

TCB E _____________

Pelo presente instrumento de Termo de contrato de Prestação de 
, que entre si celebram de um lado, a 

SOCIEDADE DE TRANPORTES COLETIVOS DE BRASÍLIA LTDA 
Pública de direito privado, criada pela Lei 4.545/64, inscrita no CNPJ n.º 

em Oficiais Norte (SGON) Quadra 
Distrito Federal, neste ato representada por 

_____, portador da Carteira de 
, residente e 

Diretor Administrativo e Financeiro 
, ___, ____, _____, portador da Carteira de Identidade nº. ____ 

residente e domiciliado nesta Capital Federal, doravante 
e do outro lado ___________________

___________________
DF, neste ato representado pelo Sr. ___________

F e do CPF nº _________
e domiciliado nesta capital, doravante simplesmente denominado, 
têm entre si justo e avençado a firmar o presente instrumento de contrato de 

, nos seguintes te

) litros de combustível tipo Óleo D
embalagem a granel, para atender ao consumo anual da frota de veículos pertencente à 

Tcb, e em conformidade com as 
do Termo de Referência, que integra o 

O objeto contratual será executado de acordo com o 
estipulado neste ajuste, bem como o estabelecido no Termo de Referência de fls.

TCB do Processo Administrativo 

TCB 

SGON, Quadra 06,  Lote Único,  Bloco “A”
Fone

www.tcb.df .gov.br

MINUTA CONTRATO __/202_ 

– SOCIEDADE DE 
TRANSPORTES COLETIVOS DE BRASÍLIA 

_____________, NA FORMA 

Pelo presente instrumento de Termo de contrato de Prestação de 
, que entre si celebram de um lado, a 

SOCIEDADE DE TRANPORTES COLETIVOS DE BRASÍLIA LTDA – TCB
Pública de direito privado, criada pela Lei 4.545/64, inscrita no CNPJ n.º 

em Oficiais Norte (SGON) Quadra 
Distrito Federal, neste ato representada por 

, portador da Carteira de 
, residente e domiciliado nesta 

Diretor Administrativo e Financeiro __________
, ___, ____, _____, portador da Carteira de Identidade nº. ____ 

residente e domiciliado nesta Capital Federal, doravante 
___________________

___________________
___________
_________

e domiciliado nesta capital, doravante simplesmente denominado, CONTRATADO
têm entre si justo e avençado a firmar o presente instrumento de contrato de 

, nos seguintes termos:

Diesel Comum (
embalagem a granel, para atender ao consumo anual da frota de veículos pertencente à 

cb, e em conformidade com as 
do Termo de Referência, que integra o 

O objeto contratual será executado de acordo com o 
eferência de fls.

TCB do Processo Administrativo 

SGON, Quadra 06,  Lote Único,  Bloco “A”
Fone: (61)  3344

www.tcb.df .gov.br

SOCIEDADE DE 
TRANSPORTES COLETIVOS DE BRASÍLIA 

, NA FORMA 

Pelo presente instrumento de Termo de contrato de Prestação de 
, que entre si celebram de um lado, a 

TCB, Empresa 
Pública de direito privado, criada pela Lei 4.545/64, inscrita no CNPJ n.º 

em Oficiais Norte (SGON) Quadra 
Distrito Federal, neste ato representada por 

, portador da Carteira de 
domiciliado nesta 

__________,
, ___, ____, _____, portador da Carteira de Identidade nº. ____ – SSP/__ 

residente e domiciliado nesta Capital Federal, doravante 
___________________, 

___________________ – Setor 
___________, _____, 
_________, residente 

CONTRATADO
têm entre si justo e avençado a firmar o presente instrumento de contrato de 

rmos: 

omum (S __), 
embalagem a granel, para atender ao consumo anual da frota de veículos pertencente à 

cb, e em conformidade com as 
do Termo de Referência, que integra o 

O objeto contratual será executado de acordo com o 
eferência de fls.__/__

TCB do Processo Administrativo 

 

SGON, Quadra 06,  Lote Único,  Bloco “A”  
:  (61)  3344-2769 

www.tcb.df .gov.br  

 

Pelo presente instrumento de Termo de contrato de Prestação de 
, que entre si celebram de um lado, a 

, Empresa 
Pública de direito privado, criada pela Lei 4.545/64, inscrita no CNPJ n.º 

em Oficiais Norte (SGON) Quadra 
Distrito Federal, neste ato representada por 

, portador da Carteira de 
domiciliado nesta 

, 
SSP/__ 

residente e domiciliado nesta Capital Federal, doravante 
, 

Setor 
, 

, residente 
CONTRATADO 

têm entre si justo e avençado a firmar o presente instrumento de contrato de 

), 
embalagem a granel, para atender ao consumo anual da frota de veículos pertencente à 

cb, e em conformidade com as 
do Termo de Referência, que integra o 

O objeto contratual será executado de acordo com o 
__ 

TCB do Processo Administrativo 



 

 

0095.00
presente Contrato.
 
PARÁGRAFO
parcelado em conformidade com o Termo de Referência. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA 
 
 
. 
2.1. de acordo com as especificações de registro determinado pelo órgão competente.
2.2. O fornecimento do óleo diesel deverá atender à demanda da TCB na exata 
quantidade de suas requisições, que poderá ser de 5.000, 10.
2.3. O preço do óleo diesel a ser faturado na data da entrega terá que ser sempre 
calculado observando a  seguinte EQUAÇÃO:

 
2.4.1. O Preço Líquido do Óleo Diesel 
casas decimais (exemplo: R$ 1,98765). 
 
2.4.2  O percentual de desconto a ser ofertado deverá ser expresso em 02 (duas) casas 
decimais (exemplo: 0,00%).
 

    

0095.000.___/201
presente Contrato.

PARÁGRAFO 
parcelado em conformidade com o Termo de Referência. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

 O(a) CONTRATADO

de acordo com as especificações de registro determinado pelo órgão competente.
. O fornecimento do óleo diesel deverá atender à demanda da TCB na exata 

quantidade de suas requisições, que poderá ser de 5.000, 10.
. O preço do óleo diesel a ser faturado na data da entrega terá que ser sempre 

calculado observando a  seguinte EQUAÇÃO:
 PLOD = A 
 Parâmetros:
 PLOD: Preço Líquido do Óleo Diesel 
A) 
de Preços Praticados 
Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis 
no período de 19/08/2012 a 25/08/2012 
B) 
C) 
C.1) Preço Médio Ponderado a Consumidor Final (PMPF), publicado pelo 
Conselho Nacional de Política Fazendária 
COTEPE/PMPF n.º 15, de 09 de agosto de 2012
de agosto de 2012, 
C
PLOD = 2,10000 
PLOD = 2,10000 
PLOD = R$ 1,73868

.1. O Preço Líquido do Óleo Diesel 
casas decimais (exemplo: R$ 1,98765). 

.4.2  O percentual de desconto a ser ofertado deverá ser expresso em 02 (duas) casas 
decimais (exemplo: 0,00%).

SOCIEDADE DE TRANSPORTES 
COLETIVO

ASSESSORIA JURÍDICA 

 

/201_, que, independente de transcrição fazem parte integrante do 
presente Contrato. 

 SEGUNDO 
parcelado em conformidade com o Termo de Referência. 

CLÁUSULA SEGUNDA –

(a) CONTRATADO

de acordo com as especificações de registro determinado pelo órgão competente.
. O fornecimento do óleo diesel deverá atender à demanda da TCB na exata 

quantidade de suas requisições, que poderá ser de 5.000, 10.
. O preço do óleo diesel a ser faturado na data da entrega terá que ser sempre 

calculado observando a  seguinte EQUAÇÃO:
PLOD = A -
Parâmetros:
PLOD: Preço Líquido do Óleo Diesel 
A) - Preço Médio Consumido
de Preços Praticados 
Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis 
no período de 19/08/2012 a 25/08/2012 
B) – Percentual de 
C) – Base de Cálculo para ISENÇÃO do ICMS: 
C.1) Preço Médio Ponderado a Consumidor Final (PMPF), publicado pelo 
Conselho Nacional de Política Fazendária 
COTEPE/PMPF n.º 15, de 09 de agosto de 2012
de agosto de 2012, 
C.2)  Alíquota do ICMS sobre o óleo diesel no DF: 12% (doze por cento)            
PLOD = 2,10000 
PLOD = 2,10000 
PLOD = R$ 1,73868

.1. O Preço Líquido do Óleo Diesel 
casas decimais (exemplo: R$ 1,98765). 

.4.2  O percentual de desconto a ser ofertado deverá ser expresso em 02 (duas) casas 
decimais (exemplo: 0,00%).

SOCIEDADE DE TRANSPORTES 
COLETIVOS DE BRASÍLIA

ASSESSORIA JURÍDICA 

, que, independente de transcrição fazem parte integrante do 

SEGUNDO – O regime de execução do presente Contrato s
parcelado em conformidade com o Termo de Referência. 

– DA FORMA DE FORNECIMENTO

(a) CONTRATADO deverá fornecer

de acordo com as especificações de registro determinado pelo órgão competente.
. O fornecimento do óleo diesel deverá atender à demanda da TCB na exata 

quantidade de suas requisições, que poderá ser de 5.000, 10.
. O preço do óleo diesel a ser faturado na data da entrega terá que ser sempre 

calculado observando a  seguinte EQUAÇÃO:
- (A x B) - (C.1 x C.2)

Parâmetros: 
PLOD: Preço Líquido do Óleo Diesel 

Preço Médio Consumido
de Preços Praticados 
Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis 
no período de 19/08/2012 a 25/08/2012 

Percentual de desconto (exemplo de desconto: 5%) 
Base de Cálculo para ISENÇÃO do ICMS: 

C.1) Preço Médio Ponderado a Consumidor Final (PMPF), publicado pelo 
Conselho Nacional de Política Fazendária 
COTEPE/PMPF n.º 15, de 09 de agosto de 2012
de agosto de 2012, - preço do óleo diesel para o DF: R$ 2,1360).

.2)  Alíquota do ICMS sobre o óleo diesel no DF: 12% (doze por cento)            
PLOD = 2,10000 - (2,10000 x 5,00%) 
PLOD = 2,10000 - 0,10500 
PLOD = R$ 1,73868 

.1. O Preço Líquido do Óleo Diesel 
casas decimais (exemplo: R$ 1,98765). 

.4.2  O percentual de desconto a ser ofertado deverá ser expresso em 02 (duas) casas 
decimais (exemplo: 0,00%). 

SOCIEDADE DE TRANSPORTES 
DE BRASÍLIA

 
 
 

ASSESSORIA JURÍDICA 

, que, independente de transcrição fazem parte integrante do 

O regime de execução do presente Contrato s
parcelado em conformidade com o Termo de Referência. 

DA FORMA DE FORNECIMENTO

deverá fornecer: 

de acordo com as especificações de registro determinado pelo órgão competente.
. O fornecimento do óleo diesel deverá atender à demanda da TCB na exata 

quantidade de suas requisições, que poderá ser de 5.000, 10.
. O preço do óleo diesel a ser faturado na data da entrega terá que ser sempre 

calculado observando a  seguinte EQUAÇÃO: 
(C.1 x C.2) 

PLOD: Preço Líquido do Óleo Diesel 
Preço Médio Consumidor SEMANAL da tabela denominada: “Síntese 

de Preços Praticados – DISTRITO FEDERAL” da Agência Nacional do 
Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis 
no período de 19/08/2012 a 25/08/2012 

desconto (exemplo de desconto: 5%) 
Base de Cálculo para ISENÇÃO do ICMS: 

C.1) Preço Médio Ponderado a Consumidor Final (PMPF), publicado pelo 
Conselho Nacional de Política Fazendária 
COTEPE/PMPF n.º 15, de 09 de agosto de 2012

preço do óleo diesel para o DF: R$ 2,1360).
.2)  Alíquota do ICMS sobre o óleo diesel no DF: 12% (doze por cento)            

(2,10000 x 5,00%) 
0,10500 - 0,25632

.1. O Preço Líquido do Óleo Diesel – PLOD deverá ser expresso em 05 ( cinco) 
casas decimais (exemplo: R$ 1,98765).  

.4.2  O percentual de desconto a ser ofertado deverá ser expresso em 02 (duas) casas 

SOCIEDADE DE TRANSPORTES 
DE BRASÍLIA LTDA. 

ASSESSORIA JURÍDICA – ASJUR/TCB

SGON, Quadra 06,  Lote Único,  Bloco “A”

, que, independente de transcrição fazem parte integrante do 

O regime de execução do presente Contrato s
parcelado em conformidade com o Termo de Referência. 

DA FORMA DE FORNECIMENTO

de acordo com as especificações de registro determinado pelo órgão competente.
. O fornecimento do óleo diesel deverá atender à demanda da TCB na exata 

quantidade de suas requisições, que poderá ser de 5.000, 10.
. O preço do óleo diesel a ser faturado na data da entrega terá que ser sempre 

 
 

PLOD: Preço Líquido do Óleo Diesel  
r SEMANAL da tabela denominada: “Síntese 

DISTRITO FEDERAL” da Agência Nacional do 
Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis –
no período de 19/08/2012 a 25/08/2012 – Preço de R$ 2,100).

desconto (exemplo de desconto: 5%) 
Base de Cálculo para ISENÇÃO do ICMS: 

C.1) Preço Médio Ponderado a Consumidor Final (PMPF), publicado pelo 
Conselho Nacional de Política Fazendária 
COTEPE/PMPF n.º 15, de 09 de agosto de 2012

preço do óleo diesel para o DF: R$ 2,1360).
.2)  Alíquota do ICMS sobre o óleo diesel no DF: 12% (doze por cento)            

(2,10000 x 5,00%) - (2,13600 x 12%)
5632 

PLOD deverá ser expresso em 05 ( cinco) 

.4.2  O percentual de desconto a ser ofertado deverá ser expresso em 02 (duas) casas 

SOCIEDADE DE TRANSPORTES 
LTDA. – TCB

ASJUR/TCB 

SGON, Quadra 06,  Lote Único,  Bloco “A”

, que, independente de transcrição fazem parte integrante do 

O regime de execução do presente Contrato s
parcelado em conformidade com o Termo de Referência.  

DA FORMA DE FORNECIMENTO 

de acordo com as especificações de registro determinado pelo órgão competente.
. O fornecimento do óleo diesel deverá atender à demanda da TCB na exata 

quantidade de suas requisições, que poderá ser de 5.000, 10.000 ou 15.000 litros.
. O preço do óleo diesel a ser faturado na data da entrega terá que ser sempre 

r SEMANAL da tabela denominada: “Síntese 
DISTRITO FEDERAL” da Agência Nacional do 

– ANP, (exemplo: tabela vigente 
Preço de R$ 2,100).

desconto (exemplo de desconto: 5%) 
Base de Cálculo para ISENÇÃO do ICMS:  

C.1) Preço Médio Ponderado a Consumidor Final (PMPF), publicado pelo 
Conselho Nacional de Política Fazendária – CONFAZ (exemplo: Ato 
COTEPE/PMPF n.º 15, de 09 de agosto de 2012, publicado no DOU de 10 

preço do óleo diesel para o DF: R$ 2,1360).
.2)  Alíquota do ICMS sobre o óleo diesel no DF: 12% (doze por cento)            

(2,13600 x 12%)

PLOD deverá ser expresso em 05 ( cinco) 

.4.2  O percentual de desconto a ser ofertado deverá ser expresso em 02 (duas) casas 

TCB 

SGON, Quadra 06,  Lote Único,  Bloco “A”
Fone

www.tcb.df .gov.br

, que, independente de transcrição fazem parte integrante do 

O regime de execução do presente Contrato s

de acordo com as especificações de registro determinado pelo órgão competente.
. O fornecimento do óleo diesel deverá atender à demanda da TCB na exata 

000 ou 15.000 litros.
. O preço do óleo diesel a ser faturado na data da entrega terá que ser sempre 

r SEMANAL da tabela denominada: “Síntese 
DISTRITO FEDERAL” da Agência Nacional do 

ANP, (exemplo: tabela vigente 
Preço de R$ 2,100). 

desconto (exemplo de desconto: 5%)  

C.1) Preço Médio Ponderado a Consumidor Final (PMPF), publicado pelo 
CONFAZ (exemplo: Ato 
, publicado no DOU de 10 

preço do óleo diesel para o DF: R$ 2,1360).
.2)  Alíquota do ICMS sobre o óleo diesel no DF: 12% (doze por cento)            

(2,13600 x 12%) 

PLOD deverá ser expresso em 05 ( cinco) 

.4.2  O percentual de desconto a ser ofertado deverá ser expresso em 02 (duas) casas 

SGON, Quadra 06,  Lote Único,  Bloco “A”
Fone: (61)  3344

www.tcb.df .gov.br

, que, independente de transcrição fazem parte integrante do 

O regime de execução do presente Contrato será 

de acordo com as especificações de registro determinado pelo órgão competente. 
. O fornecimento do óleo diesel deverá atender à demanda da TCB na exata 

000 ou 15.000 litros. 
. O preço do óleo diesel a ser faturado na data da entrega terá que ser sempre 

r SEMANAL da tabela denominada: “Síntese 
DISTRITO FEDERAL” da Agência Nacional do 

ANP, (exemplo: tabela vigente 

C.1) Preço Médio Ponderado a Consumidor Final (PMPF), publicado pelo 
CONFAZ (exemplo: Ato 
, publicado no DOU de 10 

preço do óleo diesel para o DF: R$ 2,1360). 
.2)  Alíquota do ICMS sobre o óleo diesel no DF: 12% (doze por cento)            

PLOD deverá ser expresso em 05 ( cinco) 

.4.2  O percentual de desconto a ser ofertado deverá ser expresso em 02 (duas) casas 

 

SGON, Quadra 06,  Lote Único,  Bloco “A”  
:  (61)  3344-2769 

www.tcb.df .gov.br  

 

, que, independente de transcrição fazem parte integrante do 

erá 

. O fornecimento do óleo diesel deverá atender à demanda da TCB na exata 

. O preço do óleo diesel a ser faturado na data da entrega terá que ser sempre 

r SEMANAL da tabela denominada: “Síntese 
DISTRITO FEDERAL” da Agência Nacional do 

ANP, (exemplo: tabela vigente 

C.1) Preço Médio Ponderado a Consumidor Final (PMPF), publicado pelo 
CONFAZ (exemplo: Ato 
, publicado no DOU de 10 

.2)  Alíquota do ICMS sobre o óleo diesel no DF: 12% (doze por cento)             

PLOD deverá ser expresso em 05 ( cinco) 

.4.2  O percentual de desconto a ser ofertado deverá ser expresso em 02 (duas) casas 



 

 

2.4.3 A 
haja 
fornecimento com isenção do ICMS, caso seja prorrogado o Ato Declaratório. 
  
2.5. 
ou serviço, bem como a limites quantitativos.
 
2.6. O Óleo Diesel deverá ter alto patrão de qualidade, com ocorrência de problemas 
mecânicos iguais a zero.
 
2.7. A 
causados, por si ou por seus prepostos, aos veículos, empregados ou terceiros 
vinculados à TCB, inclusive os que resultem, direta ou indiretamente, de atos ou 
omissões de seus empregados ou prepostos.
 
CLÁUSULA TERCEIRA 
  

do presente Termo de Contrato
Lei nº. 
 
CLÁUSULA 

 
PARÁGRAFO
necessárias à prestação dos serviços objeto deste Contrato.
 
 
CLÁUSULA QU
 

1.
Termo de Referência;

2.
autenticadas dos seguintes documentos, que deverão ser anexados aos autos do 
pr
Estadual e Municipal ou do Distrito Federal, as relativas ao INSS e FGTS, em plena 
validade, bem como a Certidão Negativa de Inscrição de Dívida Ativa da União, de 
acordo com o art. 1

    

.4.3 A CONTRATADA
haja Ato Declaratório
fornecimento com isenção do ICMS, caso seja prorrogado o Ato Declaratório. 

 A CONTRATADA
ou serviço, bem como a limites quantitativos.

.6. O Óleo Diesel deverá ter alto patrão de qualidade, com ocorrência de problemas 
mecânicos iguais a zero.

.7. A CONTRATADA
causados, por si ou por seus prepostos, aos veículos, empregados ou terceiros 
vinculados à TCB, inclusive os que resultem, direta ou indiretamente, de atos ou 
omissões de seus empregados ou prepostos.

CLÁUSULA TERCEIRA 

O prazo de vigência do ajuste será de 
do presente Termo de Contrato
Lei nº. 13.303/16

CLÁUSULA QUARTA
O valor total deste 

PARÁGRAFO 
necessárias à prestação dos serviços objeto deste Contrato.

CLÁUSULA QU

O (A) CONTRATADO (A) se obrigará
1. obedecer rigorosamente às condições deste Edital e seus anexos, do Contrato
Termo de Referência;

2. apresentar junto com as faturas ao gestor do contrato, original ou cópias 
autenticadas dos seguintes documentos, que deverão ser anexados aos autos do 
processo: Certidões negativas de débitos expedidas pelas Fazendas Federal, 
Estadual e Municipal ou do Distrito Federal, as relativas ao INSS e FGTS, em plena 
validade, bem como a Certidão Negativa de Inscrição de Dívida Ativa da União, de 
acordo com o art. 1

SOCIEDADE DE TRANSPORTES 
COLETIVO

ASSESSORIA JURÍDICA 

 

CONTRATADA deverá fornecer o óleo diesel, COM ISENÇÃO DO ICMS, c
Ato Declaratório 

fornecimento com isenção do ICMS, caso seja prorrogado o Ato Declaratório. 

CONTRATADA não poderá 
ou serviço, bem como a limites quantitativos.

.6. O Óleo Diesel deverá ter alto patrão de qualidade, com ocorrência de problemas 
mecânicos iguais a zero. 

CONTRATADA deve
causados, por si ou por seus prepostos, aos veículos, empregados ou terceiros 
vinculados à TCB, inclusive os que resultem, direta ou indiretamente, de atos ou 
omissões de seus empregados ou prepostos.

CLÁUSULA TERCEIRA -

O prazo de vigência do ajuste será de 
do presente Termo de Contrato

13.303/16 e de acordo com o interesse da parte

QUARTA – DO VALOR 
O valor total deste Contrato é de R$

 ÚNICO –
necessárias à prestação dos serviços objeto deste Contrato.

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO(A) CONTRATADO(A):

O (A) CONTRATADO (A) se obrigará
obedecer rigorosamente às condições deste Edital e seus anexos, do Contrato

Termo de Referência; 

apresentar junto com as faturas ao gestor do contrato, original ou cópias 
autenticadas dos seguintes documentos, que deverão ser anexados aos autos do 

ocesso: Certidões negativas de débitos expedidas pelas Fazendas Federal, 
Estadual e Municipal ou do Distrito Federal, as relativas ao INSS e FGTS, em plena 
validade, bem como a Certidão Negativa de Inscrição de Dívida Ativa da União, de 
acordo com o art. 195, Parágrafo 3º, da Constituição Federal, art. 193, do Código 

SOCIEDADE DE TRANSPORTES 
COLETIVOS DE BRASÍLIA

ASSESSORIA JURÍDICA 

deverá fornecer o óleo diesel, COM ISENÇÃO DO ICMS, c
 vigente da Secretaria de Economia

fornecimento com isenção do ICMS, caso seja prorrogado o Ato Declaratório. 

não poderá condicionar a revenda de Óleo Diesel a outro produto 
ou serviço, bem como a limites quantitativos.

.6. O Óleo Diesel deverá ter alto patrão de qualidade, com ocorrência de problemas 
 

deverá responsabilizar
causados, por si ou por seus prepostos, aos veículos, empregados ou terceiros 
vinculados à TCB, inclusive os que resultem, direta ou indiretamente, de atos ou 
omissões de seus empregados ou prepostos.

- DO PRAZO

O prazo de vigência do ajuste será de 
do presente Termo de Contrato, podendo ser renovado por iguais períodos, 

e de acordo com o interesse da parte

DO VALOR 
Contrato é de R$

– No valor pactuado estão inclusas todas as despesas 
necessárias à prestação dos serviços objeto deste Contrato.

DAS OBRIGAÇÕES DO(A) CONTRATADO(A):

O (A) CONTRATADO (A) se obrigará
obedecer rigorosamente às condições deste Edital e seus anexos, do Contrato

 

apresentar junto com as faturas ao gestor do contrato, original ou cópias 
autenticadas dos seguintes documentos, que deverão ser anexados aos autos do 

ocesso: Certidões negativas de débitos expedidas pelas Fazendas Federal, 
Estadual e Municipal ou do Distrito Federal, as relativas ao INSS e FGTS, em plena 
validade, bem como a Certidão Negativa de Inscrição de Dívida Ativa da União, de 

95, Parágrafo 3º, da Constituição Federal, art. 193, do Código 

SOCIEDADE DE TRANSPORTES 
DE BRASÍLIA

 
 
 

ASSESSORIA JURÍDICA 

deverá fornecer o óleo diesel, COM ISENÇÃO DO ICMS, c
vigente da Secretaria de Economia

fornecimento com isenção do ICMS, caso seja prorrogado o Ato Declaratório. 

condicionar a revenda de Óleo Diesel a outro produto 
ou serviço, bem como a limites quantitativos. 

.6. O Óleo Diesel deverá ter alto patrão de qualidade, com ocorrência de problemas 

rá responsabilizar
causados, por si ou por seus prepostos, aos veículos, empregados ou terceiros 
vinculados à TCB, inclusive os que resultem, direta ou indiretamente, de atos ou 
omissões de seus empregados ou prepostos. 

DO PRAZO 

O prazo de vigência do ajuste será de ___
podendo ser renovado por iguais períodos, 

e de acordo com o interesse da parte

DO VALOR  
Contrato é de R$__.___

No valor pactuado estão inclusas todas as despesas 
necessárias à prestação dos serviços objeto deste Contrato.

DAS OBRIGAÇÕES DO(A) CONTRATADO(A):

O (A) CONTRATADO (A) se obrigará a: 
obedecer rigorosamente às condições deste Edital e seus anexos, do Contrato

apresentar junto com as faturas ao gestor do contrato, original ou cópias 
autenticadas dos seguintes documentos, que deverão ser anexados aos autos do 

ocesso: Certidões negativas de débitos expedidas pelas Fazendas Federal, 
Estadual e Municipal ou do Distrito Federal, as relativas ao INSS e FGTS, em plena 
validade, bem como a Certidão Negativa de Inscrição de Dívida Ativa da União, de 

95, Parágrafo 3º, da Constituição Federal, art. 193, do Código 

SOCIEDADE DE TRANSPORTES 
DE BRASÍLIA LTDA. 

ASSESSORIA JURÍDICA – ASJUR/TCB

SGON, Quadra 06,  Lote Único,  Bloco “A”

deverá fornecer o óleo diesel, COM ISENÇÃO DO ICMS, c
vigente da Secretaria de Economia

fornecimento com isenção do ICMS, caso seja prorrogado o Ato Declaratório. 

condicionar a revenda de Óleo Diesel a outro produto 

.6. O Óleo Diesel deverá ter alto patrão de qualidade, com ocorrência de problemas 

rá responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos 
causados, por si ou por seus prepostos, aos veículos, empregados ou terceiros 
vinculados à TCB, inclusive os que resultem, direta ou indiretamente, de atos ou 

 

___ (____) meses
podendo ser renovado por iguais períodos, 

e de acordo com o interesse da parte. 

___,__ (_________

No valor pactuado estão inclusas todas as despesas 
necessárias à prestação dos serviços objeto deste Contrato.

DAS OBRIGAÇÕES DO(A) CONTRATADO(A):

obedecer rigorosamente às condições deste Edital e seus anexos, do Contrato

apresentar junto com as faturas ao gestor do contrato, original ou cópias 
autenticadas dos seguintes documentos, que deverão ser anexados aos autos do 

ocesso: Certidões negativas de débitos expedidas pelas Fazendas Federal, 
Estadual e Municipal ou do Distrito Federal, as relativas ao INSS e FGTS, em plena 
validade, bem como a Certidão Negativa de Inscrição de Dívida Ativa da União, de 

95, Parágrafo 3º, da Constituição Federal, art. 193, do Código 

SOCIEDADE DE TRANSPORTES 
LTDA. – TCB

ASJUR/TCB 

SGON, Quadra 06,  Lote Único,  Bloco “A”

deverá fornecer o óleo diesel, COM ISENÇÃO DO ICMS, c
vigente da Secretaria de Economia, devendo manter o 

fornecimento com isenção do ICMS, caso seja prorrogado o Ato Declaratório. 

condicionar a revenda de Óleo Diesel a outro produto 

.6. O Óleo Diesel deverá ter alto patrão de qualidade, com ocorrência de problemas 

se por quaisquer danos ou prejuízos 
causados, por si ou por seus prepostos, aos veículos, empregados ou terceiros 
vinculados à TCB, inclusive os que resultem, direta ou indiretamente, de atos ou 

) meses, contados da assinatura 
podendo ser renovado por iguais períodos, 

_________). 

No valor pactuado estão inclusas todas as despesas 
necessárias à prestação dos serviços objeto deste Contrato. 

DAS OBRIGAÇÕES DO(A) CONTRATADO(A):

obedecer rigorosamente às condições deste Edital e seus anexos, do Contrato

apresentar junto com as faturas ao gestor do contrato, original ou cópias 
autenticadas dos seguintes documentos, que deverão ser anexados aos autos do 

ocesso: Certidões negativas de débitos expedidas pelas Fazendas Federal, 
Estadual e Municipal ou do Distrito Federal, as relativas ao INSS e FGTS, em plena 
validade, bem como a Certidão Negativa de Inscrição de Dívida Ativa da União, de 

95, Parágrafo 3º, da Constituição Federal, art. 193, do Código 

TCB 

SGON, Quadra 06,  Lote Único,  Bloco “A”
Fone

www.tcb.df .gov.br

deverá fornecer o óleo diesel, COM ISENÇÃO DO ICMS, c
, devendo manter o 

fornecimento com isenção do ICMS, caso seja prorrogado o Ato Declaratório.  

condicionar a revenda de Óleo Diesel a outro produto 

.6. O Óleo Diesel deverá ter alto patrão de qualidade, com ocorrência de problemas 

se por quaisquer danos ou prejuízos 
causados, por si ou por seus prepostos, aos veículos, empregados ou terceiros 
vinculados à TCB, inclusive os que resultem, direta ou indiretamente, de atos ou 

, contados da assinatura 
podendo ser renovado por iguais períodos, na forma da 

No valor pactuado estão inclusas todas as despesas 

DAS OBRIGAÇÕES DO(A) CONTRATADO(A): 

obedecer rigorosamente às condições deste Edital e seus anexos, do Contrato

apresentar junto com as faturas ao gestor do contrato, original ou cópias 
autenticadas dos seguintes documentos, que deverão ser anexados aos autos do 

ocesso: Certidões negativas de débitos expedidas pelas Fazendas Federal, 
Estadual e Municipal ou do Distrito Federal, as relativas ao INSS e FGTS, em plena 
validade, bem como a Certidão Negativa de Inscrição de Dívida Ativa da União, de 

95, Parágrafo 3º, da Constituição Federal, art. 193, do Código 

SGON, Quadra 06,  Lote Único,  Bloco “A”
Fone: (61)  3344

www.tcb.df .gov.br

deverá fornecer o óleo diesel, COM ISENÇÃO DO ICMS, caso 
, devendo manter o 

 

condicionar a revenda de Óleo Diesel a outro produto 

.6. O Óleo Diesel deverá ter alto patrão de qualidade, com ocorrência de problemas 

se por quaisquer danos ou prejuízos 
causados, por si ou por seus prepostos, aos veículos, empregados ou terceiros 
vinculados à TCB, inclusive os que resultem, direta ou indiretamente, de atos ou 

, contados da assinatura 
na forma da 

No valor pactuado estão inclusas todas as despesas 

obedecer rigorosamente às condições deste Edital e seus anexos, do Contrato e

apresentar junto com as faturas ao gestor do contrato, original ou cópias 
autenticadas dos seguintes documentos, que deverão ser anexados aos autos do 

ocesso: Certidões negativas de débitos expedidas pelas Fazendas Federal, 
Estadual e Municipal ou do Distrito Federal, as relativas ao INSS e FGTS, em plena 
validade, bem como a Certidão Negativa de Inscrição de Dívida Ativa da União, de 

95, Parágrafo 3º, da Constituição Federal, art. 193, do Código 

 

SGON, Quadra 06,  Lote Único,  Bloco “A”  
:  (61)  3344-2769 
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aso 
, devendo manter o 

condicionar a revenda de Óleo Diesel a outro produto 

.6. O Óleo Diesel deverá ter alto patrão de qualidade, com ocorrência de problemas 

se por quaisquer danos ou prejuízos 
causados, por si ou por seus prepostos, aos veículos, empregados ou terceiros 
vinculados à TCB, inclusive os que resultem, direta ou indiretamente, de atos ou 

, contados da assinatura 
na forma da 

No valor pactuado estão inclusas todas as despesas 

e 

apresentar junto com as faturas ao gestor do contrato, original ou cópias 
autenticadas dos seguintes documentos, que deverão ser anexados aos autos do 

ocesso: Certidões negativas de débitos expedidas pelas Fazendas Federal, 
Estadual e Municipal ou do Distrito Federal, as relativas ao INSS e FGTS, em plena 
validade, bem como a Certidão Negativa de Inscrição de Dívida Ativa da União, de 

95, Parágrafo 3º, da Constituição Federal, art. 193, do Código 



 

 

Tributário Nacional e art. 62, do Decreto Lei nº 147 de 03/02/67, sob pena de decair o 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 87, da Lei nº 
8.666/93 e suas alterações

3.
da participação nesta licitação; e

4.
Federal.

5.
execução dos serviços.

6.

7.

8.

9.

10.

11.

12.

13.

    

Tributário Nacional e art. 62, do Decreto Lei nº 147 de 03/02/67, sob pena de decair o 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 87, da Lei nº 
8.666/93 e suas alterações

3. manter, durante a vigência do contrato, todas as condições apresentadas quando 
da participação nesta licitação; e

4. cumprir rigorosamente o disposto no inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição 
Federal. 

5. Indicar representante para relacionar
execução dos serviços.

6. Fornecer somente Óleo Diesel que se enquadrem nas especificações da Agência 
Nacional de Petróleo

7. Comunicar, no prazo máximo de 02 (dois) dias que antecedam o prazo de 
vencimento da entrega, os

8. Substituir, as suas expensas, o produto recusado, no prazo máximo de 24 (vinte 
e quatro) horas, a partir
recusa pela contratante.

9. Assumir a 
trabalhistas resultantes

10.  Responsabilizar por todas as despesas decorrentes do fornecimento de óleo 
diesel, tais como: seguro
indenizações, vale
a ser criadas e exigidas por lei;

11.  Observar e adotar todas as normas de segurança e prevenção de incêndio, 
recomendadas por lei;

12.  Manter os seus empregados devidament
identificação quando a

13.  Ser responsável diretamente pelo objeto deste contrato, sem transferência de 
responsabilidade;

SOCIEDADE DE TRANSPORTES 
COLETIVO

ASSESSORIA JURÍDICA 

 

Tributário Nacional e art. 62, do Decreto Lei nº 147 de 03/02/67, sob pena de decair o 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 87, da Lei nº 
8.666/93 e suas alterações

manter, durante a vigência do contrato, todas as condições apresentadas quando 
da participação nesta licitação; e

cumprir rigorosamente o disposto no inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição 

Indicar representante para relacionar
execução dos serviços.

Fornecer somente Óleo Diesel que se enquadrem nas especificações da Agência 
Nacional de Petróleo

Comunicar, no prazo máximo de 02 (dois) dias que antecedam o prazo de 
ento da entrega, os

Substituir, as suas expensas, o produto recusado, no prazo máximo de 24 (vinte 
e quatro) horas, a partir
recusa pela contratante.

Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais, comerciais, de transporte e 
trabalhistas resultantes

Responsabilizar por todas as despesas decorrentes do fornecimento de óleo 
diesel, tais como: seguro
indenizações, vale
a ser criadas e exigidas por lei;

Observar e adotar todas as normas de segurança e prevenção de incêndio, 
recomendadas por lei;

Manter os seus empregados devidament
identificação quando a

Ser responsável diretamente pelo objeto deste contrato, sem transferência de 
responsabilidade; 

SOCIEDADE DE TRANSPORTES 
COLETIVOS DE BRASÍLIA

ASSESSORIA JURÍDICA 

Tributário Nacional e art. 62, do Decreto Lei nº 147 de 03/02/67, sob pena de decair o 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 87, da Lei nº 
8.666/93 e suas alterações; 

manter, durante a vigência do contrato, todas as condições apresentadas quando 
da participação nesta licitação; e 

cumprir rigorosamente o disposto no inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição 

Indicar representante para relacionar
execução dos serviços. 

Fornecer somente Óleo Diesel que se enquadrem nas especificações da Agência 
Nacional de Petróleo – ANP ou do órgão federal responsável;

Comunicar, no prazo máximo de 02 (dois) dias que antecedam o prazo de 
ento da entrega, os motivos que impossibilitem o seu cumprimento;

Substituir, as suas expensas, o produto recusado, no prazo máximo de 24 (vinte 
e quatro) horas, a partir do recebimento pela contratada da formalização da 
recusa pela contratante. 

responsabilidade pelos encargos fiscais, comerciais, de transporte e 
trabalhistas resultantes da execução do contrato;

Responsabilizar por todas as despesas decorrentes do fornecimento de óleo 
diesel, tais como: seguro 
indenizações, vale-transporte, vale
a ser criadas e exigidas por lei;

Observar e adotar todas as normas de segurança e prevenção de incêndio, 
recomendadas por lei; 

Manter os seus empregados devidament
identificação quando a entrega dos combustíveis;

Ser responsável diretamente pelo objeto deste contrato, sem transferência de 
 

SOCIEDADE DE TRANSPORTES 
DE BRASÍLIA

 
 
 

ASSESSORIA JURÍDICA 

Tributário Nacional e art. 62, do Decreto Lei nº 147 de 03/02/67, sob pena de decair o 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 87, da Lei nº 

manter, durante a vigência do contrato, todas as condições apresentadas quando 
 

cumprir rigorosamente o disposto no inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição 

Indicar representante para relacionar-

Fornecer somente Óleo Diesel que se enquadrem nas especificações da Agência 
ANP ou do órgão federal responsável;

Comunicar, no prazo máximo de 02 (dois) dias que antecedam o prazo de 
motivos que impossibilitem o seu cumprimento;

Substituir, as suas expensas, o produto recusado, no prazo máximo de 24 (vinte 
do recebimento pela contratada da formalização da 

responsabilidade pelos encargos fiscais, comerciais, de transporte e 
da execução do contrato;

Responsabilizar por todas as despesas decorrentes do fornecimento de óleo 
 de acidentes, taxas, impostos e cont

transporte, vale-alimentação e outras
a ser criadas e exigidas por lei; 

Observar e adotar todas as normas de segurança e prevenção de incêndio, 

Manter os seus empregados devidament
entrega dos combustíveis;

Ser responsável diretamente pelo objeto deste contrato, sem transferência de 

SOCIEDADE DE TRANSPORTES 
DE BRASÍLIA LTDA. 

ASSESSORIA JURÍDICA – ASJUR/TCB

SGON, Quadra 06,  Lote Único,  Bloco “A”

Tributário Nacional e art. 62, do Decreto Lei nº 147 de 03/02/67, sob pena de decair o 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 87, da Lei nº 

manter, durante a vigência do contrato, todas as condições apresentadas quando 

cumprir rigorosamente o disposto no inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição 

-se com a TCB c

Fornecer somente Óleo Diesel que se enquadrem nas especificações da Agência 
ANP ou do órgão federal responsável;

Comunicar, no prazo máximo de 02 (dois) dias que antecedam o prazo de 
motivos que impossibilitem o seu cumprimento;

Substituir, as suas expensas, o produto recusado, no prazo máximo de 24 (vinte 
do recebimento pela contratada da formalização da 

responsabilidade pelos encargos fiscais, comerciais, de transporte e 
da execução do contrato; 

Responsabilizar por todas as despesas decorrentes do fornecimento de óleo 
de acidentes, taxas, impostos e cont

alimentação e outras

Observar e adotar todas as normas de segurança e prevenção de incêndio, 

Manter os seus empregados devidamente identificados por uniforme e crachá de 
entrega dos combustíveis; 

Ser responsável diretamente pelo objeto deste contrato, sem transferência de 

SOCIEDADE DE TRANSPORTES 
LTDA. – TCB

ASJUR/TCB 

SGON, Quadra 06,  Lote Único,  Bloco “A”

Tributário Nacional e art. 62, do Decreto Lei nº 147 de 03/02/67, sob pena de decair o 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 87, da Lei nº 

manter, durante a vigência do contrato, todas as condições apresentadas quando 

cumprir rigorosamente o disposto no inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição 

se com a TCB como responsável pela 

Fornecer somente Óleo Diesel que se enquadrem nas especificações da Agência 
ANP ou do órgão federal responsável;

Comunicar, no prazo máximo de 02 (dois) dias que antecedam o prazo de 
motivos que impossibilitem o seu cumprimento;

Substituir, as suas expensas, o produto recusado, no prazo máximo de 24 (vinte 
do recebimento pela contratada da formalização da 

responsabilidade pelos encargos fiscais, comerciais, de transporte e 
 

Responsabilizar por todas as despesas decorrentes do fornecimento de óleo 
de acidentes, taxas, impostos e cont

alimentação e outras que porventura venham 

Observar e adotar todas as normas de segurança e prevenção de incêndio, 

e identificados por uniforme e crachá de 
 

Ser responsável diretamente pelo objeto deste contrato, sem transferência de 

TCB 

SGON, Quadra 06,  Lote Único,  Bloco “A”
Fone

www.tcb.df .gov.br

Tributário Nacional e art. 62, do Decreto Lei nº 147 de 03/02/67, sob pena de decair o 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 87, da Lei nº 

manter, durante a vigência do contrato, todas as condições apresentadas quando 

cumprir rigorosamente o disposto no inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição 

omo responsável pela 

Fornecer somente Óleo Diesel que se enquadrem nas especificações da Agência 
ANP ou do órgão federal responsável; 

Comunicar, no prazo máximo de 02 (dois) dias que antecedam o prazo de 
motivos que impossibilitem o seu cumprimento;

Substituir, as suas expensas, o produto recusado, no prazo máximo de 24 (vinte 
do recebimento pela contratada da formalização da 

responsabilidade pelos encargos fiscais, comerciais, de transporte e 

Responsabilizar por todas as despesas decorrentes do fornecimento de óleo 
de acidentes, taxas, impostos e cont

que porventura venham 

Observar e adotar todas as normas de segurança e prevenção de incêndio, 

e identificados por uniforme e crachá de 

Ser responsável diretamente pelo objeto deste contrato, sem transferência de 

SGON, Quadra 06,  Lote Único,  Bloco “A”
Fone: (61)  3344

www.tcb.df .gov.br

Tributário Nacional e art. 62, do Decreto Lei nº 147 de 03/02/67, sob pena de decair o 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 87, da Lei nº 

manter, durante a vigência do contrato, todas as condições apresentadas quando 

cumprir rigorosamente o disposto no inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição 

omo responsável pela 

Fornecer somente Óleo Diesel que se enquadrem nas especificações da Agência 

Comunicar, no prazo máximo de 02 (dois) dias que antecedam o prazo de 
motivos que impossibilitem o seu cumprimento; 

Substituir, as suas expensas, o produto recusado, no prazo máximo de 24 (vinte 
do recebimento pela contratada da formalização da 

responsabilidade pelos encargos fiscais, comerciais, de transporte e 

Responsabilizar por todas as despesas decorrentes do fornecimento de óleo 
de acidentes, taxas, impostos e contribuições, 

que porventura venham 

Observar e adotar todas as normas de segurança e prevenção de incêndio, 

e identificados por uniforme e crachá de 

Ser responsável diretamente pelo objeto deste contrato, sem transferência de 
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Tributário Nacional e art. 62, do Decreto Lei nº 147 de 03/02/67, sob pena de decair o 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 87, da Lei nº 

manter, durante a vigência do contrato, todas as condições apresentadas quando 

cumprir rigorosamente o disposto no inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição 

omo responsável pela 

Fornecer somente Óleo Diesel que se enquadrem nas especificações da Agência 

Comunicar, no prazo máximo de 02 (dois) dias que antecedam o prazo de 

Substituir, as suas expensas, o produto recusado, no prazo máximo de 24 (vinte 
do recebimento pela contratada da formalização da 

responsabilidade pelos encargos fiscais, comerciais, de transporte e 

Responsabilizar por todas as despesas decorrentes do fornecimento de óleo 
ribuições, 

que porventura venham 

Observar e adotar todas as normas de segurança e prevenção de incêndio, 

e identificados por uniforme e crachá de 

Ser responsável diretamente pelo objeto deste contrato, sem transferência de 



 

 

14.

15.

16.

 
CLÁUSULA 
 

1.

2.

3.

4.

5.

6.

    

14.  Substituir, por sua conta, o(s) material(is), após o recebimento e ac
contratante, que
característica técnica, durante o prazo de garantia;

15.  Arcar com as despesas relativas a frete e seguro do(s) material(is) e/ ou 
equipamento(s) a ser(em)
ou perdas, durante o período de garantia, e for
mesmo(s) para sanar os defeitos apresentados;

16.  A licitante contratada será responsável por quaisquer substituições de 
equipamentos, assim como pela
instalado, as suas expensas, para o correto cumprimento do objeto contratado, 
inclusive atendendo quando solicitado reparos ou correções no prazo máximo de 
24 (vinte e quatro) horas, devendo prestar atendimento em 
emergência, que podem ocasionar a paralisação da operação da frota de ônibus.

CLÁUSULA SEXTA

A CONTRATANTE se obrigará a:
 

1. Comunicar com antecedência à Contratada, qualquer alteração na programação 
dos serviços e propor uma nova;

2. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as 
obrigações assumidas pelo fornecedor;

3. Cumprir as condições de pagamento estipuladas;

4. Notificar por escrito à Contratada, qualquer irregularidade referente
dos serviços que tenha sido identificada, devendo a contratada responder à TCB 
no prazo máximo de 2
da notificação

5. Proporcionar todas as facilidades para que a contrata possa cumprir su
obrigações dentro das normas e condições deste processo.

6. Efetuar o pagamento nas condições pactuadas.

SOCIEDADE DE TRANSPORTES 
COLETIVO

ASSESSORIA JURÍDICA 

 

Substituir, por sua conta, o(s) material(is), após o recebimento e ac
contratante, que 
característica técnica, durante o prazo de garantia;

Arcar com as despesas relativas a frete e seguro do(s) material(is) e/ ou 
equipamento(s) a ser(em)
ou perdas, durante o período de garantia, e for
mesmo(s) para sanar os defeitos apresentados;

A licitante contratada será responsável por quaisquer substituições de 
equipamentos, assim como pela
instalado, as suas expensas, para o correto cumprimento do objeto contratado, 
inclusive atendendo quando solicitado reparos ou correções no prazo máximo de 
24 (vinte e quatro) horas, devendo prestar atendimento em 
emergência, que podem ocasionar a paralisação da operação da frota de ônibus.

SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

A CONTRATANTE se obrigará a:

omunicar com antecedência à Contratada, qualquer alteração na programação 
serviços e propor uma nova;

, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as 
obrigações assumidas pelo fornecedor;

umprir as condições de pagamento estipuladas;

otificar por escrito à Contratada, qualquer irregularidade referente
dos serviços que tenha sido identificada, devendo a contratada responder à TCB 
no prazo máximo de 2
da notificação. 

Proporcionar todas as facilidades para que a contrata possa cumprir su
obrigações dentro das normas e condições deste processo.

Efetuar o pagamento nas condições pactuadas.

SOCIEDADE DE TRANSPORTES 
COLETIVOS DE BRASÍLIA

ASSESSORIA JURÍDICA 

Substituir, por sua conta, o(s) material(is), após o recebimento e ac
 apresentar(em) defeitos de fabricação ou perdas de 

característica técnica, durante o prazo de garantia;

Arcar com as despesas relativas a frete e seguro do(s) material(is) e/ ou 
equipamento(s) a ser(em) fornecido(s), inclusiv
ou perdas, durante o período de garantia, e for
mesmo(s) para sanar os defeitos apresentados;

A licitante contratada será responsável por quaisquer substituições de 
equipamentos, assim como pela
instalado, as suas expensas, para o correto cumprimento do objeto contratado, 
inclusive atendendo quando solicitado reparos ou correções no prazo máximo de 
24 (vinte e quatro) horas, devendo prestar atendimento em 
emergência, que podem ocasionar a paralisação da operação da frota de ônibus.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

A CONTRATANTE se obrigará a:

omunicar com antecedência à Contratada, qualquer alteração na programação 
serviços e propor uma nova;

, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as 
obrigações assumidas pelo fornecedor;

umprir as condições de pagamento estipuladas;

otificar por escrito à Contratada, qualquer irregularidade referente
dos serviços que tenha sido identificada, devendo a contratada responder à TCB 
no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)

Proporcionar todas as facilidades para que a contrata possa cumprir su
obrigações dentro das normas e condições deste processo.

Efetuar o pagamento nas condições pactuadas.

SOCIEDADE DE TRANSPORTES 
DE BRASÍLIA

 
 
 

ASSESSORIA JURÍDICA 

Substituir, por sua conta, o(s) material(is), após o recebimento e ac
apresentar(em) defeitos de fabricação ou perdas de 

característica técnica, durante o prazo de garantia;

Arcar com as despesas relativas a frete e seguro do(s) material(is) e/ ou 
fornecido(s), inclusiv

ou perdas, durante o período de garantia, e for
mesmo(s) para sanar os defeitos apresentados;

A licitante contratada será responsável por quaisquer substituições de 
equipamentos, assim como pela manutenção preventiva e corretiva do kit 
instalado, as suas expensas, para o correto cumprimento do objeto contratado, 
inclusive atendendo quando solicitado reparos ou correções no prazo máximo de 
24 (vinte e quatro) horas, devendo prestar atendimento em 
emergência, que podem ocasionar a paralisação da operação da frota de ônibus.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

A CONTRATANTE se obrigará a: 

omunicar com antecedência à Contratada, qualquer alteração na programação 
serviços e propor uma nova; 

, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as 
obrigações assumidas pelo fornecedor; 

umprir as condições de pagamento estipuladas;

otificar por escrito à Contratada, qualquer irregularidade referente
dos serviços que tenha sido identificada, devendo a contratada responder à TCB 

vinte e quatro)

Proporcionar todas as facilidades para que a contrata possa cumprir su
obrigações dentro das normas e condições deste processo.

Efetuar o pagamento nas condições pactuadas.

SOCIEDADE DE TRANSPORTES 
DE BRASÍLIA LTDA. 

ASSESSORIA JURÍDICA – ASJUR/TCB

SGON, Quadra 06,  Lote Único,  Bloco “A”

Substituir, por sua conta, o(s) material(is), após o recebimento e ac
apresentar(em) defeitos de fabricação ou perdas de 

característica técnica, durante o prazo de garantia;

Arcar com as despesas relativas a frete e seguro do(s) material(is) e/ ou 
fornecido(s), inclusive quando representar(em) defeitos 

ou perdas, durante o período de garantia, e for
mesmo(s) para sanar os defeitos apresentados; 

A licitante contratada será responsável por quaisquer substituições de 
manutenção preventiva e corretiva do kit 

instalado, as suas expensas, para o correto cumprimento do objeto contratado, 
inclusive atendendo quando solicitado reparos ou correções no prazo máximo de 
24 (vinte e quatro) horas, devendo prestar atendimento em 
emergência, que podem ocasionar a paralisação da operação da frota de ônibus.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

omunicar com antecedência à Contratada, qualquer alteração na programação 

, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as 
 

umprir as condições de pagamento estipuladas; 

otificar por escrito à Contratada, qualquer irregularidade referente
dos serviços que tenha sido identificada, devendo a contratada responder à TCB 

vinte e quatro) horas, contados a partir do recebimento 

Proporcionar todas as facilidades para que a contrata possa cumprir su
obrigações dentro das normas e condições deste processo.

Efetuar o pagamento nas condições pactuadas. 

SOCIEDADE DE TRANSPORTES 
LTDA. – TCB

ASJUR/TCB 

SGON, Quadra 06,  Lote Único,  Bloco “A”

Substituir, por sua conta, o(s) material(is), após o recebimento e ac
apresentar(em) defeitos de fabricação ou perdas de 

característica técnica, durante o prazo de garantia; 

Arcar com as despesas relativas a frete e seguro do(s) material(is) e/ ou 
e quando representar(em) defeitos 

ou perdas, durante o período de garantia, e for necessária a remoção do(s) 

A licitante contratada será responsável por quaisquer substituições de 
manutenção preventiva e corretiva do kit 

instalado, as suas expensas, para o correto cumprimento do objeto contratado, 
inclusive atendendo quando solicitado reparos ou correções no prazo máximo de 
24 (vinte e quatro) horas, devendo prestar atendimento em casos de situações de 
emergência, que podem ocasionar a paralisação da operação da frota de ônibus.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

omunicar com antecedência à Contratada, qualquer alteração na programação 

, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as 

 

otificar por escrito à Contratada, qualquer irregularidade referente
dos serviços que tenha sido identificada, devendo a contratada responder à TCB 

, contados a partir do recebimento 

Proporcionar todas as facilidades para que a contrata possa cumprir su
obrigações dentro das normas e condições deste processo. 

TCB 

SGON, Quadra 06,  Lote Único,  Bloco “A”
Fone

www.tcb.df .gov.br

Substituir, por sua conta, o(s) material(is), após o recebimento e aceitação pela 
apresentar(em) defeitos de fabricação ou perdas de 

Arcar com as despesas relativas a frete e seguro do(s) material(is) e/ ou 
e quando representar(em) defeitos 

necessária a remoção do(s) 

A licitante contratada será responsável por quaisquer substituições de 
manutenção preventiva e corretiva do kit 

instalado, as suas expensas, para o correto cumprimento do objeto contratado, 
inclusive atendendo quando solicitado reparos ou correções no prazo máximo de 

casos de situações de 
emergência, que podem ocasionar a paralisação da operação da frota de ônibus.

omunicar com antecedência à Contratada, qualquer alteração na programação 

, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as 

otificar por escrito à Contratada, qualquer irregularidade referente à execução 
dos serviços que tenha sido identificada, devendo a contratada responder à TCB 

, contados a partir do recebimento 

Proporcionar todas as facilidades para que a contrata possa cumprir su
 

SGON, Quadra 06,  Lote Único,  Bloco “A”
Fone: (61)  3344

www.tcb.df .gov.br

eitação pela 
apresentar(em) defeitos de fabricação ou perdas de 

Arcar com as despesas relativas a frete e seguro do(s) material(is) e/ ou 
e quando representar(em) defeitos 

necessária a remoção do(s) 

A licitante contratada será responsável por quaisquer substituições de 
manutenção preventiva e corretiva do kit 

instalado, as suas expensas, para o correto cumprimento do objeto contratado, 
inclusive atendendo quando solicitado reparos ou correções no prazo máximo de 

casos de situações de 
emergência, que podem ocasionar a paralisação da operação da frota de ônibus. 

omunicar com antecedência à Contratada, qualquer alteração na programação 

, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as 

à execução 
dos serviços que tenha sido identificada, devendo a contratada responder à TCB 

, contados a partir do recebimento 

Proporcionar todas as facilidades para que a contrata possa cumprir suas 

 

SGON, Quadra 06,  Lote Único,  Bloco “A”  
:  (61)  3344-2769 

www.tcb.df .gov.br  

 

eitação pela 
apresentar(em) defeitos de fabricação ou perdas de 

Arcar com as despesas relativas a frete e seguro do(s) material(is) e/ ou 
e quando representar(em) defeitos 

necessária a remoção do(s) 

A licitante contratada será responsável por quaisquer substituições de 
manutenção preventiva e corretiva do kit 

instalado, as suas expensas, para o correto cumprimento do objeto contratado, 
inclusive atendendo quando solicitado reparos ou correções no prazo máximo de 

casos de situações de 
 

omunicar com antecedência à Contratada, qualquer alteração na programação 

, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as 

à execução 
dos serviços que tenha sido identificada, devendo a contratada responder à TCB 

, contados a partir do recebimento 

as 



 

 

7.

8.

9.

10.

 
CLÁUSULA S
 
 
definitivo do óleo diesel juntamente com a apresentação da nota fiscal atestada pelo 
executor de contrato devidamente autorizado.
 
CLÁUSULA 
 

 
CLÁUSULA 
 
Pela inexecução total ou parcial do contrato, a TCB poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar à Contratada as seguintes penalidades:
1. Advertência, quando o licitante e/ou contratado descumprir quaisquer das suas 

obrigações;

2. Multa:

2.1 -
recusa ou da impossibilidade da Contratada executar os serviços contratados, der 
motivo à rescisão contratual;

    

7. Designar um funcionário para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato 
nos termos da Lei 8.666/93.

8. Operar o equipamento instalado por empregados h
abastecedor, que deverão zelar pela integridade do equipamento instalado, 
devendo na hipótese de qualquer ocorrência de falhas ou fatos extraordinários 
comunicar imediatamente ao executor do contrato da TCB para as devidas 
providênc

9. Responsabilizar
quando da operação do equipamento.

10. Garantir a contratada a devolução do equipamento instalado para o fiel 
cumprimento do presente Termo de Referência,  quando da extinção do c
de forma imediata no estado que se encontrar, sem direito a qualquer 
indenização em favor da contratada em decorrência do uso ou da sua 
depreciação.

CLÁUSULA SÉTIMA

  O pagamento será efetuado no prazo de 
definitivo do óleo diesel juntamente com a apresentação da nota fiscal atestada pelo 
executor de contrato devidamente autorizado.

CLÁUSULA OITAVA

O serviço deverá ser 

CLÁUSULA NONA

Pela inexecução total ou parcial do contrato, a TCB poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar à Contratada as seguintes penalidades:

Advertência, quando o licitante e/ou contratado descumprir quaisquer das suas 
obrigações;

Multa: 

- de 15% (quinze por cento) calculados sobre o valor do contrato, quando diante da 
recusa ou da impossibilidade da Contratada executar os serviços contratados, der 
motivo à rescisão contratual;

SOCIEDADE DE TRANSPORTES 
COLETIVO

ASSESSORIA JURÍDICA 

 

Designar um funcionário para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato 
nos termos da Lei 8.666/93.

Operar o equipamento instalado por empregados h
abastecedor, que deverão zelar pela integridade do equipamento instalado, 
devendo na hipótese de qualquer ocorrência de falhas ou fatos extraordinários 
comunicar imediatamente ao executor do contrato da TCB para as devidas 
providências.   

Responsabilizar-se pelas avarias e danos ocasionados pelos seus prepostos 
quando da operação do equipamento.

Garantir a contratada a devolução do equipamento instalado para o fiel 
cumprimento do presente Termo de Referência,  quando da extinção do c
de forma imediata no estado que se encontrar, sem direito a qualquer 
indenização em favor da contratada em decorrência do uso ou da sua 
depreciação.  

ÉTIMA – DO PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado no prazo de 
definitivo do óleo diesel juntamente com a apresentação da nota fiscal atestada pelo 
executor de contrato devidamente autorizado.

OITAVA – DO LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

O serviço deverá ser 

NONA – DAS PENALIDADES

Pela inexecução total ou parcial do contrato, a TCB poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar à Contratada as seguintes penalidades:

Advertência, quando o licitante e/ou contratado descumprir quaisquer das suas 
obrigações; 

de 15% (quinze por cento) calculados sobre o valor do contrato, quando diante da 
recusa ou da impossibilidade da Contratada executar os serviços contratados, der 
motivo à rescisão contratual;

SOCIEDADE DE TRANSPORTES 
COLETIVOS DE BRASÍLIA

ASSESSORIA JURÍDICA 

Designar um funcionário para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato 
nos termos da Lei 8.666/93. 

Operar o equipamento instalado por empregados h
abastecedor, que deverão zelar pela integridade do equipamento instalado, 
devendo na hipótese de qualquer ocorrência de falhas ou fatos extraordinários 
comunicar imediatamente ao executor do contrato da TCB para as devidas 

se pelas avarias e danos ocasionados pelos seus prepostos 
quando da operação do equipamento.

Garantir a contratada a devolução do equipamento instalado para o fiel 
cumprimento do presente Termo de Referência,  quando da extinção do c
de forma imediata no estado que se encontrar, sem direito a qualquer 
indenização em favor da contratada em decorrência do uso ou da sua 

DO PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado no prazo de 
definitivo do óleo diesel juntamente com a apresentação da nota fiscal atestada pelo 
executor de contrato devidamente autorizado.

DO LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

O serviço deverá ser prestado 

DAS PENALIDADES

Pela inexecução total ou parcial do contrato, a TCB poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar à Contratada as seguintes penalidades:

Advertência, quando o licitante e/ou contratado descumprir quaisquer das suas 

de 15% (quinze por cento) calculados sobre o valor do contrato, quando diante da 
recusa ou da impossibilidade da Contratada executar os serviços contratados, der 
motivo à rescisão contratual; 

SOCIEDADE DE TRANSPORTES 
DE BRASÍLIA

 
 
 

ASSESSORIA JURÍDICA 

Designar um funcionário para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato 
 

Operar o equipamento instalado por empregados h
abastecedor, que deverão zelar pela integridade do equipamento instalado, 
devendo na hipótese de qualquer ocorrência de falhas ou fatos extraordinários 
comunicar imediatamente ao executor do contrato da TCB para as devidas 

se pelas avarias e danos ocasionados pelos seus prepostos 
quando da operação do equipamento. 

Garantir a contratada a devolução do equipamento instalado para o fiel 
cumprimento do presente Termo de Referência,  quando da extinção do c
de forma imediata no estado que se encontrar, sem direito a qualquer 
indenização em favor da contratada em decorrência do uso ou da sua 

DO PAGAMENTO  

O pagamento será efetuado no prazo de 
definitivo do óleo diesel juntamente com a apresentação da nota fiscal atestada pelo 
executor de contrato devidamente autorizado. 

DO LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

 na sede da CONTRATA

DAS PENALIDADES 

Pela inexecução total ou parcial do contrato, a TCB poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar à Contratada as seguintes penalidades:

Advertência, quando o licitante e/ou contratado descumprir quaisquer das suas 

de 15% (quinze por cento) calculados sobre o valor do contrato, quando diante da 
recusa ou da impossibilidade da Contratada executar os serviços contratados, der 

SOCIEDADE DE TRANSPORTES 
DE BRASÍLIA LTDA. 

ASSESSORIA JURÍDICA – ASJUR/TCB

SGON, Quadra 06,  Lote Único,  Bloco “A”

Designar um funcionário para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato 

Operar o equipamento instalado por empregados h
abastecedor, que deverão zelar pela integridade do equipamento instalado, 
devendo na hipótese de qualquer ocorrência de falhas ou fatos extraordinários 
comunicar imediatamente ao executor do contrato da TCB para as devidas 

se pelas avarias e danos ocasionados pelos seus prepostos 

Garantir a contratada a devolução do equipamento instalado para o fiel 
cumprimento do presente Termo de Referência,  quando da extinção do c
de forma imediata no estado que se encontrar, sem direito a qualquer 
indenização em favor da contratada em decorrência do uso ou da sua 

O pagamento será efetuado no prazo de _ (___
definitivo do óleo diesel juntamente com a apresentação da nota fiscal atestada pelo 

 

DO LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

na sede da CONTRATA

Pela inexecução total ou parcial do contrato, a TCB poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar à Contratada as seguintes penalidades: 

Advertência, quando o licitante e/ou contratado descumprir quaisquer das suas 

de 15% (quinze por cento) calculados sobre o valor do contrato, quando diante da 
recusa ou da impossibilidade da Contratada executar os serviços contratados, der 

SOCIEDADE DE TRANSPORTES 
LTDA. – TCB

ASJUR/TCB 

SGON, Quadra 06,  Lote Único,  Bloco “A”

Designar um funcionário para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato 

Operar o equipamento instalado por empregados habilitados na função de 
abastecedor, que deverão zelar pela integridade do equipamento instalado, 
devendo na hipótese de qualquer ocorrência de falhas ou fatos extraordinários 
comunicar imediatamente ao executor do contrato da TCB para as devidas 

se pelas avarias e danos ocasionados pelos seus prepostos 

Garantir a contratada a devolução do equipamento instalado para o fiel 
cumprimento do presente Termo de Referência,  quando da extinção do c
de forma imediata no estado que se encontrar, sem direito a qualquer 
indenização em favor da contratada em decorrência do uso ou da sua 

___) dias após o receb
definitivo do óleo diesel juntamente com a apresentação da nota fiscal atestada pelo 

DO LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

na sede da CONTRATANTE.  

Pela inexecução total ou parcial do contrato, a TCB poderá, garantida a prévia defesa, 

Advertência, quando o licitante e/ou contratado descumprir quaisquer das suas 

de 15% (quinze por cento) calculados sobre o valor do contrato, quando diante da 
recusa ou da impossibilidade da Contratada executar os serviços contratados, der 

TCB 

SGON, Quadra 06,  Lote Único,  Bloco “A”
Fone

www.tcb.df .gov.br

Designar um funcionário para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato 

abilitados na função de 
abastecedor, que deverão zelar pela integridade do equipamento instalado, 
devendo na hipótese de qualquer ocorrência de falhas ou fatos extraordinários 
comunicar imediatamente ao executor do contrato da TCB para as devidas 

se pelas avarias e danos ocasionados pelos seus prepostos 

Garantir a contratada a devolução do equipamento instalado para o fiel 
cumprimento do presente Termo de Referência,  quando da extinção do c
de forma imediata no estado que se encontrar, sem direito a qualquer 
indenização em favor da contratada em decorrência do uso ou da sua 

) dias após o receb
definitivo do óleo diesel juntamente com a apresentação da nota fiscal atestada pelo 

DO LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

Pela inexecução total ou parcial do contrato, a TCB poderá, garantida a prévia defesa, 

Advertência, quando o licitante e/ou contratado descumprir quaisquer das suas 

de 15% (quinze por cento) calculados sobre o valor do contrato, quando diante da 
recusa ou da impossibilidade da Contratada executar os serviços contratados, der 

SGON, Quadra 06,  Lote Único,  Bloco “A”
Fone: (61)  3344

www.tcb.df .gov.br

Designar um funcionário para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato 

abilitados na função de 
abastecedor, que deverão zelar pela integridade do equipamento instalado, 
devendo na hipótese de qualquer ocorrência de falhas ou fatos extraordinários 
comunicar imediatamente ao executor do contrato da TCB para as devidas 

se pelas avarias e danos ocasionados pelos seus prepostos 

Garantir a contratada a devolução do equipamento instalado para o fiel 
cumprimento do presente Termo de Referência,  quando da extinção do contrato 
de forma imediata no estado que se encontrar, sem direito a qualquer 
indenização em favor da contratada em decorrência do uso ou da sua 

) dias após o recebimento 
definitivo do óleo diesel juntamente com a apresentação da nota fiscal atestada pelo 

Pela inexecução total ou parcial do contrato, a TCB poderá, garantida a prévia defesa, 

Advertência, quando o licitante e/ou contratado descumprir quaisquer das suas 

de 15% (quinze por cento) calculados sobre o valor do contrato, quando diante da 
recusa ou da impossibilidade da Contratada executar os serviços contratados, der 

 

SGON, Quadra 06,  Lote Único,  Bloco “A”  
:  (61)  3344-2769 

www.tcb.df .gov.br  

 

Designar um funcionário para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato 

abilitados na função de 
abastecedor, que deverão zelar pela integridade do equipamento instalado, 
devendo na hipótese de qualquer ocorrência de falhas ou fatos extraordinários 
comunicar imediatamente ao executor do contrato da TCB para as devidas 

se pelas avarias e danos ocasionados pelos seus prepostos 

Garantir a contratada a devolução do equipamento instalado para o fiel 
ontrato 

de forma imediata no estado que se encontrar, sem direito a qualquer 
indenização em favor da contratada em decorrência do uso ou da sua 

imento 
definitivo do óleo diesel juntamente com a apresentação da nota fiscal atestada pelo 

Pela inexecução total ou parcial do contrato, a TCB poderá, garantida a prévia defesa, 

Advertência, quando o licitante e/ou contratado descumprir quaisquer das suas 

de 15% (quinze por cento) calculados sobre o valor do contrato, quando diante da 
recusa ou da impossibilidade da Contratada executar os serviços contratados, der 



 

 

2.2 -
se recusar a retirar ou aceitar o instrumento de contrato, caracterizando o 
descumprimento total da obrigação assumida na forma do art. 81 da Lei nº 8.666/93;
2.3 -
serviço em desacordo com o Projeto Básico, normas técnicas e demais especificações; 
criar dificuldade ao exercício da fiscalização da TCB e/ou prestar informações inexatas 
sobre o andamento da execução dos serviços. A multa incidirá indepen
aplicação das demais multas previstas;
2.4 -
em parte, transferir ou ceder qualquer obrigação a terceiro(s) sem anuência prévia e 
expressa da TCB.
3. -

aplicada nos seguintes percentuais:

3.1
valor correspondente à parcela do serviço não realizado, até o limite de 9,9
corresponde a até 30 (trinta) dias de atraso das obrigações contratuais;
3.2
(trinta) dias de atraso, calculado sobre o valor correspondente à parcela do serviço 
não realizado.
trigésimo dia de atraso.
3.3
prazo não superior a 2 (dois) anos; e
3.4
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida sua reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, que 
poderá ser requerida sempre que a Contratada ressarcir a TCB pe
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem 
anterior.
 

4. As penalidades previstas nos itens anteriores poderão também ser aplicadas aos 
licitantes e/ou Contratadas que em razão das licitações e contratos regido
8.666/93:

4.1
fiscal, no recolhimento de quaisquer tributos;
4.2
4.3
atos ilícitos praticados.
 

    

- de 10% (dez por cento) calculados sobre o valor do con
se recusar a retirar ou aceitar o instrumento de contrato, caracterizando o 
descumprimento total da obrigação assumida na forma do art. 81 da Lei nº 8.666/93;

- de 2% (dois por cento) sobre o saldo do valor da contratação, qu
serviço em desacordo com o Projeto Básico, normas técnicas e demais especificações; 
criar dificuldade ao exercício da fiscalização da TCB e/ou prestar informações inexatas 
sobre o andamento da execução dos serviços. A multa incidirá indepen
aplicação das demais multas previstas;

- de 8% (oito por cento) sobre o saldo do valor da contratação, quando no todo ou 
em parte, transferir ou ceder qualquer obrigação a terceiro(s) sem anuência prévia e 
expressa da TCB.

- Por atraso injusti
aplicada nos seguintes percentuais:

3.1- de 0,33 % (trinta e três décimos por cento) por dia de atraso, calculado sobre o 
valor correspondente à parcela do serviço não realizado, até o limite de 9,9
corresponde a até 30 (trinta) dias de atraso das obrigações contratuais;
3.2- de 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia que exceder a 30 
(trinta) dias de atraso, calculado sobre o valor correspondente à parcela do serviço 
não realizado.
trigésimo dia de atraso.
3.3- Suspensão do direito de contratar ou participar de licitações junto à TCB, por 
prazo não superior a 2 (dois) anos; e
3.4- Declaração de inidoneidade para licitar
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida sua reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, que 
poderá ser requerida sempre que a Contratada ressarcir a TCB pe
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem 
anterior. 
 

4. As penalidades previstas nos itens anteriores poderão também ser aplicadas aos 
licitantes e/ou Contratadas que em razão das licitações e contratos regido
8.666/93: 

4.1- tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude 
fiscal, no recolhimento de quaisquer tributos;
4.2- praticarem atos ilícitos, visando a frustrar os objetivos desta licitação;  e
4.3- demonstrarem 
atos ilícitos praticados.
 

SOCIEDADE DE TRANSPORTES 
COLETIVO

ASSESSORIA JURÍDICA 

 

de 10% (dez por cento) calculados sobre o valor do con
se recusar a retirar ou aceitar o instrumento de contrato, caracterizando o 
descumprimento total da obrigação assumida na forma do art. 81 da Lei nº 8.666/93;

de 2% (dois por cento) sobre o saldo do valor da contratação, qu
serviço em desacordo com o Projeto Básico, normas técnicas e demais especificações; 
criar dificuldade ao exercício da fiscalização da TCB e/ou prestar informações inexatas 
sobre o andamento da execução dos serviços. A multa incidirá indepen
aplicação das demais multas previstas;

de 8% (oito por cento) sobre o saldo do valor da contratação, quando no todo ou 
em parte, transferir ou ceder qualquer obrigação a terceiro(s) sem anuência prévia e 
expressa da TCB. 

Por atraso injustificado na execução dos serviços contratados, a multa será 
aplicada nos seguintes percentuais:

de 0,33 % (trinta e três décimos por cento) por dia de atraso, calculado sobre o 
valor correspondente à parcela do serviço não realizado, até o limite de 9,9
corresponde a até 30 (trinta) dias de atraso das obrigações contratuais;

de 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia que exceder a 30 
(trinta) dias de atraso, calculado sobre o valor correspondente à parcela do serviço 
não realizado. Este percentual incidirá apenas, sobre o período que exceder ao 
trigésimo dia de atraso.

Suspensão do direito de contratar ou participar de licitações junto à TCB, por 
prazo não superior a 2 (dois) anos; e

Declaração de inidoneidade para licitar
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida sua reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, que 
poderá ser requerida sempre que a Contratada ressarcir a TCB pe
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem 

4. As penalidades previstas nos itens anteriores poderão também ser aplicadas aos 
licitantes e/ou Contratadas que em razão das licitações e contratos regido

tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude 
fiscal, no recolhimento de quaisquer tributos;

praticarem atos ilícitos, visando a frustrar os objetivos desta licitação;  e
demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a TCB, em virtude de 

atos ilícitos praticados.

SOCIEDADE DE TRANSPORTES 
COLETIVOS DE BRASÍLIA

ASSESSORIA JURÍDICA 

de 10% (dez por cento) calculados sobre o valor do con
se recusar a retirar ou aceitar o instrumento de contrato, caracterizando o 
descumprimento total da obrigação assumida na forma do art. 81 da Lei nº 8.666/93;

de 2% (dois por cento) sobre o saldo do valor da contratação, qu
serviço em desacordo com o Projeto Básico, normas técnicas e demais especificações; 
criar dificuldade ao exercício da fiscalização da TCB e/ou prestar informações inexatas 
sobre o andamento da execução dos serviços. A multa incidirá indepen
aplicação das demais multas previstas;

de 8% (oito por cento) sobre o saldo do valor da contratação, quando no todo ou 
em parte, transferir ou ceder qualquer obrigação a terceiro(s) sem anuência prévia e 

ficado na execução dos serviços contratados, a multa será 
aplicada nos seguintes percentuais:

de 0,33 % (trinta e três décimos por cento) por dia de atraso, calculado sobre o 
valor correspondente à parcela do serviço não realizado, até o limite de 9,9
corresponde a até 30 (trinta) dias de atraso das obrigações contratuais;

de 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia que exceder a 30 
(trinta) dias de atraso, calculado sobre o valor correspondente à parcela do serviço 

Este percentual incidirá apenas, sobre o período que exceder ao 
trigésimo dia de atraso. 

Suspensão do direito de contratar ou participar de licitações junto à TCB, por 
prazo não superior a 2 (dois) anos; e

Declaração de inidoneidade para licitar
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida sua reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, que 
poderá ser requerida sempre que a Contratada ressarcir a TCB pe
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem 

4. As penalidades previstas nos itens anteriores poderão também ser aplicadas aos 
licitantes e/ou Contratadas que em razão das licitações e contratos regido

tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude 
fiscal, no recolhimento de quaisquer tributos;

praticarem atos ilícitos, visando a frustrar os objetivos desta licitação;  e
não possuir idoneidade para contratar com a TCB, em virtude de 

atos ilícitos praticados. 

SOCIEDADE DE TRANSPORTES 
DE BRASÍLIA

 
 
 

ASSESSORIA JURÍDICA 

de 10% (dez por cento) calculados sobre o valor do con
se recusar a retirar ou aceitar o instrumento de contrato, caracterizando o 
descumprimento total da obrigação assumida na forma do art. 81 da Lei nº 8.666/93;

de 2% (dois por cento) sobre o saldo do valor da contratação, qu
serviço em desacordo com o Projeto Básico, normas técnicas e demais especificações; 
criar dificuldade ao exercício da fiscalização da TCB e/ou prestar informações inexatas 
sobre o andamento da execução dos serviços. A multa incidirá indepen
aplicação das demais multas previstas; 

de 8% (oito por cento) sobre o saldo do valor da contratação, quando no todo ou 
em parte, transferir ou ceder qualquer obrigação a terceiro(s) sem anuência prévia e 

ficado na execução dos serviços contratados, a multa será 
aplicada nos seguintes percentuais: 

de 0,33 % (trinta e três décimos por cento) por dia de atraso, calculado sobre o 
valor correspondente à parcela do serviço não realizado, até o limite de 9,9
corresponde a até 30 (trinta) dias de atraso das obrigações contratuais;

de 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia que exceder a 30 
(trinta) dias de atraso, calculado sobre o valor correspondente à parcela do serviço 

Este percentual incidirá apenas, sobre o período que exceder ao 

Suspensão do direito de contratar ou participar de licitações junto à TCB, por 
prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

Declaração de inidoneidade para licitar
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida sua reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, que 
poderá ser requerida sempre que a Contratada ressarcir a TCB pe
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem 

4. As penalidades previstas nos itens anteriores poderão também ser aplicadas aos 
licitantes e/ou Contratadas que em razão das licitações e contratos regido

tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude 
fiscal, no recolhimento de quaisquer tributos;

praticarem atos ilícitos, visando a frustrar os objetivos desta licitação;  e
não possuir idoneidade para contratar com a TCB, em virtude de 

SOCIEDADE DE TRANSPORTES 
DE BRASÍLIA LTDA. 

ASSESSORIA JURÍDICA – ASJUR/TCB

SGON, Quadra 06,  Lote Único,  Bloco “A”

de 10% (dez por cento) calculados sobre o valor do con
se recusar a retirar ou aceitar o instrumento de contrato, caracterizando o 
descumprimento total da obrigação assumida na forma do art. 81 da Lei nº 8.666/93;

de 2% (dois por cento) sobre o saldo do valor da contratação, qu
serviço em desacordo com o Projeto Básico, normas técnicas e demais especificações; 
criar dificuldade ao exercício da fiscalização da TCB e/ou prestar informações inexatas 
sobre o andamento da execução dos serviços. A multa incidirá indepen

de 8% (oito por cento) sobre o saldo do valor da contratação, quando no todo ou 
em parte, transferir ou ceder qualquer obrigação a terceiro(s) sem anuência prévia e 

ficado na execução dos serviços contratados, a multa será 

de 0,33 % (trinta e três décimos por cento) por dia de atraso, calculado sobre o 
valor correspondente à parcela do serviço não realizado, até o limite de 9,9
corresponde a até 30 (trinta) dias de atraso das obrigações contratuais;

de 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia que exceder a 30 
(trinta) dias de atraso, calculado sobre o valor correspondente à parcela do serviço 

Este percentual incidirá apenas, sobre o período que exceder ao 

Suspensão do direito de contratar ou participar de licitações junto à TCB, por 

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida sua reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, que 
poderá ser requerida sempre que a Contratada ressarcir a TCB pe
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem 

4. As penalidades previstas nos itens anteriores poderão também ser aplicadas aos 
licitantes e/ou Contratadas que em razão das licitações e contratos regido

tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude 
fiscal, no recolhimento de quaisquer tributos; 

praticarem atos ilícitos, visando a frustrar os objetivos desta licitação;  e
não possuir idoneidade para contratar com a TCB, em virtude de 

SOCIEDADE DE TRANSPORTES 
LTDA. – TCB

ASJUR/TCB 

SGON, Quadra 06,  Lote Único,  Bloco “A”

de 10% (dez por cento) calculados sobre o valor do contrato, quando a Contratada 
se recusar a retirar ou aceitar o instrumento de contrato, caracterizando o 
descumprimento total da obrigação assumida na forma do art. 81 da Lei nº 8.666/93;

de 2% (dois por cento) sobre o saldo do valor da contratação, qu
serviço em desacordo com o Projeto Básico, normas técnicas e demais especificações; 
criar dificuldade ao exercício da fiscalização da TCB e/ou prestar informações inexatas 
sobre o andamento da execução dos serviços. A multa incidirá indepen

de 8% (oito por cento) sobre o saldo do valor da contratação, quando no todo ou 
em parte, transferir ou ceder qualquer obrigação a terceiro(s) sem anuência prévia e 

ficado na execução dos serviços contratados, a multa será 

de 0,33 % (trinta e três décimos por cento) por dia de atraso, calculado sobre o 
valor correspondente à parcela do serviço não realizado, até o limite de 9,9
corresponde a até 30 (trinta) dias de atraso das obrigações contratuais;

de 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia que exceder a 30 
(trinta) dias de atraso, calculado sobre o valor correspondente à parcela do serviço 

Este percentual incidirá apenas, sobre o período que exceder ao 

Suspensão do direito de contratar ou participar de licitações junto à TCB, por 

ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida sua reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, que 
poderá ser requerida sempre que a Contratada ressarcir a TCB pe
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem 

4. As penalidades previstas nos itens anteriores poderão também ser aplicadas aos 
licitantes e/ou Contratadas que em razão das licitações e contratos regido

tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude 

praticarem atos ilícitos, visando a frustrar os objetivos desta licitação;  e
não possuir idoneidade para contratar com a TCB, em virtude de 

TCB 

SGON, Quadra 06,  Lote Único,  Bloco “A”
Fone

www.tcb.df .gov.br

trato, quando a Contratada 
se recusar a retirar ou aceitar o instrumento de contrato, caracterizando o 
descumprimento total da obrigação assumida na forma do art. 81 da Lei nº 8.666/93;

de 2% (dois por cento) sobre o saldo do valor da contratação, quando executar o 
serviço em desacordo com o Projeto Básico, normas técnicas e demais especificações; 
criar dificuldade ao exercício da fiscalização da TCB e/ou prestar informações inexatas 
sobre o andamento da execução dos serviços. A multa incidirá indepen

de 8% (oito por cento) sobre o saldo do valor da contratação, quando no todo ou 
em parte, transferir ou ceder qualquer obrigação a terceiro(s) sem anuência prévia e 

ficado na execução dos serviços contratados, a multa será 

de 0,33 % (trinta e três décimos por cento) por dia de atraso, calculado sobre o 
valor correspondente à parcela do serviço não realizado, até o limite de 9,9
corresponde a até 30 (trinta) dias de atraso das obrigações contratuais; 

de 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia que exceder a 30 
(trinta) dias de atraso, calculado sobre o valor correspondente à parcela do serviço 

Este percentual incidirá apenas, sobre o período que exceder ao 

Suspensão do direito de contratar ou participar de licitações junto à TCB, por 

ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida sua reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, que 
poderá ser requerida sempre que a Contratada ressarcir a TCB pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem 

4. As penalidades previstas nos itens anteriores poderão também ser aplicadas aos 
licitantes e/ou Contratadas que em razão das licitações e contratos regidos pela Lei nº 

tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude 

praticarem atos ilícitos, visando a frustrar os objetivos desta licitação;  e
não possuir idoneidade para contratar com a TCB, em virtude de 

SGON, Quadra 06,  Lote Único,  Bloco “A”
Fone: (61)  3344

www.tcb.df .gov.br

trato, quando a Contratada 
se recusar a retirar ou aceitar o instrumento de contrato, caracterizando o 
descumprimento total da obrigação assumida na forma do art. 81 da Lei nº 8.666/93; 

ando executar o 
serviço em desacordo com o Projeto Básico, normas técnicas e demais especificações; 
criar dificuldade ao exercício da fiscalização da TCB e/ou prestar informações inexatas 
sobre o andamento da execução dos serviços. A multa incidirá independente da 

de 8% (oito por cento) sobre o saldo do valor da contratação, quando no todo ou 
em parte, transferir ou ceder qualquer obrigação a terceiro(s) sem anuência prévia e 

ficado na execução dos serviços contratados, a multa será 

de 0,33 % (trinta e três décimos por cento) por dia de atraso, calculado sobre o 
valor correspondente à parcela do serviço não realizado, até o limite de 9,9% que 

de 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia que exceder a 30 
(trinta) dias de atraso, calculado sobre o valor correspondente à parcela do serviço 

Este percentual incidirá apenas, sobre o período que exceder ao 

Suspensão do direito de contratar ou participar de licitações junto à TCB, por 

ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida sua reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, que 

los prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem 

4. As penalidades previstas nos itens anteriores poderão também ser aplicadas aos 
s pela Lei nº 

tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude 

praticarem atos ilícitos, visando a frustrar os objetivos desta licitação;  e 
não possuir idoneidade para contratar com a TCB, em virtude de 
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trato, quando a Contratada 
se recusar a retirar ou aceitar o instrumento de contrato, caracterizando o 

ando executar o 
serviço em desacordo com o Projeto Básico, normas técnicas e demais especificações; 
criar dificuldade ao exercício da fiscalização da TCB e/ou prestar informações inexatas 

dente da 

de 8% (oito por cento) sobre o saldo do valor da contratação, quando no todo ou 
em parte, transferir ou ceder qualquer obrigação a terceiro(s) sem anuência prévia e 

ficado na execução dos serviços contratados, a multa será 

de 0,33 % (trinta e três décimos por cento) por dia de atraso, calculado sobre o 
% que 

de 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia que exceder a 30 
(trinta) dias de atraso, calculado sobre o valor correspondente à parcela do serviço 

Este percentual incidirá apenas, sobre o período que exceder ao 

Suspensão do direito de contratar ou participar de licitações junto à TCB, por 

ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida sua reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, que 

los prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem 

4. As penalidades previstas nos itens anteriores poderão também ser aplicadas aos 
s pela Lei nº 

tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude 

não possuir idoneidade para contratar com a TCB, em virtude de 



 

 

5 - A Contratada estará sujeita ao pagamento de multa, salvo motivo de caso fortuito, de 
força maior, ou outro devidamente justificado e aceito pela TCB, quando deixar
cumprir, no prazo e condições estipulados, qualquer obrigação contratual assumida;
 
6 - O valor correspondente à multa será glosado dos pagamentos que a Contratada 
tenha a receber na TCB.  Verificando
da glosa, será a Contratada notificada para recolher o saldo na Tesouraria da TCB, no 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contado a partir do recebimento da comunicação, 
sob pena de cobrança judicial, independentemente da aplicação de outras sanções 
cabív
 
7 - Sem prejuízo de outras sanções e ressalvados os casos de justificativa aceita pela 
TCB, a penalidade de suspensão do direito de participar de licitações perante a empresa 
ou contratar com esta poderá ser aplicada:

7.1
de 01 (um) ano, em atraso na execução do serviço que lhe tenham sido confiados 
em licitações e contratações distintas, ou se reincidente em faltas pelas quais já 
tenha sido advertida;
7.2
7.3
casos em que o inadimplemento acarretar graves prejuízos a TCB.

 
PARÁGRAFO ÚNICO 
úteis, e contar
aplicação da respectiva pena.
 
CLÁUSULA DÉCIMA 
 

R$____ (___
execução dos serviços objeto deste contrato.

garantia exigida implicará a imediata anulação da N.E. (Nota de 
rescisão deste contrato.

qualquer obrigação vinculada a este ajuste, incluída a indenização a terceiros, a 
CONTRATADA deverá proceder à respectiva repo
dias úteis, contados da data do recebimento da notificação da CONTRATANTE.

    

A Contratada estará sujeita ao pagamento de multa, salvo motivo de caso fortuito, de 
força maior, ou outro devidamente justificado e aceito pela TCB, quando deixar
cumprir, no prazo e condições estipulados, qualquer obrigação contratual assumida;

O valor correspondente à multa será glosado dos pagamentos que a Contratada 
tenha a receber na TCB.  Verificando
da glosa, será a Contratada notificada para recolher o saldo na Tesouraria da TCB, no 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contado a partir do recebimento da comunicação, 
sob pena de cobrança judicial, independentemente da aplicação de outras sanções 
cabíveis; 

Sem prejuízo de outras sanções e ressalvados os casos de justificativa aceita pela 
TCB, a penalidade de suspensão do direito de participar de licitações perante a empresa 
ou contratar com esta poderá ser aplicada:

7.1- por 03 (três) meses, quando 
de 01 (um) ano, em atraso na execução do serviço que lhe tenham sido confiados 
em licitações e contratações distintas, ou se reincidente em faltas pelas quais já 
tenha sido advertida;
7.2- por 06 (seis) meses, qu
7.3- por prazo superior a 06 (seis) meses e não excedente a 02 (dois) anos, nos 
casos em que o inadimplemento acarretar graves prejuízos a TCB.

PARÁGRAFO ÚNICO 
úteis, e contar-
aplicação da respectiva pena.

CLÁUSULA DÉCIMA 

A CONTRATADA prestará garantia, em favor da CONTRATANTE, no valor de 
R$____ (_____), correspondente a 5% (cinco por cento) do valor estimado para a 
execução dos serviços objeto deste contrato.

 
Sem prejuízo das sanções previstas na Lei e neste contrato, a não prestação da 

garantia exigida implicará a imediata anulação da N.E. (Nota de 
rescisão deste contrato.

Se o valor da garantia vier a ser utilizado, total ou parcialmente, no pagamento de 
qualquer obrigação vinculada a este ajuste, incluída a indenização a terceiros, a 
CONTRATADA deverá proceder à respectiva repo
dias úteis, contados da data do recebimento da notificação da CONTRATANTE.

 

SOCIEDADE DE TRANSPORTES 
COLETIVO

ASSESSORIA JURÍDICA 

 

A Contratada estará sujeita ao pagamento de multa, salvo motivo de caso fortuito, de 
força maior, ou outro devidamente justificado e aceito pela TCB, quando deixar
cumprir, no prazo e condições estipulados, qualquer obrigação contratual assumida;

O valor correspondente à multa será glosado dos pagamentos que a Contratada 
tenha a receber na TCB.  Verificando
da glosa, será a Contratada notificada para recolher o saldo na Tesouraria da TCB, no 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contado a partir do recebimento da comunicação, 
sob pena de cobrança judicial, independentemente da aplicação de outras sanções 

Sem prejuízo de outras sanções e ressalvados os casos de justificativa aceita pela 
TCB, a penalidade de suspensão do direito de participar de licitações perante a empresa 
ou contratar com esta poderá ser aplicada:

por 03 (três) meses, quando 
de 01 (um) ano, em atraso na execução do serviço que lhe tenham sido confiados 
em licitações e contratações distintas, ou se reincidente em faltas pelas quais já 
tenha sido advertida; 

por 06 (seis) meses, qu
por prazo superior a 06 (seis) meses e não excedente a 02 (dois) anos, nos 

casos em que o inadimplemento acarretar graves prejuízos a TCB.

PARÁGRAFO ÚNICO – O prazo para apresentação de recursos será d
-se-á o prazo da data do recebimento pela contratada, da comunicação da 

aplicação da respectiva pena.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA GARANTIA CONTRATUAL

A CONTRATADA prestará garantia, em favor da CONTRATANTE, no valor de 
__), correspondente a 5% (cinco por cento) do valor estimado para a 

execução dos serviços objeto deste contrato.

Sem prejuízo das sanções previstas na Lei e neste contrato, a não prestação da 
garantia exigida implicará a imediata anulação da N.E. (Nota de 
rescisão deste contrato. 

Se o valor da garantia vier a ser utilizado, total ou parcialmente, no pagamento de 
qualquer obrigação vinculada a este ajuste, incluída a indenização a terceiros, a 
CONTRATADA deverá proceder à respectiva repo
dias úteis, contados da data do recebimento da notificação da CONTRATANTE.

SOCIEDADE DE TRANSPORTES 
COLETIVOS DE BRASÍLIA

ASSESSORIA JURÍDICA 

A Contratada estará sujeita ao pagamento de multa, salvo motivo de caso fortuito, de 
força maior, ou outro devidamente justificado e aceito pela TCB, quando deixar
cumprir, no prazo e condições estipulados, qualquer obrigação contratual assumida;

O valor correspondente à multa será glosado dos pagamentos que a Contratada 
tenha a receber na TCB.  Verificando
da glosa, será a Contratada notificada para recolher o saldo na Tesouraria da TCB, no 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contado a partir do recebimento da comunicação, 
sob pena de cobrança judicial, independentemente da aplicação de outras sanções 

Sem prejuízo de outras sanções e ressalvados os casos de justificativa aceita pela 
TCB, a penalidade de suspensão do direito de participar de licitações perante a empresa 
ou contratar com esta poderá ser aplicada:

por 03 (três) meses, quando 
de 01 (um) ano, em atraso na execução do serviço que lhe tenham sido confiados 
em licitações e contratações distintas, ou se reincidente em faltas pelas quais já 

 
por 06 (seis) meses, quando for responsável pela rescisão de contrato; e
por prazo superior a 06 (seis) meses e não excedente a 02 (dois) anos, nos 

casos em que o inadimplemento acarretar graves prejuízos a TCB.

O prazo para apresentação de recursos será d
á o prazo da data do recebimento pela contratada, da comunicação da 

aplicação da respectiva pena. 

DA GARANTIA CONTRATUAL

A CONTRATADA prestará garantia, em favor da CONTRATANTE, no valor de 
__), correspondente a 5% (cinco por cento) do valor estimado para a 

execução dos serviços objeto deste contrato.

Sem prejuízo das sanções previstas na Lei e neste contrato, a não prestação da 
garantia exigida implicará a imediata anulação da N.E. (Nota de 

Se o valor da garantia vier a ser utilizado, total ou parcialmente, no pagamento de 
qualquer obrigação vinculada a este ajuste, incluída a indenização a terceiros, a 
CONTRATADA deverá proceder à respectiva repo
dias úteis, contados da data do recebimento da notificação da CONTRATANTE.

SOCIEDADE DE TRANSPORTES 
DE BRASÍLIA

 
 
 

ASSESSORIA JURÍDICA 

A Contratada estará sujeita ao pagamento de multa, salvo motivo de caso fortuito, de 
força maior, ou outro devidamente justificado e aceito pela TCB, quando deixar
cumprir, no prazo e condições estipulados, qualquer obrigação contratual assumida;

O valor correspondente à multa será glosado dos pagamentos que a Contratada 
tenha a receber na TCB.  Verificando-se que o crédito é insuficiente para cobrir o valor 
da glosa, será a Contratada notificada para recolher o saldo na Tesouraria da TCB, no 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contado a partir do recebimento da comunicação, 
sob pena de cobrança judicial, independentemente da aplicação de outras sanções 

Sem prejuízo de outras sanções e ressalvados os casos de justificativa aceita pela 
TCB, a penalidade de suspensão do direito de participar de licitações perante a empresa 
ou contratar com esta poderá ser aplicada: 

por 03 (três) meses, quando a Contratada incidir duas vezes, no período 
de 01 (um) ano, em atraso na execução do serviço que lhe tenham sido confiados 
em licitações e contratações distintas, ou se reincidente em faltas pelas quais já 

ando for responsável pela rescisão de contrato; e
por prazo superior a 06 (seis) meses e não excedente a 02 (dois) anos, nos 

casos em que o inadimplemento acarretar graves prejuízos a TCB.

O prazo para apresentação de recursos será d
á o prazo da data do recebimento pela contratada, da comunicação da 

DA GARANTIA CONTRATUAL

A CONTRATADA prestará garantia, em favor da CONTRATANTE, no valor de 
__), correspondente a 5% (cinco por cento) do valor estimado para a 

execução dos serviços objeto deste contrato. 

Sem prejuízo das sanções previstas na Lei e neste contrato, a não prestação da 
garantia exigida implicará a imediata anulação da N.E. (Nota de 

Se o valor da garantia vier a ser utilizado, total ou parcialmente, no pagamento de 
qualquer obrigação vinculada a este ajuste, incluída a indenização a terceiros, a 
CONTRATADA deverá proceder à respectiva repo
dias úteis, contados da data do recebimento da notificação da CONTRATANTE.

SOCIEDADE DE TRANSPORTES 
DE BRASÍLIA LTDA. 

ASSESSORIA JURÍDICA – ASJUR/TCB

SGON, Quadra 06,  Lote Único,  Bloco “A”

A Contratada estará sujeita ao pagamento de multa, salvo motivo de caso fortuito, de 
força maior, ou outro devidamente justificado e aceito pela TCB, quando deixar
cumprir, no prazo e condições estipulados, qualquer obrigação contratual assumida;

O valor correspondente à multa será glosado dos pagamentos que a Contratada 
se que o crédito é insuficiente para cobrir o valor 

da glosa, será a Contratada notificada para recolher o saldo na Tesouraria da TCB, no 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contado a partir do recebimento da comunicação, 
sob pena de cobrança judicial, independentemente da aplicação de outras sanções 

Sem prejuízo de outras sanções e ressalvados os casos de justificativa aceita pela 
TCB, a penalidade de suspensão do direito de participar de licitações perante a empresa 

a Contratada incidir duas vezes, no período 
de 01 (um) ano, em atraso na execução do serviço que lhe tenham sido confiados 
em licitações e contratações distintas, ou se reincidente em faltas pelas quais já 

ando for responsável pela rescisão de contrato; e
por prazo superior a 06 (seis) meses e não excedente a 02 (dois) anos, nos 

casos em que o inadimplemento acarretar graves prejuízos a TCB.

O prazo para apresentação de recursos será d
á o prazo da data do recebimento pela contratada, da comunicação da 

DA GARANTIA CONTRATUAL 

A CONTRATADA prestará garantia, em favor da CONTRATANTE, no valor de 
__), correspondente a 5% (cinco por cento) do valor estimado para a 

Sem prejuízo das sanções previstas na Lei e neste contrato, a não prestação da 
garantia exigida implicará a imediata anulação da N.E. (Nota de 

Se o valor da garantia vier a ser utilizado, total ou parcialmente, no pagamento de 
qualquer obrigação vinculada a este ajuste, incluída a indenização a terceiros, a 
CONTRATADA deverá proceder à respectiva reposição, no prazo máximo de 10 (dez) 
dias úteis, contados da data do recebimento da notificação da CONTRATANTE.

SOCIEDADE DE TRANSPORTES 
LTDA. – TCB

ASJUR/TCB 

SGON, Quadra 06,  Lote Único,  Bloco “A”

A Contratada estará sujeita ao pagamento de multa, salvo motivo de caso fortuito, de 
força maior, ou outro devidamente justificado e aceito pela TCB, quando deixar
cumprir, no prazo e condições estipulados, qualquer obrigação contratual assumida;

O valor correspondente à multa será glosado dos pagamentos que a Contratada 
se que o crédito é insuficiente para cobrir o valor 

da glosa, será a Contratada notificada para recolher o saldo na Tesouraria da TCB, no 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contado a partir do recebimento da comunicação, 
sob pena de cobrança judicial, independentemente da aplicação de outras sanções 

Sem prejuízo de outras sanções e ressalvados os casos de justificativa aceita pela 
TCB, a penalidade de suspensão do direito de participar de licitações perante a empresa 

a Contratada incidir duas vezes, no período 
de 01 (um) ano, em atraso na execução do serviço que lhe tenham sido confiados 
em licitações e contratações distintas, ou se reincidente em faltas pelas quais já 

ando for responsável pela rescisão de contrato; e
por prazo superior a 06 (seis) meses e não excedente a 02 (dois) anos, nos 

casos em que o inadimplemento acarretar graves prejuízos a TCB.

O prazo para apresentação de recursos será d
á o prazo da data do recebimento pela contratada, da comunicação da 

 

A CONTRATADA prestará garantia, em favor da CONTRATANTE, no valor de 
__), correspondente a 5% (cinco por cento) do valor estimado para a 

Sem prejuízo das sanções previstas na Lei e neste contrato, a não prestação da 
garantia exigida implicará a imediata anulação da N.E. (Nota de Empenho) emitida e a 

Se o valor da garantia vier a ser utilizado, total ou parcialmente, no pagamento de 
qualquer obrigação vinculada a este ajuste, incluída a indenização a terceiros, a 

sição, no prazo máximo de 10 (dez) 
dias úteis, contados da data do recebimento da notificação da CONTRATANTE.

TCB 

SGON, Quadra 06,  Lote Único,  Bloco “A”
Fone

www.tcb.df .gov.br

A Contratada estará sujeita ao pagamento de multa, salvo motivo de caso fortuito, de 
força maior, ou outro devidamente justificado e aceito pela TCB, quando deixar
cumprir, no prazo e condições estipulados, qualquer obrigação contratual assumida;

O valor correspondente à multa será glosado dos pagamentos que a Contratada 
se que o crédito é insuficiente para cobrir o valor 

da glosa, será a Contratada notificada para recolher o saldo na Tesouraria da TCB, no 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contado a partir do recebimento da comunicação, 
sob pena de cobrança judicial, independentemente da aplicação de outras sanções 

Sem prejuízo de outras sanções e ressalvados os casos de justificativa aceita pela 
TCB, a penalidade de suspensão do direito de participar de licitações perante a empresa 

a Contratada incidir duas vezes, no período 
de 01 (um) ano, em atraso na execução do serviço que lhe tenham sido confiados 
em licitações e contratações distintas, ou se reincidente em faltas pelas quais já 

ando for responsável pela rescisão de contrato; e
por prazo superior a 06 (seis) meses e não excedente a 02 (dois) anos, nos 

casos em que o inadimplemento acarretar graves prejuízos a TCB. 

O prazo para apresentação de recursos será de 05 (cinco) dias 
á o prazo da data do recebimento pela contratada, da comunicação da 

A CONTRATADA prestará garantia, em favor da CONTRATANTE, no valor de 
__), correspondente a 5% (cinco por cento) do valor estimado para a 

Sem prejuízo das sanções previstas na Lei e neste contrato, a não prestação da 
Empenho) emitida e a 

Se o valor da garantia vier a ser utilizado, total ou parcialmente, no pagamento de 
qualquer obrigação vinculada a este ajuste, incluída a indenização a terceiros, a 

sição, no prazo máximo de 10 (dez) 
dias úteis, contados da data do recebimento da notificação da CONTRATANTE.

SGON, Quadra 06,  Lote Único,  Bloco “A”
Fone: (61)  3344

www.tcb.df .gov.br

A Contratada estará sujeita ao pagamento de multa, salvo motivo de caso fortuito, de 
força maior, ou outro devidamente justificado e aceito pela TCB, quando deixar de 
cumprir, no prazo e condições estipulados, qualquer obrigação contratual assumida; 

O valor correspondente à multa será glosado dos pagamentos que a Contratada 
se que o crédito é insuficiente para cobrir o valor 

da glosa, será a Contratada notificada para recolher o saldo na Tesouraria da TCB, no 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contado a partir do recebimento da comunicação, 
sob pena de cobrança judicial, independentemente da aplicação de outras sanções 

Sem prejuízo de outras sanções e ressalvados os casos de justificativa aceita pela 
TCB, a penalidade de suspensão do direito de participar de licitações perante a empresa 

a Contratada incidir duas vezes, no período 
de 01 (um) ano, em atraso na execução do serviço que lhe tenham sido confiados 
em licitações e contratações distintas, ou se reincidente em faltas pelas quais já 

ando for responsável pela rescisão de contrato; e 
por prazo superior a 06 (seis) meses e não excedente a 02 (dois) anos, nos 

e 05 (cinco) dias 
á o prazo da data do recebimento pela contratada, da comunicação da 

A CONTRATADA prestará garantia, em favor da CONTRATANTE, no valor de 
__), correspondente a 5% (cinco por cento) do valor estimado para a 

Sem prejuízo das sanções previstas na Lei e neste contrato, a não prestação da 
Empenho) emitida e a 

Se o valor da garantia vier a ser utilizado, total ou parcialmente, no pagamento de 
qualquer obrigação vinculada a este ajuste, incluída a indenização a terceiros, a 

sição, no prazo máximo de 10 (dez) 
dias úteis, contados da data do recebimento da notificação da CONTRATANTE. 

 

SGON, Quadra 06,  Lote Único,  Bloco “A”  
:  (61)  3344-2769 

www.tcb.df .gov.br  

 

A Contratada estará sujeita ao pagamento de multa, salvo motivo de caso fortuito, de 
de 

O valor correspondente à multa será glosado dos pagamentos que a Contratada 
se que o crédito é insuficiente para cobrir o valor 

da glosa, será a Contratada notificada para recolher o saldo na Tesouraria da TCB, no 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contado a partir do recebimento da comunicação, 
sob pena de cobrança judicial, independentemente da aplicação de outras sanções 

Sem prejuízo de outras sanções e ressalvados os casos de justificativa aceita pela 
TCB, a penalidade de suspensão do direito de participar de licitações perante a empresa 

a Contratada incidir duas vezes, no período 
de 01 (um) ano, em atraso na execução do serviço que lhe tenham sido confiados 
em licitações e contratações distintas, ou se reincidente em faltas pelas quais já 

por prazo superior a 06 (seis) meses e não excedente a 02 (dois) anos, nos 

e 05 (cinco) dias 
á o prazo da data do recebimento pela contratada, da comunicação da 

A CONTRATADA prestará garantia, em favor da CONTRATANTE, no valor de 
__), correspondente a 5% (cinco por cento) do valor estimado para a 

Sem prejuízo das sanções previstas na Lei e neste contrato, a não prestação da 
Empenho) emitida e a 

Se o valor da garantia vier a ser utilizado, total ou parcialmente, no pagamento de 
qualquer obrigação vinculada a este ajuste, incluída a indenização a terceiros, a 

sição, no prazo máximo de 10 (dez) 



 

 

a complementação da garantia no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, c
data do recebimento da notificação da CONTRATANTE.

garantia, escolhida pela CONTRATADA entre as modalidades previstas na Lei

CONTRATANTE no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contado da data de assinatura 
do respectivo termo aditivo.

contrato, a garantia, ou seu saldo, será 
CONTRATADA, no prazo de 30 (trinta) dias úteis, mediante solicitação de certificação, 
pelo Executor deste contrato, de que os serviços foram realizados a contento.

corrigido com base na variação do Índice Geral de Preços 
(IGP

CLÁUSULA 
 

Contrato, deverão possuir capacidade, preparo e experiência para o desempenho das 
atividades a que se propõem.
 
PARÁGRAFO ÚNICO 
empregatício com a Contratante, sendo de responsabilidades daquela to
obrigações decorrentes de sua atividade laboral.
 
CLÁUSULA DÉCIMA
 

debitado no Programa de Trabalho: 
Recu
através do qual fora emitida Nota de Empenho de número: 201

CLÁUSULA DÉCIMA
 

mais privilegiado que seja, para solucionar eventuais litígios referentes a esse Contrato.

    

Se houver acréscimo ao valor deste contrato, a CONTRATADA se obriga a fazer 
a complementação da garantia no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, c
data do recebimento da notificação da CONTRATANTE.

 
Na hipótese de prorrogação deste contrato, a CONTRATANTE exigirá nova 

garantia, escolhida pela CONTRATADA entre as modalidades previstas na Lei
 
 O documento de constituição da nov

CONTRATANTE no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contado da data de assinatura 
do respectivo termo aditivo.

 
Após o cumprimento fiel e integral de todas as obrigações assumidas neste 

contrato, a garantia, ou seu saldo, será 
CONTRATADA, no prazo de 30 (trinta) dias úteis, mediante solicitação de certificação, 
pelo Executor deste contrato, de que os serviços foram realizados a contento.

 
 Na restituição de garantia realizada em dinheiro, seu v

corrigido com base na variação do Índice Geral de Preços 
(IGP-DI), da Fundação Getúlio Vargas.

 
CLÁUSULA DÉCIMA

Os empregados do contratado, relacionados com os serviços objeto des
Contrato, deverão possuir capacidade, preparo e experiência para o desempenho das 
atividades a que se propõem.

PARÁGRAFO ÚNICO 
empregatício com a Contratante, sendo de responsabilidades daquela to
obrigações decorrentes de sua atividade laboral.

CLÁUSULA DÉCIMA

O desembolso decorrente da prestação de serviços objeto deste Contrato será 
debitado no Programa de Trabalho: 
Recurso: __ do orçamento da Sociedade de Transportes Coletivos de Brasília Ltda, 
através do qual fora emitida Nota de Empenho de número: 201

 
CLÁUSULA DÉCIMA

Fica eleito o foro de Brasília, Distrito Federal, com prejuízo d
mais privilegiado que seja, para solucionar eventuais litígios referentes a esse Contrato.

SOCIEDADE DE TRANSPORTES 
COLETIVO

ASSESSORIA JURÍDICA 

 

Se houver acréscimo ao valor deste contrato, a CONTRATADA se obriga a fazer 
a complementação da garantia no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, c
data do recebimento da notificação da CONTRATANTE.

Na hipótese de prorrogação deste contrato, a CONTRATANTE exigirá nova 
garantia, escolhida pela CONTRATADA entre as modalidades previstas na Lei

O documento de constituição da nov
CONTRATANTE no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contado da data de assinatura 
do respectivo termo aditivo.

Após o cumprimento fiel e integral de todas as obrigações assumidas neste 
contrato, a garantia, ou seu saldo, será 
CONTRATADA, no prazo de 30 (trinta) dias úteis, mediante solicitação de certificação, 
pelo Executor deste contrato, de que os serviços foram realizados a contento.

Na restituição de garantia realizada em dinheiro, seu v
corrigido com base na variação do Índice Geral de Preços 

DI), da Fundação Getúlio Vargas.

DÉCIMA – DOS EMPREGADOS DO CONTRATADO

Os empregados do contratado, relacionados com os serviços objeto des
Contrato, deverão possuir capacidade, preparo e experiência para o desempenho das 
atividades a que se propõem.

PARÁGRAFO ÚNICO – 
empregatício com a Contratante, sendo de responsabilidades daquela to
obrigações decorrentes de sua atividade laboral.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

O desembolso decorrente da prestação de serviços objeto deste Contrato será 
debitado no Programa de Trabalho: 

do orçamento da Sociedade de Transportes Coletivos de Brasília Ltda, 
através do qual fora emitida Nota de Empenho de número: 201

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

Fica eleito o foro de Brasília, Distrito Federal, com prejuízo d
mais privilegiado que seja, para solucionar eventuais litígios referentes a esse Contrato.

SOCIEDADE DE TRANSPORTES 
COLETIVOS DE BRASÍLIA

ASSESSORIA JURÍDICA 

Se houver acréscimo ao valor deste contrato, a CONTRATADA se obriga a fazer 
a complementação da garantia no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, c
data do recebimento da notificação da CONTRATANTE.

Na hipótese de prorrogação deste contrato, a CONTRATANTE exigirá nova 
garantia, escolhida pela CONTRATADA entre as modalidades previstas na Lei

O documento de constituição da nov
CONTRATANTE no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contado da data de assinatura 
do respectivo termo aditivo. 

Após o cumprimento fiel e integral de todas as obrigações assumidas neste 
contrato, a garantia, ou seu saldo, será 
CONTRATADA, no prazo de 30 (trinta) dias úteis, mediante solicitação de certificação, 
pelo Executor deste contrato, de que os serviços foram realizados a contento.

Na restituição de garantia realizada em dinheiro, seu v
corrigido com base na variação do Índice Geral de Preços 

DI), da Fundação Getúlio Vargas.

DOS EMPREGADOS DO CONTRATADO

Os empregados do contratado, relacionados com os serviços objeto des
Contrato, deverão possuir capacidade, preparo e experiência para o desempenho das 
atividades a que se propõem. 

 Os empregados do Contratado não terão qualquer vínculo 
empregatício com a Contratante, sendo de responsabilidades daquela to
obrigações decorrentes de sua atividade laboral.

PRIMEIRA – DO DESEMBOLSO

O desembolso decorrente da prestação de serviços objeto deste Contrato será 
debitado no Programa de Trabalho: 

do orçamento da Sociedade de Transportes Coletivos de Brasília Ltda, 
através do qual fora emitida Nota de Empenho de número: 201

SEGUNDA – 

Fica eleito o foro de Brasília, Distrito Federal, com prejuízo d
mais privilegiado que seja, para solucionar eventuais litígios referentes a esse Contrato.

SOCIEDADE DE TRANSPORTES 
DE BRASÍLIA

 
 
 

ASSESSORIA JURÍDICA 

Se houver acréscimo ao valor deste contrato, a CONTRATADA se obriga a fazer 
a complementação da garantia no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, c
data do recebimento da notificação da CONTRATANTE.

Na hipótese de prorrogação deste contrato, a CONTRATANTE exigirá nova 
garantia, escolhida pela CONTRATADA entre as modalidades previstas na Lei

O documento de constituição da nov
CONTRATANTE no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contado da data de assinatura 

Após o cumprimento fiel e integral de todas as obrigações assumidas neste 
contrato, a garantia, ou seu saldo, será 
CONTRATADA, no prazo de 30 (trinta) dias úteis, mediante solicitação de certificação, 
pelo Executor deste contrato, de que os serviços foram realizados a contento.

Na restituição de garantia realizada em dinheiro, seu v
corrigido com base na variação do Índice Geral de Preços 

DI), da Fundação Getúlio Vargas. 

DOS EMPREGADOS DO CONTRATADO

Os empregados do contratado, relacionados com os serviços objeto des
Contrato, deverão possuir capacidade, preparo e experiência para o desempenho das 

Os empregados do Contratado não terão qualquer vínculo 
empregatício com a Contratante, sendo de responsabilidades daquela to
obrigações decorrentes de sua atividade laboral.

DO DESEMBOLSO

O desembolso decorrente da prestação de serviços objeto deste Contrato será 
debitado no Programa de Trabalho: _____, Natureza de Despesa: 

do orçamento da Sociedade de Transportes Coletivos de Brasília Ltda, 
através do qual fora emitida Nota de Empenho de número: 201

 DO FORO

Fica eleito o foro de Brasília, Distrito Federal, com prejuízo d
mais privilegiado que seja, para solucionar eventuais litígios referentes a esse Contrato.

SOCIEDADE DE TRANSPORTES 
DE BRASÍLIA LTDA. 

ASSESSORIA JURÍDICA – ASJUR/TCB

SGON, Quadra 06,  Lote Único,  Bloco “A”

Se houver acréscimo ao valor deste contrato, a CONTRATADA se obriga a fazer 
a complementação da garantia no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, c
data do recebimento da notificação da CONTRATANTE. 

Na hipótese de prorrogação deste contrato, a CONTRATANTE exigirá nova 
garantia, escolhida pela CONTRATADA entre as modalidades previstas na Lei

O documento de constituição da nova garantia deverá ser entregue à 
CONTRATANTE no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contado da data de assinatura 

Após o cumprimento fiel e integral de todas as obrigações assumidas neste 
contrato, a garantia, ou seu saldo, será liberada ou restituída, a pedido da 
CONTRATADA, no prazo de 30 (trinta) dias úteis, mediante solicitação de certificação, 
pelo Executor deste contrato, de que os serviços foram realizados a contento.

Na restituição de garantia realizada em dinheiro, seu v
corrigido com base na variação do Índice Geral de Preços 

DOS EMPREGADOS DO CONTRATADO

Os empregados do contratado, relacionados com os serviços objeto des
Contrato, deverão possuir capacidade, preparo e experiência para o desempenho das 

Os empregados do Contratado não terão qualquer vínculo 
empregatício com a Contratante, sendo de responsabilidades daquela to
obrigações decorrentes de sua atividade laboral. 

DO DESEMBOLSO 

O desembolso decorrente da prestação de serviços objeto deste Contrato será 
, Natureza de Despesa: 

do orçamento da Sociedade de Transportes Coletivos de Brasília Ltda, 
através do qual fora emitida Nota de Empenho de número: 201

DO FORO 

Fica eleito o foro de Brasília, Distrito Federal, com prejuízo d
mais privilegiado que seja, para solucionar eventuais litígios referentes a esse Contrato.

SOCIEDADE DE TRANSPORTES 
LTDA. – TCB

ASJUR/TCB 

SGON, Quadra 06,  Lote Único,  Bloco “A”

Se houver acréscimo ao valor deste contrato, a CONTRATADA se obriga a fazer 
a complementação da garantia no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, c

 

Na hipótese de prorrogação deste contrato, a CONTRATANTE exigirá nova 
garantia, escolhida pela CONTRATADA entre as modalidades previstas na Lei

a garantia deverá ser entregue à 
CONTRATANTE no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contado da data de assinatura 

Após o cumprimento fiel e integral de todas as obrigações assumidas neste 
liberada ou restituída, a pedido da 

CONTRATADA, no prazo de 30 (trinta) dias úteis, mediante solicitação de certificação, 
pelo Executor deste contrato, de que os serviços foram realizados a contento.

Na restituição de garantia realizada em dinheiro, seu v
corrigido com base na variação do Índice Geral de Preços - Disponibilidade lnterna  

DOS EMPREGADOS DO CONTRATADO 

Os empregados do contratado, relacionados com os serviços objeto des
Contrato, deverão possuir capacidade, preparo e experiência para o desempenho das 

Os empregados do Contratado não terão qualquer vínculo 
empregatício com a Contratante, sendo de responsabilidades daquela to

 

O desembolso decorrente da prestação de serviços objeto deste Contrato será 
, Natureza de Despesa: 

do orçamento da Sociedade de Transportes Coletivos de Brasília Ltda, 
através do qual fora emitida Nota de Empenho de número: 201_NE___

Fica eleito o foro de Brasília, Distrito Federal, com prejuízo de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja, para solucionar eventuais litígios referentes a esse Contrato.

TCB 

SGON, Quadra 06,  Lote Único,  Bloco “A”
Fone

www.tcb.df .gov.br

Se houver acréscimo ao valor deste contrato, a CONTRATADA se obriga a fazer 
a complementação da garantia no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da 

Na hipótese de prorrogação deste contrato, a CONTRATANTE exigirá nova 
garantia, escolhida pela CONTRATADA entre as modalidades previstas na Lei

a garantia deverá ser entregue à 
CONTRATANTE no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contado da data de assinatura 

Após o cumprimento fiel e integral de todas as obrigações assumidas neste 
liberada ou restituída, a pedido da 

CONTRATADA, no prazo de 30 (trinta) dias úteis, mediante solicitação de certificação, 
pelo Executor deste contrato, de que os serviços foram realizados a contento. 

Na restituição de garantia realizada em dinheiro, seu valor ou saldo será 
Disponibilidade lnterna  

 

Os empregados do contratado, relacionados com os serviços objeto des
Contrato, deverão possuir capacidade, preparo e experiência para o desempenho das 

Os empregados do Contratado não terão qualquer vínculo 
empregatício com a Contratante, sendo de responsabilidades daquela to

O desembolso decorrente da prestação de serviços objeto deste Contrato será 
, Natureza de Despesa: _____, Fonte de 

do orçamento da Sociedade de Transportes Coletivos de Brasília Ltda, 
___ em __/

e qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja, para solucionar eventuais litígios referentes a esse Contrato.

SGON, Quadra 06,  Lote Único,  Bloco “A”
Fone: (61)  3344

www.tcb.df .gov.br

Se houver acréscimo ao valor deste contrato, a CONTRATADA se obriga a fazer 
ontados da 

Na hipótese de prorrogação deste contrato, a CONTRATANTE exigirá nova 
garantia, escolhida pela CONTRATADA entre as modalidades previstas na Lei. 

a garantia deverá ser entregue à 
CONTRATANTE no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contado da data de assinatura 

Após o cumprimento fiel e integral de todas as obrigações assumidas neste 
liberada ou restituída, a pedido da 

CONTRATADA, no prazo de 30 (trinta) dias úteis, mediante solicitação de certificação, 
 

alor ou saldo será 
Disponibilidade lnterna  

Os empregados do contratado, relacionados com os serviços objeto deste 
Contrato, deverão possuir capacidade, preparo e experiência para o desempenho das 

Os empregados do Contratado não terão qualquer vínculo 
empregatício com a Contratante, sendo de responsabilidades daquela todas as 

O desembolso decorrente da prestação de serviços objeto deste Contrato será 
, Fonte de 

do orçamento da Sociedade de Transportes Coletivos de Brasília Ltda, 
/__/202_. 

e qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja, para solucionar eventuais litígios referentes a esse Contrato. 

 

SGON, Quadra 06,  Lote Único,  Bloco “A”  
:  (61)  3344-2769 

www.tcb.df .gov.br  

 

Se houver acréscimo ao valor deste contrato, a CONTRATADA se obriga a fazer 
ontados da 

Na hipótese de prorrogação deste contrato, a CONTRATANTE exigirá nova 

a garantia deverá ser entregue à 
CONTRATANTE no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contado da data de assinatura 

Após o cumprimento fiel e integral de todas as obrigações assumidas neste 
liberada ou restituída, a pedido da 

CONTRATADA, no prazo de 30 (trinta) dias úteis, mediante solicitação de certificação, 

alor ou saldo será 
Disponibilidade lnterna  

te 
Contrato, deverão possuir capacidade, preparo e experiência para o desempenho das 

Os empregados do Contratado não terão qualquer vínculo 
das as 

O desembolso decorrente da prestação de serviços objeto deste Contrato será 
, Fonte de 

do orçamento da Sociedade de Transportes Coletivos de Brasília Ltda, 

e qualquer outro, por 
 



 

 

 
achado conforme, as partes a seguir firmam o presente Termo de Contrato, atrav
assinatura eletrônica via sistema SEI/GDF, onde dispensam a presença e assinatura de 
testemunhas sem prejuízo das obrigações neste instrumento assumidas.

P/CONTRATANTE:

P/CONTRATADA:

TESTEMUNHAS:
 

    

 
 E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, depois de lido e 
achado conforme, as partes a seguir firmam o presente Termo de Contrato, atrav
assinatura eletrônica via sistema SEI/GDF, onde dispensam a presença e assinatura de 
testemunhas sem prejuízo das obrigações neste instrumento assumidas.

P/CONTRATANTE:

P/CONTRATADA:

TESTEMUNHAS:

SOCIEDADE DE TRANSPORTES 
COLETIVO

ASSESSORIA JURÍDICA 

 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, depois de lido e 
achado conforme, as partes a seguir firmam o presente Termo de Contrato, atrav
assinatura eletrônica via sistema SEI/GDF, onde dispensam a presença e assinatura de 
testemunhas sem prejuízo das obrigações neste instrumento assumidas.

 P/CONTRATANTE:

DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO
P/CONTRATADA: 

TESTEMUNHAS: 

SOCIEDADE DE TRANSPORTES 
COLETIVOS DE BRASÍLIA

ASSESSORIA JURÍDICA 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, depois de lido e 
achado conforme, as partes a seguir firmam o presente Termo de Contrato, atrav
assinatura eletrônica via sistema SEI/GDF, onde dispensam a presença e assinatura de 
testemunhas sem prejuízo das obrigações neste instrumento assumidas.

DIRETOR P

DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO

________________________
REPRESENTANTE LEGAL 

SOCIEDADE DE TRANSPORTES 
DE BRASÍLIA

 
 
 

ASSESSORIA JURÍDICA 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, depois de lido e 
achado conforme, as partes a seguir firmam o presente Termo de Contrato, atrav
assinatura eletrônica via sistema SEI/GDF, onde dispensam a presença e assinatura de 
testemunhas sem prejuízo das obrigações neste instrumento assumidas.

 

DIRETOR PRESIDENTE
 

DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO

________________________
REPRESENTANTE LEGAL 

 

SOCIEDADE DE TRANSPORTES 
DE BRASÍLIA LTDA. 

ASSESSORIA JURÍDICA – ASJUR/TCB

SGON, Quadra 06,  Lote Único,  Bloco “A”

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, depois de lido e 
achado conforme, as partes a seguir firmam o presente Termo de Contrato, atrav
assinatura eletrônica via sistema SEI/GDF, onde dispensam a presença e assinatura de 
testemunhas sem prejuízo das obrigações neste instrumento assumidas.

RESIDENTE 

DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO

________________________
REPRESENTANTE LEGAL 

SOCIEDADE DE TRANSPORTES 
LTDA. – TCB

ASJUR/TCB 

SGON, Quadra 06,  Lote Único,  Bloco “A”

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, depois de lido e 
achado conforme, as partes a seguir firmam o presente Termo de Contrato, atrav
assinatura eletrônica via sistema SEI/GDF, onde dispensam a presença e assinatura de 
testemunhas sem prejuízo das obrigações neste instrumento assumidas.

 

DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO

________________________ 
REPRESENTANTE LEGAL  

TCB 

SGON, Quadra 06,  Lote Único,  Bloco “A”
Fone

www.tcb.df .gov.br

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, depois de lido e 
achado conforme, as partes a seguir firmam o presente Termo de Contrato, atrav
assinatura eletrônica via sistema SEI/GDF, onde dispensam a presença e assinatura de 
testemunhas sem prejuízo das obrigações neste instrumento assumidas. 

DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO 

SGON, Quadra 06,  Lote Único,  Bloco “A”
Fone: (61)  3344

www.tcb.df .gov.br

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, depois de lido e 
achado conforme, as partes a seguir firmam o presente Termo de Contrato, através de 
assinatura eletrônica via sistema SEI/GDF, onde dispensam a presença e assinatura de 

 

SGON, Quadra 06,  Lote Único,  Bloco “A”  
:  (61)  3344-2769 

www.tcb.df .gov.br  

 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, depois de lido e 
és de 

assinatura eletrônica via sistema SEI/GDF, onde dispensam a presença e assinatura de 


